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INTERDIÇÃO: TOTAL. CAUSA DA INTERDIÇÃO: CID G
30. PRAZO DA INTERDIÇÃO: INDETERMINADO.
CURADOR(A) NOMEADO(A): CARMEN MARIA
BALLADARES DA SILVEIRA . O PRAZO DESTE EDITAL
É O DO ART. 1.184 DO CPC. PIRATINI, 21 DE NOVEM-
BRO DE 2016. SERVIDOR: WAGNER CARVALHO DE
OLIVEIRA. JUIZ: MAURO PEIL MARTINS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS – USUCAPIÃO- AJG
VARA JUDICIAL - COMARCA DE PIRATINI
PRAZO DE: 30 ( TRINTA) DIAS.
NATUREZA: USUCAPIÃO
PROCESSO: 118/1.16.0000505-0
(CNJ:.0000982-33.2016.8.21.0118).
AUTOR: DAIQUÉL EINHARDT DE OLIVEIRA E OUTROS.
: .OBJETO: DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O IMÓ-
VEL A SEGUIR DESCRITO. IMÓVEL: “UMA FRAÇÃO DE
TERRAS DE CAMPO, SEM BENFEITORIAS, SITUADA
NO LUGAR DENOMINADO RINCÃO DOS ÁVILAS, 1º
DISTRITO DE PIRATINI, COM ÁREA SUPERFICIAL DE
SEIS HECTARES, OITO ARES E TRINTA E NOVE
CENTIARES (6HA.08A.39CA.), COM CAMINHAMENTO
PERIMÉTRICO NO SENTIDO HORÁRIO, CONFRONTAN-
DO-SE AO NORDESTE, EM 201,67M COM TERRAS DE
ARI ANTUNES GOMES, AO SU-SUDESTE, EM 452,49
COM TERRAS DE ARI ANTUNES GOMES; OÉS-SUDO-
ESTE, EM 126,36M COM A ESTRADA MUNICIPAL RINCÃO
DOS ÁVILAS; AO OESTE, EM 52,66M COM A ESTRADA
MUNICIPAL RINCÃO DOS ÁVILAS; AO NORTE, EM
96,96M COM TERRAS DE ARI ANTUNES GOMES; AO
NOR-NOROESTE, EM 127,35 COM TERRAS DE ARI
ANTUNES GOMES; AO NOROESTE, EM 165,02 COM
TERRAS DE ARI ANTUNES GOMES”. PRAZO DE 15
DIAS PARA CONTESTAR, QUERENDO, A CONTAR DO
TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC),SOB
PENA DE SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELO(S) AUTOR(ES).
PIRATINI, 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
SERVIDOR: WAGNER CARVALHO DE OLIVEIRA.
JUIZ: MAURO PEIL MARTINS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS – USUCAPIÃO- AJG
VARA JUDICIAL - COMARCA DE PIRATINI
PRAZO DE: 30 ( TRINTA) DIAS.
NATUREZA: USUCAPIÃO
PROCESSO: 118/1.16.0000206-0
(CNJ:.0000352-74.2016.8.21.0118).
AUTOR: CRISTINA LOPES FARINHA E OUTROS.
OBJETO: DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O IMÓ-
VEL A SEGUIR DESCRITO. IMÓVEL: “UM LOTE DE TER-
RENO DE FORMATO IRREGULAR, DE PROPRIEDADE
DE DÉBORA DE OLIVEIRA LOPES/CRISTINA LOPES
FARINHA, LOCALIZADO NA RUA CEL. MANOEL
PEDROSO, SOB O Nº 151, NA CIDADE DE PIRATINI/
RS, NA ESQUINA DAS RUAS XV DE NOVEMBRO E CEL.
MANOEL PEDROSO, COM ÁREA SUPERFICIAL TOTAL
DE 129,87 M2, CONFRONTANDO PELA FRENTE (TES-
TADA) COM 6,91 METROS, AO NORDESTE, COM A RUA
CEL. MANOEL PEDROSO; AOS FUNDOS, DIVIDE-SE,
COM 7,77 METROS, AO SUDOESTE, COM GENI MOTA
LOPES (Nº 42 DA RUA XV DE NOVEMBRO); EM UMA
LATERAL, DE FRENTE A FUNDOS, DIVIDE-SE, COM
17,70 METROS, AO NOROESTE, COM JOÃO MANOEL
LOPES PINHEIRO (Nº 143 DA RUA CEL. MANOEL
PEDROSO); E, NA OUTRA LATERAL, DE FRENTE A
FUNDOS, DIVIDE-SE, COM 17,68 METROS, AO SUDES-
TE, COM A RUA XV DE NOVEMBRO. ESTÁ LOCALIZA-
DO NO QUARTEIRÃO FORMADO PELA RUA XV DE
NOVEMBRO, AV. PERIMETRAL, AV. BENTO GONÇAL-
VES E RUA CEL. MANOEL PEDROSO. POSSUI, EM SEU
INTERIOR, UMA CONSTRUÇÃO DE ALVENARIA.”. PRA-
ZO DE 15 DIAS PARA CONTESTAR, QUERENDO, A
CONTAR DO TÉRMINO DO PRESENTE EDITAL (ART.
232, IV, CPC),SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO(S)
AUTOR(ES). PIRATINI, 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
SERVIDOR: WAGNER CARVALHO DE OLIVEIRA .
JUIZ: MAURO PEIL MARTINS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS – USUCAPIÃO AJG
VARA JUDICIAL - COMARCA DE PIRATINI
PRAZO DE: 30 DIAS ( TRINTA).
NATUREZA: USUCAPIÃO
PROCESSO: 118/1.15.0000382-0
(CNJ:.0000643-11.2015.8.21.0118).
AUTOR: CAIRO RENATO RODRIGUES.
OBJETO: DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O IMÓ-
VEL A SEGUIR DESCRITO. IMÓVEL: “UMA FRAÇÃO DE
CAMPO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 1,8874 HA, SITU-
ADA NO PRIMEIRO (1º) DISTRITO DESTE MUNICÍPIO,
LUGAR DENOMINADO “CERRO DA SANDI”, CUJAS
CONFRONTAÇÕES SÃO DESCRITAS A SEGUIR: OB-
SERVANDO-SE O CAMINHAMENTO HORÁRIO DESCRE-
VEMOS O PERÍMETRO DA PORÇÃO DE TERRAS DO
REFERIDO IMÓVEL, A NORDESTE COM ESTRADA
MUNICIPAL, A LESTE-SUDESTE COM TERRAS DE SU-
CESSÃO DE JOAQUINA OLINDA MADRUGA E ALFEU
CONCEIÇÃO RODRIGUES, A SUDOESTE COM TER-
RAS DE SUCESSÃO DE ENILDA LUCAS VAZ E A OES-
TE-NOROESTE COM TERRAS DE GETULIO
RODRIGUES, CHEGANDO-SE AO PONTO INICIAL DES-
TE PERÍMETRO, E UMA FRAÇÃO DE CAMPO COM ÁREA
SUPERFICIAL DE 2,8338 HA, SITUADA NO PRIMEIRO
(1º) DISTRITO DESTE MUNICÍPIO, LUGAR DENOMINA-
DO “CERRO DA SANDI”, CUJAS CONFRONTAÇÕES SÃO
DESCRITAS A SEGUIR:OBSERVANDO-SE O
CAMINHAMENTO HORÁRIO DESCREVEMOS O PERÍ-
METRO DA PORÇÃO DE TERRAS DO REFERIDO IMÓ-
VEL, A NORTE-NORDESTE COM ESTRADA MUNICIPAL,
A LESTE-SUDESTE COM TERRAS DE GETULIO

RODRIGUES, A SUDOESTE COM TERRAS DE SUCES-
SÃO DE ENILDA LUCAS VAZ E A OESTE-NOROESTE
COM TERRAS DE CARLINDA DUARTE LOPES E FÁBIO
LUIZ DUARTE LOPES, CHEGANDO-SE AO PONTO INI-
CIAL DESTE PERÍMETRO.”. PRAZO DE 15 DIAS PARA
CONTESTAR, QUERENDO, A CONTAR DO TÉRMINO
DO PRESENTE EDITAL (ART. 232, IV, CPC),SOB PENA
DE SEREM PRESUMIDOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELO(S) AUTOR(ES).
PIRATINI, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
SERVIDOR: WAGNER CARVALHO DE OLIVEIRA.
JUIZ: MAURO PEIL MARTINS.

EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO ART. 52, § 1º
DA LEI 11.101/2005 E AVISO DO ARTIGO 7º, § 1º DA LEI
11.101/2005
2ª VARA CÍVEL - COMARCA DE RIO GRANDE.
NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO: 023/1.16.0012010-0
(CNJ:.0021114-08.2016.8.21.0023).
AUTOR: ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. E
OUTROS.
RÉU: ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. E
OUTROS.
OBJETO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EDITAL EXPEDI-
DO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A.; ENGEVIX
SISTEMAS DE DEFESA LTDA.; RG ESTALEIRO ERG1
S.A.; RG ESTALEIRO ERG2 S.A.; RG ESTALEIRO ERG3
INDUSTRIAL S.A. E RG ESTALEIROS S.A., COM PRAZO
DE 15 DIAS, PROCESSO Nº 023/1.16.0012010-0 (CNJ:
0021114-08.201.6.82.1002). A DOUTORA FABIANA GAIER
BALDINO, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIO GRANDE/RS, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER QUE POR PARTE DE ECOVIX CONSTRU-
ÇÕES OCEÂNICAS S.A.; ENGEVIX SISTEMAS DE DE-
FESA LTDA.; RG ESTALEIRO ERG1 S.A.; RG ESTALEI-
RO ERG2 S.A.; RG ESTALEIRO ERG3 INDUSTRIAL S.A.
E RG ESTALEIROS S.A., FOI REQUERIDO O BENEFÍ-
CIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, A FIM DE QUE SEJA
HOMOLOGADO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
A SER OPORTUNAMENTE APRESENTADO E APRECIA-
DO PELOS CREDORES. NOS TERMOS DO ART. 52 DA
LEI 11.101/2005, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2016, FOI
PROFERIDA A DECISÃO DEFERINDO O PROCESSA-
MENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE SEGUE
EM SÍNTESE: “VISTOS. ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂ-
NICAS S/A, RG ESTALEIROS S/A, RG ESTALEIRO ERG1
S/A, RG ESTALEIRO ERG2 S/A, RG ESTALEIRO ERG3
INDUSTRIAL S/A E ENGEVIX SISTEMA DE DEFESA LTDA.
AJUIZARAM O PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EXPONDO AS RAZÕES DA CRISE ECONÔ-
MICO-FINANCEIRA E SUSTENTANDO SER VIÁVEL A
SUPERAÇÃO. DISCORRERAM SOBRE O CONTEXTO DO
PLEITO, A ESTRUTURA DO GRUPO ECOVIX, BEM COMO
ACERCA DOS SEUS PRINCIPAIS PROJETOS E DA SUA
RELEVÂNCIA NO CENÁRIO NACIONAL E INTERNACI-
ONAL. SUSTENTARAM A POSSIBILIDADE DO
LITISCONSÓRCIO ATIVO. REQUERERAM A DISPENSA
DA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DE
DÉBITOS FISCAIS. FORMULARAM PEDIDO LIMINAR, A
FIM DE QUE SEJA DETERMINADA A MANUTENÇÃO,
COM A CONSEQUENTE VEDAÇÃO DE RESCISÃO, DOS
CONTRATOS ESSENCIAIS À CONSECUÇÃO DAS OPE-
RAÇÕES DO ESTALEIRO. JUNTARAM DOCUMENTOS.
É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. INICIALMENTE, SA-
LIENTO A PLENA VIABILIDADE DO LITISCONSÓRCIO
ATIVO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NESSE ASPEC-
TO, ALIÁS, O ARTIGO 189 DA LEI Nº 11.101/2005 DE-
TERMINA A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PROCEDI-
MENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NO QUE COU-
BER, DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. ADEMAIS, NO CASO EM TELA, A RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL ESTARIA FADADA AO INSUCESSO SE
NÃO OCORRESSE DE FORMA A ABRANGER TODAS
AS SOCIEDADES AUTORAS, UMA VEZ QUE FORMAM
UM GRUPO DE FATO, INTERLIGADO, ISTO É, SÃO
DEPENDENTES ENTRE SI. NESSE PONTO, INFORMA-
RAM AS AUTORAS QUE NÃO HÁ, NO GRUPO ECOVIX,
DISTINÇÃO PATRIMONIAL, FINANCEIRA, ADMINISTRA-
TIVA OU JURÍDICA, POIS O GRUPO É FORMADO POR
UMA MASSA INDISSOCIÁVEL DE DIREITOS E OBRIGA-
ÇÕES CONVERGINDO PARA OPERAR O ESTALEIRO
DE RIO GRANDE/RS. SOBRE O TEMA, COLACIONO O
SEGUINTE PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL DO
EGRÉGIO TJ/RS: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO. POSSI-
BILIDADE. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURADO.
NECESSIDADE DE PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL QUE ATENDA AOS INTERESSES DE CREDORES
E DE TODAS AS EMPRESAS ENVOLVIDAS. (...) 7. LOGO,
CARACTERIZADO O GRUPO ECONÔMICO DE FATO,
RESTAM PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA QUE
AS AGRAVANTES FIGUREM NO POLO ATIVO DA RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL EM LITISCONSÓRCIO, NA FOR-
MA DO ART. 46, INCISO, DO ANTERIOR CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CUJA CORRESPONDÊNCIA OCOR-
RE COM O ART. 113, INCISO III, DA NOVEL LEGISLA-
ÇÃO PROCESSUAL. (...) (AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 70068577972, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JORGE LUIZ LOPES
DO CANTO, JULGADO EM 04/04/2016) SUPERADA TAL
QUESTÃO, ENTENDO TAMBÉM PRESENTES OS REQUI-
SITOS DISPOSTOS NO ARTIGO 48 DA LEI Nº 11.101/
2005, OS QUAIS ENCONTRAM-SE COMPROVADOS ÀS
FLS. 179/213. PASSO, ENTÃO, À ANÁLISE DOS REQUI-
SITOS PREVISTOS NO ARTIGO 51 DA LEI Nº 11.101/
2005. CONSTAM DOS AUTOS: 1) A EXPOSIÇÃO DAS
CAUSAS CONCRETAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DAS
DEVEDORAS E DAS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA, QUE ESTÃO DEVIDAMENTE DESCRITAS
NA PETIÇÃO INICIAL (FLS. 02/24). NÃO HÁ, PORTAN-
TO, QUALQUER DÚVIDA ACERCA DA ATUAL SITUA-
ÇÃO DA EMPRESA; 2) AS DEMONSTRAÇÕES

CONTÁBEIS RELATIVAS AOS 03 (TRÊS) ÚLTIMOS EXER-
CÍCIOS SOCIAIS E AS LEVANTADAS ESPECIALMENTE
PARA INSTRUIR O PEDIDO, COMPOSTAS DE BALAN-
ÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
ACUMULADOS, DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DES-
DE O ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL E RELATÓRIO
GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA E DE SUA PROJE-
ÇÃO (FLS. 215/432); 3) A RELAÇÃO NOMINAL COMPLE-
TA DOS CREDORES, INCLUSIVE AQUELES POR OBRI-
GAÇÃO DE FAZER OU DE DAR, COM A INDICAÇÃO DO
ENDEREÇO DE CADA UM, A NATUREZA, A CLASSIFI-
CAÇÃO E O VALOR ATUALIZADO DO CRÉDITO, DIS-
CRIMINANDO SUA ORIGEM, O REGIME DOS RESPEC-
TIVOS VENCIMENTOS E A INDICAÇÃO DOS REGIS-
TROS CONTÁBEIS DE CADA TRANSAÇÃO PENDENTE:
FLS. 434/483; 4) A RELAÇÃO INTEGRAL DOS EMPRE-
GADOS, ESTANDO DESCRITAS AS RESPECTIVAS FUN-
ÇÕES, SALÁRIOS, INDENIZAÇÕES E OUTRAS PARCE-
LAS A QUE TÊM DIREITO, COM O CORRESPONDENTE
MÊS DE COMPETÊNCIA, E A DISCRIMINAÇÃO DOS
VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO: AUTUAÇÃO
EM VOLUME APARTADO, FICANDO DESDE LOGO AU-
TORIZADO O SEGREDO DE JUSTIÇA, POR CONTER
INFORMAÇÕES RELATIVAS À INTIMIDADE DOS EMPRE-
GADOS, CONSOANTE O INCISO X DO ARTIGO 5º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NOS TERMOS DO ARTIGO
189, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 5)
CERTIDÃO DE REGULARIDADE NO REGISTRO PÚBLI-
CO DE EMPRESAS, OS ATOS CONSTITUTIVOS
ATUALIZADOS E AS ATAS DE NOMEAÇÃO DOS ATUAIS
ADMINISTRADORES: FLS. 179/187, 485/501 E 28/92; 6)
A RELAÇÃO DOS BENS PARTICULARES DOS SÓCIOS
CONTROLADORES E DOS ADMINISTRADORES DO
DEVEDOR: AUTUAÇÃO EM VOLUME APARTADO, FICAN-
DO DESDE LOGO AUTORIZADO O SEGREDO DE JUS-
TIÇA, POR CONTER INFORMAÇÕES RELATIVAS À INTI-
MIDADE DOS ADMINISTRADORES/CONTROLADORES,
CONSOANTE O INCISO X DO ARTIGO 5º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E NOS TERMOS DO ARTIGO 189,
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 7) OS
EXTRATOS ATUALIZADOS DAS CONTAS BANCÁRIAS
DAS DEVEDORAS E DE SUAS EVENTUAIS APLICA-
ÇÕES FINANCEIRAS DE QUALQUER MODALIDADE,
INCLUSIVE EM FUNDOS DE INVESTIMENTO OU EM
BOLSAS DE VALORES, EMITIDOS PELAS RESPECTI-
VAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: FLS. 503/600 DO
VOLUME III E VOLUMES IV A XVIII (FOLHAS A NUME-
RAR); 8) CERTIDÕES DOS CARTÓRIOS DE PROTES-
TOS SITUADOS NA COMARCA DO DOMICÍLIO OU SEDE
DAS DEVEDORAS E NAQUELAS ONDE POSSUEM FILI-
AL: VOLUME XVIII (FOLHAS A NUMERAR); 9) A RELA-
ÇÃO, SUBSCRITA PELAS DEVEDORAS, DE TODAS AS
AÇÕES JUDICIAIS EM QUE ESTAS FIGUREM COMO
PARTE, INCLUSIVE AS DE NATUREZA TRABALHISTA,
COM A ESTIMATIVA DOS RESPECTIVOS VALORES DE-
MANDADOS: VOLUME XVIII (FOLHAS A NUMERAR).
VERIFICO, PORTANTO, QUE ESTÃO PREENCHIDOS
OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 51 DA LEI Nº
11.101/2005. QUANTO ÀS CERTIDÕES NEGATIVAS DE
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS, O ARTIGO 191-A DO CTN DIS-
PÕE QUE A PARTE QUE POSTULA A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEVE APRESENTAR EM JUÍZO A PROVA DE
QUITAÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS. NO ENTANTO,
ENTENDO QUE TAIS CERTIDÕES SÃO DISPENSÁVEIS
PARA A INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. COM EFEITO, TAL DETERMINAÇÃO DEVE
SER RELATIVIZADA, CONSIDERANDO QUE O EMPRE-
SÁRIO OU SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE BUSCA O
SOCORRO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ASSIM O FAZ
JUSTAMENTE PORQUE AS DIFICULDADES FINANCEI-
RAS IMPEDEM O ADIMPLEMENTO DAS DÍVIDAS, DON-
DE SE INCLUEM OS TRIBUTOS DEVIDOS. ADEMAIS, O
ARTIGO 52, INCISO II, DA LEI Nº 11.101/2005, AUTORI-
ZA A DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DAS CND’S PARA
QUE O DEVEDOR EXERÇA SUAS ATIVIDADES, EXCETO
PARA CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO. DE OU-
TRA BANDA, AS DECISÕES DOS EGRÉGIOS STJ E TJ/
RS VÊM FLEXIBILIZANDO A APLICAÇÃO DO ARTIGO
191-A DO CTN COM O ESCOPO DE PRESTIGIAR A
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA E POSSIBILITAR A SUA
RECUPERAÇÃO. NESSE SENTIDO: DIREITO EMPRE-
SARIAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA
RECUPERANDA COMPROVE SUA REGULARIDADE
TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E
ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN).
INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS.
INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O
PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E
PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. O ART. 47 SERVE COMO UM NORTE A
GUIAR A OPERACIONALIDADE DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, SEMPRE COM VISTAS AO DESÍGNIO DO
INSTITUTO, QUE É “VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SI-
TUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO FINANCEIRA DO
DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA
FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHA-
DORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PRO-
MOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA,
SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
ECONÔMICA”. 2. O ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 E O
ART. 191-A DO CTN DEVEM SER INTERPRETADOS À
LUZ DAS NOVAS DIRETRIZES TRAÇADAS PELO LE-
GISLADOR PARA AS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS, COM VIS-
TAS, NOTADAMENTE, À PREVISÃO LEGAL DE
PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM BENE-
FÍCIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, QUE É CAU-
SA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO,
NOS TERMOS DO ART. 151, INCISO VI, DO CTN. 3. O
PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO É DIREITO DA EMPRE-
SA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE CONDUZ A SI-
TUAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, DE MODO QUE
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DO QUE DISPÕE O ART.
57 DA LRJ SÓ PODE SER ATRIBUÍDO, AO MENOS IME-
DIATAMENTE E POR ORA, À AUSÊNCIA DE LEGISLA-
ÇÃO ESPECÍFICA QUE DISCIPLINE O PARCELAMENTO
EM SEDE DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO CONSTI-
TUINDO ÔNUS DO CONTRIBUINTE, ENQUANTO SE
FIZER INERTE O LEGISLADOR, A APRESENTAÇÃO DE

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL PARA QUE
LHE SEJA CONCEDIDA A RECUPERAÇÃO. 4. RECUR-
SO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (RESP 1187404/MT, REL.
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL,
JULGADO EM 19/06/2013, DJE 21/08/2013). AGRAVO
DE INSTRUMENTO. FALÊNCIAS E CONCORDATA. RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL. PROVA DA QUITAÇÃO DOS
TRIBUTOS. DISPENSABILIDADE. INTERPRETAÇÃO
TELEOLÓGICA DA NORMA TRATA-SE DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO TIRADO EM FACE DA DECISÃO SIN-
GULAR QUE CONCEDEU A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
DAS EMPRESAS AGRAVADAS SEM A APRESENTAÇÃO
DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA;
A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO
VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE
CRISEECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM
DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTO-
RA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES E DOS IN-
TERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,
A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL
E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA. INTELIGÊN-
CIA SOBERANA E SUPERIOR DO ART.47 DA LEI DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA (LEI FEDERAL
N.11.101/2005). NESSE CONTEXTO, COM OS
COROLÁRIOS E OS PRINCÍPIOS QUE ADORNAM A
NOVEL LEGISLAÇÃO QUE PERMITE E VIABILIZA, AO
INVÉS DO DECRETO FALIMENTAR, A POSSIBILIDADE
DA RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL, NÃO HÁ ESPAÇO
PARA A INTERPRETAÇÃO LITERAL E RESTRITA DOS
ARTS.57,IN FINE DA MESMA LEGISLAÇÃO E ART.191-A
DO CTN QUE EXIGEM A APRESENTAÇÃO DE “CERTI-
DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS OU QUITA-
ÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS” COMO CONDIÇÃO PARA
A CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO
HÁ EMPRESA À BEIRA DA FALÊNCIA, EM DIFICULDA-
DES FINANCEIRAS, QUE NÃO APRESENTE DÉBITOS
FISCAIS. É POSSÍVEL UMA SOBREVIDA EMPRESARI-
AL SEM O PAGAMENTO DOS TRIBUTOS, MAS IMPOSSÍ-
VEL SEM O PAGAMENTOS DOS INSUMOS E FORNECE-
DORES. OS TRIBUTOS PODEM SER ALVO DE
PARCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DA CONCESSÃO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INTELIGÊNCIA DO ART.68
DA LRJF. A ORIENTAÇÃO DO EGRÉGIO STJ, MAIS
CONSENTÂNEA COM A REALIDADE SOCIAL E SENSÍ-
VEL À SITUAÇÃO EMPRESARIAL TEM EMPRESTADO
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E AXIOLÓGICA AO
ART.57 DA LRJF E ART.191-A DO CTN, PARA O FIM DE
DISPENSAR, PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL EMPRESARIAL, A APRESEN-
TAÇÃO DE PROVA DE “QUITAÇÃO DE TODOS OS TRI-
BUTOS” OU, MESMO, CERTIDÃO POSITIVA COM EFEI-
TO DE NEGATIVA. LOGO, PERTINENTE E POSSÍVEL A
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL SEM A PRÉVIA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA TRIBUTÁRIA OU AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, A DESPEITO DOS
ARTS.57 DA LRJF E 191-A DO CTN. DECISÃO
CONCESSIVA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE SE
MANTÉM NA INTEGRA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
70053308920, SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO RS, RELATOR: NIWTON CARPES DA SIL-
VA, JULGADO EM 24/10/2013) OUTROSSIM, ATENDI-
DAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS REFERIDAS, O PROCES-
SAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL É DIREITO
SUBJETIVO DAS AUTORAS. RELEVA PONDERAR, POR-
TANTO, QUE CABEM AOS CREDORES DAS SOCIEDA-
DES AUTORAS EXERCER A FISCALIZAÇÃO SOBRE
ESTAS E AUXILIAREM NA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS DITAS EMPRESAS. E
ISSO SE JUSTIFICA PELO FATO DE QUE É A
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES QUE DECIDIRÁ
QUANTO À APROVAÇÃO DOS PLANOS OU REJEIÇÃO
DESTES COM EVENTUAL DECRETAÇÃO DE QUEBRA,
DE SORTE QUE ESTA FASE PROCESSUAL LIMITA-SE À
ANÁLISE DA CRISE INFORMADA PELA EMPRESA E
AOS REQUISITOS LEGAIS DOS ARTIGOS 48 E 51, AM-
BOS DA LEI Nº 11.101/2005. PASSO À ANÁLISE DO
PEDIDO LIMINAR. PRETENDEM AS AUTORAS QUE
SEJA DETERMINADA A MANUTENÇÃO, COM A
CONSEQUENTE VEDAÇÃO DE RESCISÃO, DOS CON-
TRATOS ESSENCIAIS À CONSECUÇÃO DAS OPERA-
ÇÕES DO ESTALEIRO OS CONTRATOS ESSENCIAIS
CUJA MANUTENÇÃO É PRETENDIDA CONSTAM À FL.
177, COM OS SEGUINTES ESCOPOS: 1) SAÚDE
OCUPACIONAL, CONTEMPLANDO A REALIZAÇÃO DE
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL ASO
ADMISSIONAL, DEMISSIONAL, PERIÓDICO, RETORNO
AO TRABALHO, TROCA DE FUNÇÃO E EXAMES COM-
PLEMENTARES (BRH MED); 2) CONTRATOS DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE POR ADESÃO MEDIANTE OS QUAIS,
DENTRE OUTRAS CONDIÇÕES, RESTOU AJUSTADA A
IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS COLETIVOS EMPRESARI-
AIS NAS MODALIDADES ALPHA, BETA E DELTA, MÉDI-
CO ASSISTENCIAL EM AMBULATÓRIO E COMODATO
DE AMBULÂNCIA (UNIMED); 3) GERENCIAMENTO DE
RESÍDUOS, LOGÍSTICA INTERNA E EXTERNA E LOCA-
ÇÃO DE CAMINHÃO POLIGUINDASTE (A JATO); 4) TRA-
TAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
RECICLÁVEIS E NÃO RECICLÁVEIS, CLASSES I E II,
GERADOS A PARTIR DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
NO ESTALEIRO RIO GRANDE (PROAMB); 5) PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO
OPERACIONAL E DE MANUTENÇÃO DE ESTAÇÃO DE
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR ¿AQM60¿ E
MEDIDOR DE MATERIAL PARTICULADO (SPACCIO); 6)
CONTROLE DE PRAGAS (UNICONTROL); 7) SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS,
COLABORADORES DA CONTRATANTE (EMBAIXADOR);
8) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DOS
AMBIENTES EBS, XRT E SYNCHRO (F2C
CONSULTORIA); 9) SERVIÇOS DE GESTÃO E SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL (GUARDIAN); 10) FORNECIMEN-
TO DE REFEIÇÕES PARA OS COLABORADORES E
AUTORIZADOS DA CONTRATANTE NAS DEPENDÊNCI-
AS DO ESTALEIRO (PRATO FEITO); 11) SISTEMA EBR
(ORACLE); 12) SISTEMA DE SUPRIMENTOS (HANT); 13)
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO (ADP); 14) LINK
DE INTERNET (VETORIAL); 15) GERENCIAMENTO DE
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VIAGENS, HOSPEDAGENS, NACIONAIS E INTERNACI-
ONAIS (AVIPAM); 16) SISTEMA JURÍDICO (LEGAL ONE);
17) FORNECIMENTO DE ENERGIA (CEEE); 18)
RECARGAS DE EXTINTORES (APAGUE); 19) FORNECI-
MENTO DE COMBUSTÍVEL/ÓLEO/DIESEL (SÓ DIESEL);
20) LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA (ECO JR); 21) SIS-
TEMA AUDITORIA ¿ COMPLIANCE (MURAH
TECHNOLOGIES); 22) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS, COLABORADORES DA CONTRATANTE
(VIAÇÃO NOIVA DO MAR); 23) LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
DE PASSEIO (LOCADORA DE VEÍCULOS SUL BRASIL);
24) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,
COLABORADORES DA CONTRATANTE (UNIVERSAL
TURISMO); 25) SERVIDOR DE REDE (EQUINIX); 26)
INTERNET VIA RADIO/PONTOS DE REDE (VETORIAL);
26) TELEFONIA/INTERNET (CLARO); 27) DATA CENTER
¿ SERVIDOR (UNO DATACENTER); 28) SISTEMA DE
FIREWALL (MAX SECURITY); 29) CONCESSIONÁRIA
PÚBLICA RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE
ÁGUA (CORSAN). A NATUREZA DESSES CONTRATOS
INDICAM, AO MENOS EM JUÍZO SUMÁRIO, A PRESEN-
ÇA DO FUMUS BONI IURIS, POIS AS AVENÇAS EFETI-
VAMENTE POSSUEM OBJETOS ESSENCIAIS, VINCU-
LADOS À SAÚDE, ALIMENTAÇÃO, PAGAMENTO DE SA-
LÁRIOS, MEIO AMBIENTE, SEGURANÇA, TRANSPOR-
TE, ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, TELECOMU-
NICAÇÃO E ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTA-
DORES, AMPARO JURÍDICO, DE AUDITORIA, FORNE-
CIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA, RAZÃO
PELA QUAL A MANUTENÇÃO É MEDIDA IMPERATIVA,
COM O FITO DE PROTEGER A ATIVIDADE EMPRESARI-
AL, DONDE TAMBÉM SOBRESSAI O PERICULUM IN
MORA, POIS A RESCISÃO DE TAIS CONTRATOS POR
FORÇA DOS DÉBITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO
JUDICIAL PREJUDICARIA AS OPERAÇÕES DO ESTA-
LEIRO, COM INFLUXOS NEGATIVOS NO PRESENTE
FEITO. PORTANTO, A MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS
COADUNA-SE COM O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO
DA EMPRESA, FINALIDADE ALMEJADA PELA RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL, CONSOANTE O ARTIGO 47 DA
LEI Nº 11.101/2005, IN VERBIS: ART. 47. A RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SU-
PERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FI-
NANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MA-
NUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO
DOS TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CRE-
DORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DAS
EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À
ATIVIDADE ECONÔMICA. DIANTE DO EXPOSTO, DEFI-
RO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL E, NOS TERMOS DO ART. 52 DA LEI Nº 11.101/2005,
TOMO AS SEGUINTES MEDIDAS: A) NOMEIO ADMINIS-
TRADORA JUDICIAL A PESSOA JURÍDICA MEDEIROS
EAMP; MEDEIROS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.
(CNPJ 24.593.890/0001-50), NA PESSOA DO DR.
LAURENCE BICA MEDEIROS (OAB/RS
56.691),SITE:WWW.ADMINISTRADORJUDICIAL.ADV.BR,E-
MAIL:CONTATO@ADMINISTRADORJUDICIAL.ADV.BR,QUE
DEVERÁ SER INTIMADO PESSOALMENTE PARA ASSI-
NAR, EM 48 HORAS, O TERMO DE COMPROMISSO, NA
FORMA DO ART. 33 DA LEI Nº 11.101/2005; B) DETERMI-
NO A DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES
NEGATIVAS PARA QUE AS DEVEDORAS EXERÇAM AS
SUAS ATIVIDADES, EXCETO PARA CONTRATAÇÃO COM
O PODER PÚBLICO OU PARA RECEBIMENTO DE BE-
NEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS E CREDITÍCIOS,
OBSERVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 69 DA DA
REFERIDA LEI (EM TODOS OS ATOS, CONTRATOS E
DOCUMENTOS FIRMADOS PELA DEVEDORA SUJEI-
TOS AO PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL DEVERÁ SER ACRESCIDA, APÓS O NOME EMPRE-
SARIAL, A EXPRESSÃO ¿EM RECUPERAÇÃO JUDICI-
AL¿); C) SUSPENDO TODAS AS AÇÕES E EXECUÇÕES
QUE TRAMITAM CONTRA A AS AUTORAS E EVENTUAIS
SÓCIOS SOLIDÁRIOS (ARTIGO 6º, CAPUT, LRJ) PELO
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTADO
DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECU-
PERAÇÃO, PERMANECENDO OS RESPECTIVOS AU-
TOS NO JUÍZO ONDE SE PROCESSAM, OBSERVADAS
AS EXCEÇÕES DE QUE TRATAM OS §§ 1º, 2º E 7º DO
ARTIGO 6º E AQUELAS MENCIONADAS PELO ARTIGO
49, §§ 3º E 4º, TODOS DA LRJ, CABENDO ÀS DEVEDO-
RAS COMUNICAR A SUSPENSÃO AOS JUÍZOS COM-
PETENTES, NOS TERMOS DO ARTIGO 52, § 3º; D) DE-
TERMINO A SUSPENSÃO DO CURSO DA PRESCRI-
ÇÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DAS SOCIE-
DADES DEVEDORAS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS, CONTADO DO DEFERIMENTO DO PRO-
CESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO, CONFORME O
ARTIGO 6º, § 4º, DA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊN-
CIA; E) DETERMINO QUE AS AUTORAS INFORMEM A
ESTE JUÍZO AS AÇÕES NOVAS QUE FOREM AJUIZA-
DAS EM SEU DESFAVOR, TÃO LOGO RECEBAM A CITA-
ÇÃO (ARTIGO 6º, § 6º, INCISO II); F) AS AUTORAS
DEVERÃO APRESENTAR MENSALMENTE, EM INCIDEN-
TES SEPARADOS, ENQUANTO SE PROCESSAR A RE-
CUPERAÇÃO, AS CONTAS DEMONSTRATIVAS DE RE-
CEITAS E DESPESAS (BALANCETES), SOB PENA DE
DESTITUIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 52, INCISO IV, DA LEI Nº 11.101/05; G)
EXPEÇA-SE O EDITAL NA FORMA DO ARTIGO 52, § 1º,
DA LEI Nº 11.101/2005. O SR. ESCRIVÃO FICA AUTORI-
ZADO A SOLICITAR ÀS AUTORAS, POR MEIO DA VIA
ELETRÔNICA, A RELAÇÃO DOS CREDORES, EM AR-
QUIVO DE TEXTO, PARA A ELABORAÇÃO DO EDITAL;
H) INTIMEM-SE, PESSOALMENTE, OS REPRESENTAN-
TES DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DA FAZENDA PÚBLICA
FEDERAL E DAS FAZENDAS PÚBLICAS ESTADUAIS E
MUNICIPAIS ONDE AS AUTORAS TENHAM SEDE E/OU
FILIAL, PARA QUE SEJAM CIENTIFICADOS DO PRE-
SENTE FEITO; I) OFICIE-SE À JUNTA COMERCIAL PARA
QUE SEJA ADOTADA A PROVIDÊNCIA MENCIONADA
NO ARTIGO 69, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LRJ; J) INTI-
MEM-SE AS DEVEDORAS PARA QUE APRESENTEM O
PLANO DE RECUPERAÇÃO, NO PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 60 (SESSENTA) DIAS DA PUBLI-
CAÇÃO DESTA DECISÃO, OBSERVANDO O QUE DIS-
PÕEM OS ARTIGOS 53 E 54 DA LEI Nº 11.101/05, SOB
PENA DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, NOS TERMOS

DO ARTIGO 73, INCISO II, DA REFERIDA LEI; K) OS
CREDORES TERÃO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
PARA APRESENTAREM AS SUAS HABILITAÇÕES, DI-
RETAMENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL OU AS
SUAS DIVERGÊNCIAS QUANTO AOS CRÉDITOS RE-
LACIONADOS, NA FORMA DO ARTIGO 7º, § 1º, DA LRJ,
A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL PREVISTO NO
ARTIGO 52, § 1º; L) OS CREDORES TERÃO O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTAREM AS SUAS
OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL A QUE ALUDE O
ARTIGO 7º, § 2º, DA LRJ, OU DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO ARTIGO 55, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
REFERIDA LEI; M) DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, PARA DETERMINAR A
MANUTENÇÃO, COM A CONSEQUENTE VEDAÇÃO DE
RESCISÃO, POR FORÇA DOS DÉBITOS SUJEITOS À
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DOS CONTRATOS ESSEN-
CIAIS À CONSECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DO ESTALEI-
RO, ELENCADOS À FL. 177; N) COM A FINALIDADE DE
FACILITAR O MANUSEIO DOS AUTOS, DETERMINO QUE
PERMANEÇAM EM CARTÓRIO, DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA, OS VOLUMES IV A XVII, ONDE ENCON-
TRAM-SE ENCARTADOS OS EXTRATOS BANCÁRIOS.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. DILIGÊN-
CIAS LEGAIS. RELAÇÃO DE CREDORES: TRABALHIS-
TA E ACIDENTE DO TRABALHO (CLASSE I): ABRAHAO
HENRIQUE DA SILVA JUNIOR (01004536780),
R$155.212,95 (LÍQUIDO); ABRAO VELOSO VALLEJOS
(44868200020), R$11.174,39 (LÍQUIDO); ACILON JOSE
GARCIA (24234117072), R$24.996,71 (LÍQUIDO); ADAIL
ESPIRITO SANTO MOTA (37990322072), R$30.000,00
(CONTINGENTE); ADAILTON TEIXEIRA DA SILVA
(04664411855), R$25.000,00 (CONTINGENTE); ADAIR
CORREA ASSUNCAO (02967131636), R$20.000,00 (CON-
TINGENTE); ADAO GOMES BRITTO (56285612072),
R$10.991,92 (LÍQUIDO); ADAO GONCALVES RIBEIRO
(01730172075), R$8.810,03 (LÍQUIDO); ADELINO FER-
NANDES (54015600010), R$12.320,84 (LÍQUIDO);
ADELSON LIMA DOS SANTOS (01844990702),
R$28.000,00 (CONTINGENTE); ADEMIR MORAES
BORGES (70428514049), R$13.971,26 (LÍQUIDO);
ADEMIR VELOSO CORREA (99049287700), R$88.000,00
(CONTINGENTE); ADILSON CRISPIM (64949699920),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); ADILSON TEODORO DO
PORTO (73283150672), R$70.000,00 (CONTINGENTE);
ADRIANA CONTI SZULCZEWSKI (66600227087),
R$21.446,83 (LÍQUIDO); ADRIANA MACHADO DE
MENEZES (57550247072), R$2.038,33 (CONTINGENTE);
ADRIANA SOARES DA ROSA (68374852020), R$16.336,67
(LÍQUIDO); ADRIANO DOS SANTOS (07551593900),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); ADRIANO JERRY
BELARMINO (72247770053), R$11.111,04 (LÍQUIDO);
ADRIANO MIGUEL REIS (03162116562), R$13.779,11 (LÍ-
QUIDO); ADRIANO TELESFORO DA SILVA JUNIOR
(03236926724), R$52.800,00 (CONTINGENTE); AGNAL-
DO DA SILVA (40630315515), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); AIRES ESPINOSA TEIXEIRA (59688955000),
R$14.708,73 (LÍQUIDO); AIRTON MARTINS DE LIMA
JUNIOR (11894080742), R$13.000,00 (CONTINGENTE);
ALAN ISSA CAMARGO DAGHACH (99511134000),
R$24.097,85 (LÍQUIDO); ALBAIRA RIBEIRO
(82923248015), R$10.000,00 (CONTINGENTE); ALBERTO
CARLOS DOS SANTOS SILVEIRA (01821718097),
R$19.000,00 (CONTINGENTE); ALCY NUNES JUNIOR
(61715530004), R$22.506,71 (LÍQUIDO), R$80.000,00
(CONTINGENTE); ALDEMIR DOS SANTOS
(91735939587), R$50.000,00 (DEMANDA JUDICIAL);
ALDIMAR NERES FERREIRA (65692519372), R$50.000,00
(CONTINGENTE); ALDOMAR MACHADO FALCAO
(50513192034), R$300.000,00 (CONTINGENTE);
ALECSANDER DIAS DE MENDONCA (09597602709),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ALENCAR BASTOS
GARCIA (00969438079), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ALESSANDRA RODRIGUES GONCALVES (00917299043),
R$24.890,68 (LÍQUIDO); ALESSANDRA SILVEIRA MAIATO
(88893529068), R$12.623,81 (LÍQUIDO); ALESSANDRO
DA CONCEICAO ESPIRITO SANTO (02988469008),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ALESSANDRO DA SILVA
CAMARA (14533042740), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ALESSANDRO TADEU DA SILVA (62801317004),
R$6.500,00 (CONTINGENTE); ALEX BRASIL AMARO
(02155891067), R$12.116,05 (CONTINGENTE); ALEX
MACHADO DIAS (95943684034), R$30.000,00 (CONTIN-
GENTE); ALEX PANTOJA DE OLIVEIRA (96436239200),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); ALEX RODRIGUES ALVES
(15240051771), R$21.000,00 (CONTINGENTE); ALEX
SANDRO DOMINGUES GOMES (92819770010),
R$28.000,00 (CONTINGENTE); ALEX SANDRO
GAUTERIO SOLANO (01237864011), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); ALEX SANDRO MOURA DE QUADRO
(00348696035), R$47.750,93 (LÍQUIDO); ALEXSANDRO
SILVEIRA FREITAS (00045849021), R$45.000,00 (CON-
TINGENTE); ALEX TEIXEIRA FREITAS (08411380793),
R$80.000,00 (CONTINGENTE); ALEXANDRE DA SILVA
SILVEIRA (01087336023), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
ALEXANDRE DE CASTRO LUIZ (00698068700),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA MACHADO (00859322726), R$25.000,00 (CONTIN-
GENTE); ALEXANDRE DE SOUZA PAULA (03615462700),
R$52.000,00 (CONTINGENTE); ALEXANDRE GAUTERIO
SOLANO (69294925072), R$25.000,00 (CONTINGENTE);
ALEXANDRE GOLLE CORREA (90521536049),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); ALEXANDRE JOSE
IGNACIO (04746335940), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
ALEXANDRE MACHADO KAUFMANN (01985148080),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); ALEXANDRE MARCIO
CAMPOS (59705183015), R$21.936,77 (LÍQUIDO); ALE-
XANDRE RODRIGUES CORREA (80474322068),
R$23.000,00 (CONTINGENTE); ALEXSANDER DUTRA
SOARES (70302880097), R$66.527,39 (CONTINGENTE);
ALEXSANDRO CHAVES DIAS (98826123004), R$91.025,45
(LÍQUIDO); ALEXSANDRO PRIETSCH (91781205000),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ALEXSANDRO SOUZA
SOARES (01338369083), R$80.000,00 (CONTINGENTE);
ALFRAN SANTOS (04052788532), R$41.316,00 (CONTIN-
GENTE); ALFREDO DA SILVA AFONSO (71906363072),
R$17.245,43 (LÍQUIDO); ALFREDO DE NEGRE JR
(38299143004), R$36.000,00 (CONTINGENTE); ALFREDO

WEIRICH (47325585004), R$300.000,00 (CONTINGEN-
TE); ALICE MACIEL DE ABREU (02332788000),
R$10.000,00 (CONTINGENTE); ALINE MACHADO DO
AMARAL (01930185006), R$26.847,65 (LÍQUIDO); ALINE
SILVEIRA CAMARGO (02660103003), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); ALISSON RENATO COUGO AVILA
(02616389045), R$36.000,00 (CONTINGENTE); ALMEIDA
FRANCISCO DA SILVA (10705969832), R$8.000,00 (CON-
TINGENTE); ALMEZOR FRANCISCO ISLABAO
SWENSON (37982508049), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); ALOISIO CARVALHO BUENO (35655496020),
R$15.457,92 (LÍQUIDO); ALONSO GONZAGA DA SILVA
JUNIOR (01300048719), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
ALTAIR DA CRUZ SILVA (03324089735), R$27.000,00
(CONTINGENTE); ALTAIR DE AGUIAR (61778010725),
R$22.460,00 (CONTINGENTE); ALTEMIR GOUVEA DIAS
(48783889000), R$24.097,16 (LÍQUIDO); AMARILDO DE
OLIVEIRA NUNES (43569404072), R$27.606,65 (LÍQUI-
DO); AMAURI NOGUEIRA MARTINS (03835147625),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); AMLTON JOAO BORGES
(39106870910), R$45.000,00 (CONTINGENTE); ANA
CLAUDIA BARBOSA RIBEIRO (03650233029),
R$27.000,00 (CONTINGENTE); ANA CLAUDIA DOS SAN-
TOS SOUZA (61605263087), R$20.000,00 (CONTINGEN-
TE); ANA LUCIA ARRUDA CARDOZO (69235473004),
R$29.042,47 (LÍQUIDO); ANA LUCIA NUNES VASCON-
CELLOS (61268240087), R$20.000,00 (CONTINGENTE);
ANA PAULA COSTA DA SILVEIRA (01185998012),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); ANA PAULA GONZALES
DOS SANTOS (00412607085), R$19.854,93 (LÍQUIDO);
ANA PAULA JOINAS REBOLO OLIVEIRA DE OLIVEIRA
(00424778084), R$27.833,44 (LÍQUIDO); ANADELCIA
MACHADO QUADRO (8702489600), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); ANANIAS ALVES DE MELLO (44286627772),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ANANIAS NASCIMENTO
DA HORA (92827845504), R$25.272,09 (LÍQUIDO);
ANDERSON AMARO MELO OLIVEIRA (01916443079),
R$14.963,51 (LÍQUIDO); ANDERSON AMORIM
(00319008010), R$42.000,00 (CONTINGENTE);
ANDERSON BARRETO MORGADO (02536991776),
R$85.000,00 (CONTINGENTE); ANDERSON BORGES
BATISTA DE CASTRO (00784293074), R$16.653,35 (LÍ-
QUIDO); ANDERSON CASTRO NASCIMENTO
(01402302037), R$24.417,51 (LÍQUIDO); ANDERSON
CAVALCANTE DE BARROS (03240567024), R$16.255,25
(LÍQUIDO); ANDERSON CLAYTON FERREIRA DAMAS-
CO (10040223795), R$23.000,00 (CONTINGENTE);
ANDERSON DA SILVA SOARES (02580804005),
R$2.300,00 (CONTINGENTE); ANDERSON DE OLIVEI-
RA BASGALUPP (72428074091), R$54.400,00 (CONTIN-
GENTE); ANDERSON DOS SANTOS SILVA
(10026663767), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
ANDERSON EUCLIDES PEREIRA DE SOUZA
(07153135766), R$8.000,00 (CONTINGENTE);
ANDERSON GONZAGA MACHADO (00999930583),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); ANDERSON LUIS
RODRIGUES DA SILVA (00686035097), R$13.917,99 (LÍ-
QUIDO); ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA GONCALVES
(00664256031), R$12.900,72 (LÍQUIDO); ANDERSON
MACKMILLAN COELHO (82734321068), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); ANDERSON PEDROSO LEITE
(02412385017), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ANDERSON RODRIGUES DE JESUS (12172021709),
R$38.000,00 (CONTINGENTE); ANDERSON SILVEIRA
DOS SANTOS (97507725049), R$36.000,00 (CONTINGEN-
TE); ANDERSON SOUZA ALMEIDA (97097144068),
R$33.000,00 (CONTINGENTE); ANDRE CESAR NANI
BALTASAR (13462235729), R$13.719,52 (LÍQUIDO);
ANDRE DIAS DE OLIVEIRA (30372554806), R$30.000,00
(CONTINGENTE); ANDRE DIAS NUNES (00592622061),
R$16.522,62 (LÍQUIDO), R$7.000,00 (CONTINGENTE);
ANDRE FEIJO LOBO (48991228020), R$85.169,82 (LÍ-
QUIDO); ANDRE LUIS SIQUEIRA ATTISANO
(02361661900), R$40.000,00 (CONTINGENTE); ANDRE
LUIZ DE BARROS BIAR (04523514720), R$23.000,00
(CONTINGENTE); ANDRE LUIZ FERRAZ KRINGEL
(96646381020), R$40.000,00 (CONTINGENTE); ANDRE
LUIZ FREITAS DA SILVA (10765679752), R$35.000,00
(CONTINGENTE); ANDRE LUIZ MAICH PORTO
(88885020097), R$17.334,56 (LÍQUIDO); ANDRE
RODRIGUES GOMES (66601371068), R$28.303,20 (LÍ-
QUIDO); ANDRE SANCHES BIELANOVIEZ
(95383018034), R$16.185,25 (LÍQUIDO); ANDRE UHLIG
MOCELLIN (52697630015), R$45.451,97 (LÍQUIDO);
ANDRE VIEIRA CORREA (00860659046), R$1.791,25
(CONTINGENTE); ANDRECI DOS SANTOS FARIAS
(00625652223), R$82.602,16 (CONTINGENTE); ANDREI
PEREIRA ALVES (02715613008), R$42.000,00 (CONTIN-
GENTE); ANDREIA TAVARES RODRIGUES
(00547775008), R$42.000,00 (CONTINGENTE);
ANDRENILDO DOS SANTOS FARIAS (01415989214),
R$141.311,31 (CONTINGENTE); ANDRESSA DEVILLO DA
SILVA (01907156003), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ANDREY LOLAIA DA SILVA (04443213490), R$20.000,00
(CONTINGENTE); ANDRIELE MACHADO KMENTT
(02490540009), R$140.000,00 (CONTINGENTE); ANGELA
MARIA AMARO CORREA (49844270006), R$30.000,00
(CONTINGENTE); ANGELO ALBERTO MARQUES
(96466324753), R$90.000,00 (CONTINGENTE); ANGELO
SOUZA DA FONSECA (01392739055), R$21.396,28 (LÍ-
QUIDO); ANILTON TAVARES DE OLIVEIRA (31081649020),
R$13.134,34 (LÍQUIDO); ANSELMO APOLINARIO
FERREIRA (06842962412), R$19.095,53 (CONTINGEN-
TE); ANTILIO ACOSTA CABREIRA JUNIOR (96604220087),
R$10.703,40 (LÍQUIDO); ANTONIO CARLOS DA SILVA
BAIRROS (02529871019), R$97.000,00 (CONTINGENTE);
ANTONIO CARLOS DA SILVA NUNES (21213151015),
R$80.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA (08144456750), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
ANTONIO CARLOS MARIA (58887571791), R$23.000,00
(CONTINGENTE); ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SIL-
VA (72558660772), R$32.000,00 (CONTINGENTE); AN-
TONIO CESAR FRANCISCO RIBEIRO (05707248803),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO IDALINO BA-
TISTA (73011991715), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ANTONIO JARDIM NETO (01966748086), R$16.034,72
(LÍQUIDO); ANTONIO JOSE DE SOUZA (00949802760),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO JOSE
GEROSIMO FILHO (51597624772), R$400.000,00 (CON-

TINGENTE); ANTONIO JOSE MARTINS DE ALMEIDA
(86913506287), R$89.467,47 (CONTINGENTE); ANTONIO
LUIZ RODRIGUES QUARESMA (27647714015),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO MARCIO DA
SILVEIRA SIMOES (98154141000), R$18.360,30 (LÍQUI-
DO); ANTONIO MARCOS BAPTISTA (05272210743),
R$42.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO MARCOS DA
SILVA LIMA (71934740063), R$8.644,75 (LÍQUIDO); AN-
TONIO MARCOS SOUZA VAZ (58394257020), R$20.000,00
(CONTINGENTE); ANTONIO MORAES MASI JUNIOR
(92543197087), R$13.000,00 (CONTINGENTE); ANTONIO
PEREIRA DE OLIVEIRA (32440065404), R$16.000,00
(CONTINGENTE); ANTONIO REUS PIMENTA SOUZA
(41971027049), R$22.658,98 (LÍQUIDO); ANTONIO RO-
CHA DE JESUS (19514603591), R$80.000,00 (CONTIN-
GENTE); ANTONIO RODRIGUES SILVA (89968549215),
R$63.903,14 (CONTINGENTE); ARANI CARGNELUTTI
AQUINO (97565865087), R$19.552,16 (LÍQUIDO); ARIEL
LAMMERHIRT (00679107002), R$45.000,00 (CONTINGEN-
TE); ARLAN WILLIANS ALVES PEDROSO (01204224099),
R$38.000,00 (CONTINGENTE); ARLECLEIDSON DE JE-
SUS SOUZA (01672591562), R$90.000,00 (CONTINGEN-
TE); ARLENILTON SILVA SANTOS (02267164574),
R$10.000,00 (CONTINGENTE); ARMANDO DA SILVA
BRAGA NETO (29001129404), R$24.000,00 (CONTINGEN-
TE); ARMANDO TANNO JUNIOR (03141052980),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); ARMINDO MATEUS DA
SILVA WERHLI (01812712065), R$10.000,00 (CONTIN-
GENTE); ARNO GOULART DOS SANTOS (28706943004),
R$18.366,28 (LÍQUIDO); AURIO CORREA FURTADO
(62020579049), R$10.657,20 (LÍQUIDO); AVELINO
PEREYRA (58265830025), R$22.342,33 (LÍQUIDO); AZIZ
FARES YOUNAN JUNIOR (98509365091), R$25.672,57
(LÍQUIDO); BARBARA RUFINO DA SILVA PERES
(34242513801), R$33.000,00 (CONTINGENTE); BEN HUR
DO NASCIMENTO JALIL (57186383068), R$300.000,00
(CONTINGENTE); BIANCA DA ROSA GARCIA
(02279197006), R$10.969,34 (LÍQUIDO); BRIGIDA
GREQUE COUTO (48118656004), R$26.429,95 (LÍQUI-
DO), R$150.000,00 (CONTINGENTE); BRUNO CHAGAS
PORTO (02093532018), R$12.730,16 (LÍQUIDO); BRU-
NO CORREA OLIVEIRA (02353633080), R$200.000,00
(CONTINGENTE); BRUNO DE AVILA FERREIRA
(03180126000), R$43.271,74 (LÍQUIDO); BRUNO DE LE-
MOS AVILA (00470516046), R$33.000,00 (CONTINGEN-
TE); BRUNO DOS SANTOS COSME (09436204736),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); BRUNO MELLO
HERREIRA (84634600030), R$35.000,00 (CONTINGEN-
TE); BRUNO SANTANNA SIMOES (03026829021),
R$10.047,85 (LÍQUIDO); BRUNO SARAIVA XAVIER
(01618191098), R$36.000,00 (CONTINGENTE); CAINA
DOS SANTOS TESSMER (03055480007), R$14.000,00
(CONTINGENTE); CAIO JOSE CRIS MOREIRA
(12432886712), R$33.000,00 (CONTINGENTE); CAMIL
YOUSSEF FARES (66749050034), R$211.443,87 (LÍQUI-
DO); CAMILA MOSER (97100021049), R$27.703,74 (LÍ-
QUIDO); CARLA DANIELA LIMA DE SOUZA
(78884845068), R$8.379,95 (LÍQUIDO); CARLA ROSANA
BENITES NASCIMENTO (49590766072), R$60.000,00
(CONTINGENTE); CARLA ROSANE FANGUEIRO DA
SILVA (76229025000), R$28.023,48 (LÍQUIDO); CARLINA
DELGADO DE MATTOS (02009458079), R$90.000,00 (CON-
TINGENTE); CARLOS ALBERTO COELHO OTONI
(00474752771), R$39.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS
ALBERTO DA SILVA (59592516049), R$15.248,21 (LÍQUI-
DO); CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO MORAES
(21603626034), R$23.210,71 (LÍQUIDO); CARLOS
ALBERTO SANTOS COSTA (23872985353), R$35.000,00
(CONTINGENTE); CARLOS ALEXANDRE LENCINA
(01242064095), R$10.929,04 (LÍQUIDO); CARLOS ALE-
XANDRE MELO MARCELINO (10672292726), R$15.000,00
(CONTINGENTE); CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE
ALMEIDA (01492076031), R$12.730,16 (LÍQUIDO);
CARLOS ANDRE NOGUEIRA (80802320597), R$6.000,00
(CONTINGENTE); CARLOS ANTONIO DA COSTA
(01557507716), R$30.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS
APARECIDO VITAL VALENTINO (03984306679),
R$53.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS AUGUSTO DA
SILVA (39775909015), R$36.000,00 (CONTINGENTE);
CARLOS AUGUSTO PIRES DE CASTRO (64542939049),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS AZEREDO
LOPES (08654881771), R$33.000,00 (CONTINGENTE);
CARLOS DANIEL OLIVEIRA DA SILVA (44657200097),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS DARLAN CA-
VALHEIRO CARDOSO (02117226000), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); CARLOS DERLY DOS SANTOS
(66173477068), R$12.879,50 (LÍQUIDO); CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA CAMARA JUNIOR (13106259728),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS EDUARDO
TUSINSKI CABREIRA (96648147091), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); CARLOS EDUARDO XAVIER CAMPELO
(96781475053), R$140.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS
EVANDRO CARDOZO CORREA (61655368087),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS JAPY DE PAULA
SARDENBERG (03625010763), R$6.079,58 (CONTINGEN-
TE); CARLOS OTAVIO UCHOA MURY (01664799770),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS RENATO DE
ARAUJO (03202634798), R$31.550,00 (CONTINGENTE);
CARLOS RIBEIRO CAMPOS (13184154890), R$49.924,85
(LÍQUIDO); CARLOS ROBERTO CORREA COUTINHO
(54523184020), R$18.500,05 (LÍQUIDO); CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA (89793188634), R$240.855,00
(CONTINGENTE); CARLOS ROBERTO JACKS FERRAZ
(00592244016), R$20.000,00 (CONTINGENTE); CARLOS
ROBERTO RIBEIRO (90259220744), R$26.000,00 (CON-
TINGENTE); CARLOS ROBLEDO GOMES DUARTE
(00288427076), R$45.063,50 (LÍQUIDO); CARLOS ROMEU
AMARAL (39111393068), R$85.000,00 (CONTINGENTE);
CARMELITO LOPES LIMA (98340611020), R$25.000,00
(CONTINGENTE); CARMEN LUCI NUNES BARBOSA
(34282351004), R$12.913,93 (LÍQUIDO); CARMEN VERA
FERNANDES BAZ (47109882004), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); CAROLINA CEZARIO SILCA (02500676099),
R$5.000,00 (CONTINGENTE); CASSIA DA SILVA AZEVE-
DO (92349471004), R$25.018,27 (LÍQUIDO); CASSIANO
MARINS DE SOUZA (02596339927), R$190.000,00 (CON-
TINGENTE); CASSIO FERNANDO NASCIMENTO
CORREA (02727249047), R$80.000,00 (CONTINGENTE);
CASSIO LEITEMPERGHER (02725929946), R$40.000,00
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(CONTINGENTE); CATIA BEATRIZ BRAGA OLIVEIRA
(00914351028), R$40.000,00 (CONTINGENTE); CECILIA
DE SOUZA LANES (12314291786), R$7.473,08 (CON-
TINGENTE); CEDENI BARBOSA ALVES (95745068000),
R$13.247,35 (LÍQUIDO); CELINO VENERAVEL DE OLI-
VEIRA FILHO (00618243569), R$35.000,00 (CONTINGEN-
TE); CELSO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
(96262621091), R$24.000,00 (CONTINGENTE); CELSO
MARTINS DA SILVA JUNIOR (30488068819), R$2.000,00
(CONTINGENTE); CESAR AUGUSTO OLIVEIRA CAR-
DOSO (99854805034), R$115.000,00 (CONTINGENTE);
CESAR SEBASTIAN ZANOTTA LEAL (84444339004),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); CESAR WILLIAM CAR-
DOSO DOS SANTOS (90159632234), R$146.036,82 (CON-
TINGENTE); CHARLEI UBIRAJARA DOS SANTOS LEIVAS
(22510443020), R$14.000,00 (CONTINGENTE);
CHARLENE VINAGRE BRASIL (97477796099),
R$5.000,00 (CONTINGENTE); CHARLES MONTEIRO
RODRIGUES (59143584004), R$15.237,40 (LÍQUIDO);
CHRISTIAN LEMOS SOLANO (00945063024), R$27.000,00
(CONTINGENTE); CHRISTIANE SOUZA DIAS
(00354540084), R$32.000,00 (CONTINGENTE); CIBELE
ROCHA DA SILVA (02204443077), R$132.000,00 (CON-
TINGENTE); CIBEREN LUISA GONCALVES DOS SAN-
TOS (00515664006), R$75.000,00 (CONTINGENTE);
CICERO LEHMAN ROMA (73097810072), R$22.000,00
(CONTINGENTE); CIELITO GAUTERIO COSTA
(96019689034), R$42.000,00 (CONTINGENTE); CINTIA
DE GOES TRUQUIJO (02337623025), R$27.804,38 (LÍ-
QUIDO); CLAUDIA RIBEIRO RODRIGUES
(96346760068), R$11.996,78 (LÍQUIDO); CLAUDINEI
GARCIA VIEIRA (58269207004), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); CLAUDINEI MENEZES DA SILVEIRA
(47499923053), R$15.000,00 (CONTINGENTE); CLAUDIO
DA SILVA POTTES JUNIOR (00519990056), R$3.450,00
(CONTINGENTE); CLAUDIO MARCIO LERIS DE
MENDONCA (02665691701), R$10.057,38 (LÍQUIDO);
CLAUDIO MONTEAVARO SILVEIRA (31543316034),
R$21.432,30 (LÍQUIDO); CLAUDIOMIRO DA SILVA CHA-
GAS (83237011053), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
CLAUDIOMIRO DOS SANTOS SAIJA (57621144068),
R$43.250,93 (LÍQUIDO); CLAUDIONIR SILVA BARBOSA
(83302948034), R$80.000,00 (CONTINGENTE);
CLAUDIONOR ANTONIO BELANI (58860959004),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); CLAUDIONOR IRIBAREM
DOROW (62115235053), R$36.000,00 (CONTINGENTE);
CLAUDIONOR SANTOS SILVA (76974987315),
R$37.800,00 (CONTINGENTE); CLEBER BEZERRA
GOULART (40981940072), R$12.179,76 (LÍQUIDO);
CLEBER DOS SANTOS OLIVEIRA (01922740586),
R$27.553,65 (LÍQUIDO); CLEBER FERNANDES FRANZ
(01209717042), R$11.268,52 (LÍQUIDO); CLEBER
GONDRAN CASTRO JUNIOR (00107060035),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); CLEBER JEFFERSON
MALAQUIAS (00510729983), R$15.000,00 (CONTINGEN-
TE); CLEBER JOST (64549038004), R$68.000,00 (CON-
TINGENTE); CLEBER LUIS FREITAS SILVA (01357696043),
R$21.198,66 (LÍQUIDO); CLEBER OLIVEIRA SAN
MARTIN (80674003004), R$38.000,00 (CONTINGENTE);
CLEDY MARA NEVES VIEIRA (39288994068),
R$17.220,13 (LÍQUIDO); CLEITON WALTRICH ROCHA
(02557472093), R$30.000,00 (CONTINGENTE); CLELSON
DE AZEVEDO ANDRADE (92832156720), R$13.000,00
(CONTINGENTE); CLEONICE DA SILVA GONCALVES
(61603481087), R$29.309,25 (LÍQUIDO); CLEONICE SIL-
VA DE AMORIM (00699609763), R$32.000,00 (CONTIN-
GENTE); CLESIO RAVAZI MADERA (52289753068),
R$100.000,00 (CONTINGENTE); CLODIR MOACIR
COZZA (95478043087), R$13.396,69 (LÍQUIDO);
CREMILDO DE ASSIS DAMASCENO (12445193591),
R$43.000,00 (CONTINGENTE); CRISTIAN LUIZ JARDIM
OLIVEIRA (01014562040), R$110.000,00 (CONTINGEN-
TE); CRISTIAN MENDES COELHO (02171654007),
R$43.533,40 (LÍQUIDO); CRISTIAN RODRIGUES SILVA
(00339290099), R$2.500,00 (CONTINGENTE); CRISTIANE
DA COSTA BONGALHARDO (74946854053), R$10.438,29
(LÍQUIDO); CRISTIANE PEREIRA DE FARIAS
(01953502008), R$15.000,00 (CONTINGENTE);
CRISTIANE RUIZ PINHEIRO (00568062051), R$45.000,00
(CONTINGENTE); CRISTIANE SEBASTIAO
(03230518551), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
CRISTIANE VALESCA RODRIGUEZ DO NASCIMENTO
(81154038068), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
CRISTIANO ALVES GONCALVES (94749086053),
R$14.000,00 (CONTINGENTE); CRISTIANO ARAUJO DA
SILVA (04853834460), R$300.000,00 (CONTINGENTE);
CRISTIANO COSTA DE LIMA (82053472049), R$60.000,00
(CONTINGENTE); CRISTIANO DA SILVA RODRIGUES
(02414550066), R$28.707,92 (LÍQUIDO); CRISTIANO
FARIAS SILVEIRA (71261451015), R$18.000,00 (CON-
TINGENTE); CRISTIANO LIMA BASTOS (74011065072),
R$60.000,00 (CONTINGENTE); CRISTIANO RODRIGO
DE SOUZA (07735232608), R$1.566,72 (CONTINGEN-
TE); CRISTIANO SILVEIRA PEREIRA (66804647068),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); CRISTINA FELIPE
KOKUSZI (04599008621), R$10.565,04 (LÍQUIDO);
CRISTOFER BESSA FAGUNDES (02543123067),
R$20.000,00 (CONTINGENTE); DACIANE BRAGA DE
MELLO (01169909027), R$15.000,00 (CONTINGENTE);
DAIANE DA SILVA DE AVILA (98838644004), R$19.042,68
(LÍQUIDO); DAIANE DA SILVEIRA MARTINS
(00130633089), R$24.707,68 (LÍQUIDO); DAIANE DOS
SANTOS GOMES (00804225001), R$36.593,12 (CONTIN-
GENTE); DAIANE PERALTA TAVARES (01448711061),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); DAIELO FARIAS RAFFI
(82192880006), R$45.000,00 (CONTINGENTE); DAISON
FREITAS FERNANDEZ (02323305069), R$42.000,00 (CON-
TINGENTE); DAIVISON KEGLES FERREIRA
(01928161014), R$50.000,00 (CONTINGENTE); DALIA
LEMOS DA COSTA SOUZA (89254660744), R$62.829,96
(LÍQUIDO); DALMIRO CARDOZO PINTANEL
(35027495072), R$25.991,25 (LÍQUIDO); DAMIAO
AUGUSTO CARNEIRO PAURA (82084777704),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); DANIEL ALEGRE JAR-
DIM JUNIOR (00103550062), R$14.523,23 (LÍQUIDO);
DANIEL ALVARENGA MARIA (19198112813), R$52.000,00
(CONTINGENTE); DANIEL ALVES DE AVILA
(01460127048), R$20.000,00 (CONTINGENTE); DANIEL
CARDOSO TRINDADE (01338008226), R$26.146,54 (LÍ-

QUIDO); DANIEL DOS SANTOS (95388036049),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); DANIEL DOS SANTOS
MARQUES (00287162052), R$100.000,00 (CONTINGEN-
TE); DANIEL FARIAS JARDIM (90549198091), R$13.779,11
(LÍQUIDO); DANIEL FERNANDES DA SILVA
(00504015052), R$16.000,00 (CONTINGENTE); DANIEL
JARDIM BORGES (00798278021), R$10.140,02 (LÍQUI-
DO); DANIEL LOPES TUNES (00322914000), R$17.824,04
(LÍQUIDO); DANIELA CARVALHO DA SILVA
(86324764087), R$23.000,00 (CONTINGENTE); DANIELE
RODRIGUES RIBAS (01021507024), R$80.000,00 (CON-
TINGENTE); DANILO AFONSO ROCHA DE OLIVEIRA
(09888922785), R$19.000,00 (CONTINGENTE); DANILO
SANTOS DOS REIS (03620518521), R$26.064,56 (LÍQUI-
DO), R$50.000,00 (CONTINGENTE); DARCI OSORIO
FAMOSO MONTANHO (49323806072), R$20.380,75 (LÍ-
QUIDO); DARILIO NUNES DAS NEVES (61269379020),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); DARLI FIGUEIRA RIBEI-
RO (42732352004), R$14.177,53 (LÍQUIDO); DAVI JOSE
FIGUEIREDO FERREIRA (91571987053), R$30.000,00
(CONTINGENTE); DAVI PARAISO CARVALHO AZEVE-
DO (12153452759), R$45.000,00 (CONTINGENTE); DAVID
BRUM PINTO (01003740006), R$5.000,00 (CONTINGEN-
TE); DAVID MENEZES BARBOSA (07857436771),
R$27.000,00 (CONTINGENTE); DAVID WILLIAM TEIXEIRA
(99093014072), R$21.144,18 (LÍQUIDO); DAYSE GARCIA
DA SILVEIRA (77884116049), R$23.969,37 (LÍQUIDO);
DEBORA CUNHA DA ROCHA (03862103064), R$6.615,64
(LÍQUIDO); DEISE APARECIDA SARMENTO LEMOS
(01648568033), R$16.030,20 (LÍQUIDO); DEISE PERES
VELHO DA SILVA (99140640000), R$33.766,61 (LÍQUI-
DO); DEIVIDE SOUZA DE MEDEIROS (01815399007),
R$11.065,07 (LÍQUIDO); DEIVIDI UILIAM DOS SANTOS
AMARAL (01565713079), R$39.431,70 (LÍQUIDO);
DEIVISON GONCALVES DA LUZ (06688148617),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); DELOIR FURTADO
MARTINS (37994344020), R$19.400,66 (LÍQUIDO);
DENER MATTEIRO TAROUCO (02971489078),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); DENIS ROGEGIO SILVA
(25667603810), R$400.000,00 (CONTINGENTE); DENI-
SE CHARAO BORGES (64844145053), R$13.175,66 (LÍ-
QUIDO); DEYLER VIEIRA AMORIM (05495477707),
R$54.143,46 (LÍQUIDO); DIEFFERSON SILVA DOS SAN-
TOS (01131655010), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
DIEGO DA SILVA ALMEIDA (01192196031), R$14.431,07
(LÍQUIDO); DIEGO DA SILVA DE SOUZA (11909496790),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); DIEGO ESCOBAR NUNES
(01153194090), R$16.666,89 (LÍQUIDO); DIEGO FELIPE
DA SILVA NOGUEIRA (12576230792), R$28.000,00 (CON-
TINGENTE); DIEGO FELIPE PINHEIRO (12277846783),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); DIEGO GAETA
GOULARTE (00801698057), R$120.000,00 (CONTINGEN-
TE); DIEGO LUIS IANKOWSKI (01515707016), R$36.000,00
(CONTINGENTE); DIEGO MONTEIRO RODRIGUES
(82189480078), R$21.722,60 (LÍQUIDO); DIEGO MUNHOZ
GARCIA LEAL (01119078024), R$16.252,83 (LÍQUIDO);
DIEGO RAMOS STUDZINKI (01332335020), R$32.000,00
(CONTINGENTE); DIEGO RICARDO SILVA DA
CONCEICAO (141210047 01), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); DIEGO RODRIGUES OLIVAN (01588598047),
R$12.730,16 (LÍQUIDO); DIEGO SANTA CRUZ
(01906113084), R$36.000,00 (CONTINGENTE); DIEGO
SOUZA DE GOIS (02255403390), R$23.000,00 (CONTIN-
GENTE); DIEGO THEODORO DA SILVA (05320918763),
R$150.000,00 (CONTINGENTE); DIEGO VALDO SILVEIRA
DIAS (00333645081), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
DIENER DE LIMA CASTELLO (03168333042), R$60.000,00
(CONTINGENTE); DILSON ALVES SILVEIRA
(92264166053), R$32.850,87 (LÍQUIDO); DIOGO COR-
DEIRO DE SOUZA (12256228754), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); DIOGO DA SILVA SANTOS (09861038701),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); DIOGO FERNANDO
ANTUNES DA ROSA (00794399002), R$43.000,00 (CON-
TINGENTE); DIOGO MARTINS GODINHO (02154453090),
R$8.324,88 (CONTINGENTE); DIOGO SOARES MARTINS
(01549729675), R$10.000,00 (CONTINGENTE); DIONATAN
DE LEMOS GAUTERIO (03117504001), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); DIONATAN MARTINS DA COSTA
(03374721060), R$10.000,00 (CONTINGENTE);
DIONATHAN FAGUNDES FARIAS (02540536026),
R$15.826,83 (LÍQUIDO); DIONATHAN SILVA DOMINGUES
(01362922080), R$2.500,00 (CONTINGENTE); DIONI DE
ANDRADE PINHEIRO (01987024001), R$62.000,00 (CON-
TINGENTE); DIRCE MARISA DA SILVA PEREIRA
(31508057087), R$8.000,00 (CONTINGENTE); DOMINGOS
DOS SANTOS DE JESUS (90198271549), R$8.750,26 (LÍ-
QUIDO); DORA HELENA DOS SANTOS SILVA
(59142790034), R$44.304,26 (LÍQUIDO); DORA MARIA
CORREA DOS SANTOS (89620828020), R$30.000,00
(CONTINGENTE); DORILEIA PEREIRA DE DEUS
(01302915010), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
DORILENE BARROS FURTADO (92864341204),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); DORIS REGINA FERNAN-
DES PORTO (37978535053), R$12.632,90 (LÍQUIDO);
DOUGLAS FERREIRA TEIXEIRA (03272058060),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); DOUGLAS PERES
SILVEIRA (00928407012), R$28.000,00 (CONTINGENTE);
DOUGLAS SOUZA MARTINS (01281746096), R$12.390,48
(LÍQUIDO); DSON DA CONCEICAO GONCALVES
(80804586500), R$43.000,00 (CONTINGENTE);
DULCECLEIA BATISTEL (92717632034), R$30.599,80 (LÍ-
QUIDO); DYAIMES DOS SANTOS LILJA (97853720068),
R$28.000,00 (CONTINGENTE); EDAR DOS SANTOS
GREQUE (80726020044), R$42.165,58 (LÍQUIDO);
EDEMAR STRIEDER BERGMANN (70068640030),
R$23.000,00 (CONTINGENTE); EDER DA SILVEIRA SOU-
ZA (91883300010), R$9.000,00 (CONTINGENTE); EDER
MACEDO RODRIGUES (00037373064), R$36.000,00
(CONTINGENTE); EDER SILVA DA SILVA (02064130098),
R$27.490,92 (LÍQUIDO); EDERALDO DA CRUZ SILVA
(53455118534), R$52.354,06 (LÍQUIDO), R$40.000,00
(CONTINGENTE); EDERSON AVILA MARQUES
(00870062000), R$20.000,00 (CONTINGENTE); EDERSON
DE SOUZA MACHADO (96228644068), R$43.000,00
(CONTINGENTE); EDERSON DOS SANTOS BORN
(01226771025), R$32.000,00 (CONTINGENTE); EDERSON
HERRERA DE AVILA (02611847096), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); EDERSON MIRANDA BUTIERRE
(01342474007), R$30.000,00 (CONTINGENTE); EDERSON

RODRIGUES AZEVEDO (93269900015), R$35.000,00
(CONTINGENTE); EDERSON ROQUE DE OLIVEIRA
(00836688023), R$50.000,00 (CONTINGENTE); EDES
NUNES DE NUNES (94215049920), R$100.000,00 (CON-
TINGENTE); EDGAR PEREIRA DE CARVALHO
(10378498762), R$30.000,00 (CONTINGENTE); EDI
CARLOS DE SOUZA COSTA (48399558087), R$19.177,33
(LÍQUIDO); EDIANA COLLARES DA COSTA
(96265418068), R$12.507,03 (LÍQUIDO); EDILENE DIAS
MACHADO (01530914019), R$3.000,00 (CONTINGENTE);
EDILSON SANTOS SOUZA (65864522520), R$5.500,00
(CONTINGENTE); EDILSON VICENTE DE OLIVEIRA
(51950570100), R$45.000,00 (CONTINGENTE); EDIMAR
BERNARDINO (16146287776), R$23.000,00 (CONTINGEN-
TE); EDIMILSON DE OLIVEIRA BONFIM (96421622704),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); EDINEI ROSA DA SILVA
(42921368072), R$42.000,00 (CONTINGENTE); EDISON
LUZARDO (26122286087), R$13.269,99 (LÍQUIDO);
EDISON VIEIRA DE MELO (01632516063), R$6.000,00
(CONTINGENTE); EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS
(56194579749), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
EDJAILTON BARBOSA PEREIRA (30900356855),
R$25.000,00 (CONTINGENTE); EDMILSON DA SILVA DE
OLIVEIRA (00798277050), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
EDMILSON GOMES MACHADO JUNIOR (03451027542),
R$131.000,00 (CONTINGENTE); EDMILSON JOSE
GONCALVES DE SOUZA (73562270704), R$40.000,00
(CONTINGENTE); EDNA RODRIGUES ALVES
(09415729783), R$28.000,00 (CONTINGENTE); EDNA
SANTOS ARAUJO (72440597104), R$28.659,41 (LÍQUI-
DO); EDNALDO SANTOS FLORES (02205199510),
R$37.000,00 (CONTINGENTE); EDNEI DA SILVA SOUZA
(01427218757), R$12.000,00 (CONTINGENTE); EDSON
DE ALVES DE AZEVEDO (07757438799), R$43.000,00
(CONTINGENTE); EDSON DOS SANTOS (46946861949),
R$48.000,00 (CONTINGENTE); EDSON DOS SANTOS
SILVA (09876870777), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
EDSON GRIGOLETTO DA SILVA (25593647860),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); EDSON PEDROZO DE
PEDROZO (93542186015), R$7.500,00 (CONTINGENTE);
EDSON SILVA DOS PASSOS (11427047774), R$20.000,00
(CONTINGENTE); EDSON VIEIRA DA SILVA
(07634611646), R$45.000,00 (CONTINGENTE); EDUAR-
DO FERREIRA DE SENA (99103605787), R$36.000,00
(CONTINGENTE); EDUARDO LIMA DA SILVA
(78911230120), R$14.792,45 (LÍQUIDO); EDUARDO MATE
GONCALVES BRAGA (83354352000), R$26.693,53 (LÍ-
QUIDO); EDUARDO PEDONE LARROSA (98103962015),
R$3.000,00 (CONTINGENTE); EDUARDO RODRIGO
LEME (03363942923), R$42.841,92 (LÍQUIDO); EDUAR-
DO SOUZA DE MEDEIROS (75505088015), R$25.487,76
(LÍQUIDO); EDUARDO WILSON SANTOS RIBEIRO
(07475407721), R$45.000,00 (CONTINGENTE); EDUAR-
DO XAVIER DE GOUVEIA (94831769568), R$33.000,00
(CONTINGENTE); EDWARD SOLANO DA SILVEIRA
(02555004084), R$29.000,00 (CONTINGENTE); ELAINE
TERESA MIRITZ (68222629034), R$26.566,83 (LÍQUIDO);
ELBIO DE OLIVEIRA JARDIM (56039786000), R$4.000,00
(CONTINGENTE); ELI ALMEIDA DA CUNHA
(25723510053), R$40.000,00 (CONTINGENTE); ELI JOSE
DOS SANTOS CORREA (51748100025), R$32.000,00
(CONTINGENTE); ELIANE DOS SANTOS DA SILVA
(81826095004), R$26.706,94 (LÍQUIDO); ELIAS
ALESANDER VASCONCELLOS AVILA (02169007008),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); ELIAS GRAMINHO
(39697053049), R$23.144,36 (LÍQUIDO); ELIAS MOURA
DOS SANTOS (00751428051), R$100.000,00 (CONTIN-
GENTE); ELIAS RODRIGUES DE CARVALHO
(00651245028), R$85.091,86 (LÍQUIDO); ELINTON PE-
REIRA DE SOUZA CUNHA (00260844063), R$91.000,00
(CONTINGENTE); ELIOCADIA CONCEICAO DA COSTA
(00878968008), R$160.000,00 (CONTINGENTE); ELISA
NEUTZLING SOARES (81208197053), R$120.000,00
(CONTINGENTE); ELISABETE GUERRA DA CONCEICAO
(99629542072), R$12.106,62 (LÍQUIDO); ELISABETE
REGINA FREITAS ANASTACIO (59027800049), R$9.089,31
(LÍQUIDO); ELISANGELA DUARTE DE VARGAS
(00536157006), R$188.000,00 (CONTINGENTE);
ELISANGELA GUIMARAES MOLINA (96688963000),
R$23.362,86 (LÍQUIDO); ELISANGELA LABRIOLLA DA
SILVA (72601302020), R$11.183,84 (LÍQUIDO);
ELISANGELA SILVA DE BARROS (00442068018),
R$27.623,56 (LÍQUIDO); ELISMAR CAVALCANTE DA SILVA
(02784463532), R$37.000,00 (CONTINGENTE);
ELIZABETH SEVERINO DA CRUZ (01798629011),
R$13.693,88 (LÍQUIDO); ELIZANGELA COELHO DA SIL-
VA (05949715780), R$31.520,00 (CONTINGENTE);
ELIZANGELA VAZ TERRA (00424891050), R$8.000,00
(CONTINGENTE); ELOA AUGUSTA VELHO DA SILVA
(64688976020), R$31.000,00 (CONTINGENTE); ELOIR
TEREZINHA SILVA DA COSTA (00006417078),
R$40.000,00 (CONTINGENTE), R$45.000,00 (DEMANDA
JUDICIAL); ELSON ROBERTO DA ROSA DE LOS
ANGELES (95727752000), R$35.207,25 (LÍQUIDO); EL-
TON LUIS DA SILVA NEVES (75585693700), R$51.594,99
(LÍQUIDO); EMERSON ALVES MARTINS (03696513083),
R$23.000,00 (CONTINGENTE); EMERSON FERREIRA E
SILVA (95242058072), R$19.264,67 (LÍQUIDO); EMERSON
GUILHERME DA SILVEIRA (60206233000), R$39.000,00
(CONTINGENTE); EMERSON MALUZZO PEDRO
(25197653809), R$47.000,00 (CONTINGENTE); EMERSON
WELLINGTON DA SILVA BARBOSA (02948872022),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); EMILSON DA
CONCEICAO BRAGA (42620864704), R$28.000,00 (CON-
TINGENTE); EMILY CASSIANA DO AMARAL
(09039413924), R$23.826,10 (LÍQUIDO); EMMANUEL DE
SOUZA (05510507993), R$43.000,00 (CONTINGENTE);
ENEIAS DA SILVA DIAS (07475850757), R$18.000,00
(CONTINGENTE); ERICK DA COSTA GONCALVES
(02416373099), R$18.204,30 (LÍQUIDO); ERICK TONELLO
BARRETO (01607385040), R$16.000,00 (CONTINGENTE);
ERICO APARECIDO MAGALHAES (83725121753),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); ERNANE GERALDO
MARTINS MOREIRA (58533087691), R$57.593,82 (LÍQUI-
DO), R$23.000,00 (CONTINGENTE); ESTEVAO NUNES
SIQUEIRA (05247688708), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); ETSON ROBERTO DA SILVA (78808030091),
R$53.000,00 (CONTINGENTE); EUGENIO CARLOS DA
SILVA TERRES JUNIOR (01559662000), R$16.539,47 (LÍ-

QUIDO); EULIVALDO CRISPIM BISPO CONCEICAO
(81973802520), R$17.500,00 (CONTINGENTE);
EURIPEDES UBIRAJARA MESSIAS ACOSTA
(48046132004), R$36.000,00 (CONTINGENTE); EVALDO
DE SENA GOMES (34000160478), R$19.000,00 (CON-
TINGENTE); EVANDRO MONTEIRO (44418388753),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); EVANDRO PAIN
GONCALVES (00899250092), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); EVANIA CAZEIRA VICENTE (73281670091),
R$9.000,00 (CONTINGENTE); EVANILDO ROBERTO DA
ROCHA DA SILVA (12406771709), R$18.000,00 (CON-
TINGENTE); EVERALDO DOS SANTOS (17542006568),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); EVERALDO MIRANDA
RODRIGUES (05250524613), R$34.000,00 (CONTINGEN-
TE); EVERALDO SCHEFFER VIEIRA (70754829987),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); EVERTON DE
ASSUMPCAO CAMINHAS (84529652068), R$40.000,00
(CONTINGENTE); EVERTON DE LEMOS RUIZ
(00468642021), R$15.663,63 (LÍQUIDO); EVERTON
ESCOBAR SARAIVA (78864712020), R$17.000,00 (CON-
TINGENTE); EVERTON GOMES MACHADO
(84345616034), R$19.000,00 (CONTINGENTE); EVERTON
MACHADO (99718499091), R$23.777,67 (LÍQUIDO),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); EVERTON MORAES
CORREA (83779329034), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
EVERTON MORAES SARAIVA (78326117072), R$32.000,00
(CONTINGENTE); EVERTON PACHECO MARTINS
(96940409068), R$48.000,00 (CONTINGENTE); EVERTON
RODRIGUES WITTER (94906866034), R$32.861,29 (LÍ-
QUIDO); EWERTON DE OLIVEIRA DAMASCENO
(14542715744), R$35.000,00 (CONTINGENTE); EXPEDI-
TO LOURENCO (59005017791), R$145.885,00 (CONTIN-
GENTE); EZAIR DA COSTA FERREIRA (46770747049),
R$20.494,60 (LÍQUIDO), R$150.000,00 (CONTINGENTE);
EZEQUIEL BATISTA (07568685993), R$190.000,00 (CON-
TINGENTE); FABIANA ALMEIDA DE ALMEIDA
(94162492034), R$36.244,64 (LÍQUIDO); FABIANA
BIANCA DE MENEZES (10129548707), R$37.000,00 (CON-
TINGENTE); FABIANI CARVALHO GUIMARAES
(00658906046), R$3.000,00 (CONTINGENTE); FABIANO
ALVES DE SIQUEIRA (13929590808), R$587.282,00 (CON-
TINGENTE); FABIANO DE AVILA MATIAS (01738457036),
R$2.000,00 (LÍQUIDO); FABIANO DOS SANTOS LOPES
(07841130767), R$40.000,00 (CONTINGENTE); FABIANO
SILVA MATIAS SANTANA (04042010407), R$20.000,00
(CONTINGENTE); FABIO ANDRE RODRIGUES CERONI
(79420656004), R$28.000,00 (CONTINGENTE); FABIO
BRITTO DA SILVA (69562172015), R$41.000,00 (CON-
TINGENTE); FABIO CARVALHO PEREIRA (02728939519),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); FABIO COELHO
(92898971049), R$12.730,16 (LÍQUIDO); FABIO DA
CONCEICAO FARIAS (98950479087), R$39.133,28 (LÍ-
QUIDO); FABIO DA SILVA ALVES (12135358835),
R$100.000,00 (CONTINGENTE); FABIO DA SILVA
KONRAD (01414998007), R$43.000,00 (CONTINGENTE);
FABIO DE AVILA (00378326031), R$32.000,00 (CONTIN-
GENTE); FABIO FERREIRA DAVID (10070687790),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); FABIO LANDA CARDO-
SO (00721345000), R$17.003,57 (LÍQUIDO), R$19.000,00
(CONTINGENTE); FABIO LEITES FURTADO
(92832342000), R$24.224,54 (LÍQUIDO); FABIO LUIZ
ROSA (81861427972), R$28.000,00 (CONTINGENTE);
FABIO PESSANHA (08486971705), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); FABIO SILVA ANACLETO (14294856718),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); FABIO XAVIER DE LIMA
(00184676010), R$44.000,00 (CONTINGENTE); FABION
MADRUGA DOMINGUES (85891380030), R$15.567,18
(LÍQUIDO); FABRICIO LIMA GONCALVES (01098508076),
R$6.500,00 (CONTINGENTE); FANUEL PEREIRA TOSTA
(54877725768), R$40.000,00 (CONTINGENTE); FATIMA
LEOPOLDINA ESPIRITO SANTO OLIVEIRA MENDONCA
(90853652015), R$60.000,00 (CONTINGENTE); FATIMA
OLIVEIRA DE LEMOS (75617048015), R$83.000,00 (CON-
TINGENTE); FELIPE ANTONIO SOARES DOS SANTOS
(01401141064), R$14.909,25 (LÍQUIDO); FELIPE CARVO
DE SOUZA (13627266722), R$35.000,00 (CONTINGEN-
TE); FELIPE CUNHA DE LIMA (01286941067), R$5.260,05
(CONTINGENTE); FELIPE DA SILVA MARQUES DE OLI-
VEIRA (15850592776), R$11.000,00 (CONTINGENTE);
FELIPE DE ALMEIDA FERREIRA (11248082729),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); FELIPE FARIAS OLEIRO
(00982018088), R$25.000,00 (CONTINGENTE); FELIPE
LOPES DA SILVEIRA (01121916066), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); FELIPE MENDONCA SILVEIRA
(00902539060), R$25.706,85 (LÍQUIDO); FELIPE SALLES
REGIS (01202862039), R$42.000,00 (CONTINGENTE);
FELIPE VERGARA RODRIGUES (00058234047),
R$48.000,00 (CONTINGENTE); FELLIPE XAVIER BAR-
BOSA (01759686085), R$27.914,20 (LÍQUIDO);
FERNANDA PRIETO GONCALVES (00090699769),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); FERNANDO ALVARES
GONZALES (33822984817), R$85.000,00 (CONTINGEN-
TE); FERNANDO DANIEL DA SILVA MININNI
(02323080040), R$21.696,82 (LÍQUIDO); FERNANDO
GOULART SILVEIRA (60559853068), R$12.000,00 (CON-
TINGENTE); FERNANDO LOPES BARBOSA
(05674224706), R$37.000,00 (CONTINGENTE); FERNAN-
DO MAURICIO VIEIRA VALENTE (58264450091),
R$13.396,69 (LÍQUIDO); FERNANDO MENDES DA COS-
TA (01508323038), R$21.686,56 (LÍQUIDO); FLAVIA
PACHECO TEIXEIRA (08354012786), R$500.000,00 (CON-
TINGENTE); FLAVIA REYES DA COSTA (71261524004),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); FLAVIA VALERAO ALVES
(02638600008), R$26.621,99 (LÍQUIDO); FLAVIO DE MELO
ALVES (85785376539), R$60.000,00 (CONTINGENTE);
FLAVIO HENRIQUE DA SILVA (02618259769), R$32.671,32
(CONTINGENTE); FLAVIO ROBERTO ALBUQUERQUE
SILVA (65043189568), R$25.000,00 (CONTINGENTE);
FLAVIO VALERAO ALVES (89478304020), R$19.270,83
(LÍQUIDO); FORTILUS PIERRE /LAUDEIR (FORTILUS:
55203396272 LAUDENIR), R$7.000,00 (CONTINGENTE);
FRANCIELEN AVILA DE AVILA (01676372075),
R$23.000,00 (CONTINGENTE);FRANCIELI FERREIRA
SILVA (03091475069), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
FRANCINALDO BARBOSA DA SILVA (89915860234),
R$72.236,46 (CONTINGENTE); FRANCINE DOS SAN-
TOS (02268118088), R$10.372,42 (LÍQUIDO); FRANCINE
PEREIRA LEAL (02482442052), R$13.000,00 (CONTIN-
GENTE); FRANCIS DA SILVA PRATES (00406917051),
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R$50.000,00 (CONTINGENTE); FRANCISCO ANTONIO
GONCALVES (21035946068), R$65.000,00 (CONTINGEN-
TE); FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SANTOS
(37980483049), R$19.888,27 (LÍQUIDO); FRANCISCO DE
PAULA SILVA REIS (72418117049), R$5.000,00 (CONTIN-
GENTE); FRANCISCO FURNALETTO DE SOUZA
(01620890070), R$39.000,00 (CONTINGENTE); FRANCIS-
CO JOSE DE CASTRO VIVAS (64086860791), R$30.000,00
(CONTINGENTE); FRANCISCO TIBERIO DA SILVA
(05465361824), R$20.577,78 (LÍQUIDO); FRANCOIS DA
SILVA CORREIA (01539046079), R$30.000,00 (CONTIN-
GENTE); FRANKLIN PAIXAO FERNANDES
(05681686744), R$35.000,00 (CONTINGENTE); GABRIEL
FELSCHE MEDEIROS (01738362086), R$50.000,00 (CON-
TINGENTE); GABRIEL SILVA (05171696900), R$35.000,00
(CONTINGENTE); GABRIEL VITORIA PEDRA
(02427938009), R$32.000,00 (CONTINGENTE); GABRIELA
CANEZ TROCA (01725241056), R$15.090,54 (LÍQUIDO);
GEANE RODRIGUES (01522216030), R$18.006,32 (LÍ-
QUIDO); GELCIO ANDRE DORNELLES TEIXEIRA
(96095431034), R$30.000,00 (CONTINGENTE); GELSON
RODRIGUES DA SILVA (85567973268), R$72.119,51
(CONTINGENTE); GENILSON SANTANA DIAS
(66073316615), R$2.600,00 (CONTINGENTE); GEORGE
RAMOS DA SILVA (08343356705), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); GEOVANE DE VASCONCELLOS VIEIRA
(92642268004), R$30.000,00 (CONTINGENTE); GERAL-
DO ELENO DE SOUZA (01470349736), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); GERALDO TAVARES GOMES (20239416015),
R$21.048,60 (LÍQUIDO); GERARD DE SOUZA FERREIRA
(01079226575), R$17.975,32 (CONTINGENTE); GERSON
ALVAREZ SOUZA (91894310063), R$80.000,00 (CONTIN-
GENTE); GERSON GOTUZZO DE MENEZES
(39374947072), R$21.311,75 (LÍQUIDO); GERSON LIMA
DE FIGUEIREDO (03389465782), R$55.000,00 (CONTIN-
GENTE); GERUSA SANTANA SILVEIRA (96655070015),
R$20.653,61 (LÍQUIDO); GESSICA NOVO MORGADO
(02379396060), R$32.000,00 (CONTINGENTE); GESSY
GARCIA DE ABREU (38789647734), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); GETULIO ANDRIUS NEVES MEDEIROS
(81045549053), R$41.000,00 (CONTINGENTE);
GIDELVALDO SOARES DOS SANTOS (00753962543),
R$47.000,00 (CONTINGENTE); GILBERTO BUENO
AMARAL (40080366015), R$9.000,00 (CONTINGENTE);
GILBERTO DOS SANTOS RODRIGUES (19263112720),
R$160.000,00 (CONTINGENTE); GILBERTO LADEMIR
ECKERT JUNIOR (06436932976), R$5.000,00 (CONTIN-
GENTE); GILBERTO SOARES (26420422787),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); GILDEON BRAGA SOU-
ZA (92678505553), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
GILDOMAR CORREA DE CARVALHO (00489582044),
R$37.000,00 (CONTINGENTE); GILIANO DE AZEVEDO
BERNARDES (00933907001), R$5.000,00 (CONTINGEN-
TE); GILMAR AZEVEDO SOUZA (57150079091),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); GILMAR DA SILVA DUTRA
(66200644004), R$54.287,82 (LÍQUIDO); GILMAR DO
NASCIMENTO OLIVEIRA (53994221749), R$50.000,00
(CONTINGENTE); GILMAR DOS SANTOS (89370198091),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); GILMAR LIMA
(08457159763), R$60.000,00 (CONTINGENTE); GILNEI
DA CUNHA SILVA (01933609001), R$18.700,44 (LÍQUI-
DO); GILSON DIAS DUARTE (00166732630), R$20.000,00
(CONTINGENTE); GILSON LAURENTINO DA COSTA
(81894295749), R$40.000,00 (CONTINGENTE); GILSON
PINHEIRO DOS SANTOS (73375578504), R$15.000,00
(CONTINGENTE); GIOVANI BORGES PIUMA
(58265198000), R$16.007,33 (LÍQUIDO); GIOVANI COS-
TA GOMES (00932722008), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); GISELE MEIRA SEVERO (89215737049), R$32.000,00
(CONTINGENTE); GLADIMIR FLORES TEIXEIRA
(66601061034), R$14.334,15 (CONTINGENTE); GLADMIR
AVENCURT (48426407072), R$20.789,52 (LÍQUIDO);
GLAUBER ELIZANDRO CASTRO MAIA (97689050000),
R$30.292,59 (LÍQUIDO); GLAUBER MONTENEGRO
(05507213712), R$30.000,00 (CONTINGENTE); GLAUBER
PASCOAL ANTIQUEIRA (00041864000), R$25.791,81 (LÍ-
QUIDO); GLAUCIO MARTINS FERREIRA BORGES
(07476993721), R$31.550,00 (CONTINGENTE); GLECI
ROSSANO MARAVALHAS (00599449004), R$16.058,50
(LÍQUIDO); GLEISON CARLOS SILVA ALVES
(81926375068), R$25.000,00 (CONTINGENTE); GLEISON
TORRES DE SOUZA (04304807412), R$113.849,50 (LÍ-
QUIDO); GREGORI SOARES DE VARGAS (01836397070),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); GREICY KELLY
RODRIGUES ACOSTA (02302668006), R$7.000,00 (CON-
TINGENTE); GUILHERME DE SANTANA MACHADO
(02003739009), R$25.942,35 (LÍQUIDO); GUILHERME
SEGER ALTENBERND (83924302049), R$260.000,00
(CONTINGENTE); GUSTAVO AVILA NUNES
(00139716033), R$15.626,11 (LÍQUIDO); GUSTAVO
BERDET VIDART (90578791072), R$8.720,11 (LÍQUIDO);
GUSTAVO DE VASCONCELLOS COSTA E SA
(08524852712), R$88.066,98 (LÍQUIDO); GUSTAVO
LANGHINRICHS DA SILVA (01825753067), R$63.000,00
(CONTINGENTE); GUSTAVO PEREIRA ALVES
(80746322020), R$23.000,00 (CONTINGENTE); HAMIL-
TON LUIS SILVA CONCEICAO (28377664534),
R$23.000,00 (CONTINGENTE); HAROLDO FERREIRA
DOS SANTOS (95665820725), R$50.000,00 (CONTINGEN-
TE); HARPADS ROBERT LUZ DE NORONHA
(05730069707), R$32.000,00 (CONTINGENTE); HECTOR
ROSSANO VARELA (02358029050), R$21.985,40 (LÍQUI-
DO); HELIEL DARICO PEDRO (07695078670),
R$25.000,00 (CONTINGENTE); HELIO BRITO
(55031196734), R$110.000,00 (CONTINGENTE); HELIO
FERREIRA CAPISTRANO (68151799587), R$48.000,00
(CONTINGENTE); HELIO MADEIRA FONSECA
(71902970063), R$42.000,00 (CONTINGENTE); HELIO
RAMOS SOUSA DE OLIVEIRA (51979055300),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); HELISSON DE AQUINO
DA SILVA (14182837703), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
HELIVAN DOS SANTOS PEREIRA (67787576553),
R$20.431,66 (LÍQUIDO); HENRI SANTOS DE QUADROS
(01479974021), R$12.730,16 (LÍQUIDO); HENRIQUE
GOMES FERREIRA (09080567701), R$20.203,99 (LÍQUI-
DO); HERALDO LUIS OLIVEIRA DE FREITAS
(00153700033), R$85.000,00 (CONTINGENTE); HERMES
HENRIQUE LULHIER PINTO (57200360082), R$13.307,54
(LÍQUIDO); HIDERLINDO ALVES DE MOURA

(56584822753), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
HILDEGARDIS ANGELO MASCARO (11343459761),
R$100.000,00 (CONTINGENTE); HILTON RAMALHO DA
ROCHA (54686423791), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
HISMAILE CORREA OLIVEIRA (01756330026),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); HIURI ASSUMPCAO
BERNEIRA (02072298059), R$32.458,85 (CONTINGEN-
TE); HOLDEN RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
(17656125000), R$50.000,00 (CONTINGENTE); HOSANA
VIEIRA DE SOUZA (54082870849), R$130.000,00 (CON-
TINGENTE); IDALBERTO PAULO BARCELOS GUTIERRES
(53539435034), R$14.000,71 (LÍQUIDO); IDERALDO RE-
NATO LEAL (42921554020), R$32.000,00 (CONTINGEN-
TE); IGOR BRAUNSTEIN RIBAS (02576537081),
R$150.000,00 (CONTINGENTE); IGOR BUCHWEITZ
LOFFHAGEN (02493834038), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); IGOR CARVALHO GEISLER (01316999033),
R$12.258,65 (LÍQUIDO); IGOR COSTA DOS SANTOS
(00737332026), R$40.000,00 (CONTINGENTE); IGOR
FIGUEREIDO SANTOS (03602387500), R$35.200,00 (CON-
TINGENTE); IGOR RIBEIRO MACHADO (98854984000),
R$2.500,00 (CONTINGENTE); IGOR SILVEIRA PORTO
(03327610029), R$11.695,79 (LÍQUIDO); ILDEMAR JOSE
DA SILVA (82860866515), R$35.000,00 (CONTINGENTE);
IRON FERNANDES ROSA (39293769034), R$23.305,85
(LÍQUIDO); ISAAC FARIAS PIEGAS (00528624024),
R$13.000,00 (CONTINGENTE); ISAAC LEONARDO SAN-
TOS DA SILVA (11691990701), R$36.000,00 (CONTINGEN-
TE); ISABEL CRISTINA SILVEIRA PADILHA (37994522068),
R$16.521,84 (LÍQUIDO); ISAIR TISSOT (59023902068),
R$1.000,00 (CONTINGENTE); ISAQUE GONCALVES
AMADO (14077180708), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
ISMAIL DA SILVEIRA (00875362001), R$70.000,00 (CON-
TINGENTE); ISOLMIRO FERREIRA PORTO JUNIOR
(00186868006); ISRAEL AFFONSO PORTELLA
(96514922015), R$5.601,58 (LÍQUIDO); ISRAEL MACHA-
DO PINTO (98855972049), R$20.692,17 (LÍQUIDO),
R$20.000,00 (CONTINGENTE); ISRAEL PEREIRA PIN-
TO (09232262738), R$40.000,00 (CONTINGENTE); ISRA-
EL SAMPAIO DE ARAUJO DA CONCEICAO
(14130805703), R$50.000,00 (CONTINGENTE); IVALDEZ
CHUANDA FERREIRA (01646547047), R$52.000,00
(CONTINGENTE); IVALDO DE SOUSA VENTURA
(07663409701), R$65.000,00 (CONTINGENTE); IVAN DE
ALENCAR ALVES (82092494791), R$33.000,00 (CONTIN-
GENTE); IVANEZ ALVES MEIRELES (01646547047),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); IVANILDE N. F. DE OLI-
VEIRA CARVALHO (03226971743), R$56.000,00 (CON-
TINGENTE); IVANILDO SILVA CAMPOS (01070413593),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); IVETE JORGE DE
NOBREGA (59930306900), R$22.000,00 (CONTINGEN-
TE); IVO PEREIRA (29716268068), R$50.000,00 (CON-
TINGENTE); IVONIL GOULART (27272931787);
JACQUELINE CORREA MORAES (80764568000),
R$4.921,24 (CONTINGENTE); JAIME GABRIEL SIVEIRA
FRANCK (02778267050), R$55.000,00 (CONTINGENTE);
JAIR FONSECA KEPPS (90589076000), R$45.843,28 (LÍ-
QUIDO), R$51.000,00 (CONTINGENTE); JAIR GONZALES
DE CASTRO (37996495068), R$5.000,00 (CONTINGEN-
TE); JAIR PORTO ASSUMPCAO (00094857083),
R$6.000,00 (CONTINGENTE); JAIR RIBEIRO JUNIOR
(09631154645), R$72.230,00 (CONTINGENTE); JAIRO
LEANDRO TEIXEIRA MACHADO (02549963024),
R$9.000,00 (CONTINGENTE); JANARA INDAIA LOBO
CARVALHO (01570545006), R$15.744,70 (LÍQUIDO);
JANSEBEL DE LUNA LINS (85186139734,), R$13.000,00
(CONTINGENTE); JAQUELINE FELIPPE FERREIRA
(57148872049), R$46.608,33 (LÍQUIDO); JAQUELINE
MEIRELES DE OLIVEIRA (02973185009), R$50.000,00
(CONTINGENTE); JARBAS MACHADO DA SILVA
(02549963024), R$12.000,00 (CONTINGENTE); JEAN
CARLOS MENDES SANTOS (09082031957), R$30.000,00
(CONTINGENTE); JEAN LOPES GOMES (01718113056),
R$22.000,00 (CONTINGENTE); JEANDSEY LOPES DE
ROSSALES (00745574084), R$27.629,52 (LÍQUIDO);
JECICA VILLELA MANCHESTER PEREIRA DE MELLO
(18549152749), R$36.000,00 (CONTINGENTE); JEFE
SANDER DA GAMA DE BARROS (94167508087),
R$13.866,49 (LÍQUIDO); JEFERSON DA SILVA DOS SAN-
TOS (02938555016), R$13.000,00 (CONTINGENTE);
JEFERSON DE LIMA FREITAS (74948466034),
R$15.626,11 (LÍQUIDO); JEFFERSON ADILINO SILVA
(12954585781), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
JEFFERSON COLLAR DA SILVA (01052791026),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); JEFFERSON CRIZEL
GARCIA (52662373091), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
JEFFERSON FRANCISCO COSTA DA SILVA
(12360010794), R$18.000,00 (CONTINGENTE);
JEFFERSON LUIS BRUM DA SILVA (90591941015),
R$7.000,00 (CONTINGENTE); JEFFERSON MEIRELES
MARTINS (12004670789), R$20.000,00 (CONTINGENTE);
JEFFERSON MENDES MONTEIRO (08814229406),
R$7.000,00 (CONTINGENTE); JERRI ADRIANI PINHEI-
RO DA COSTA (67892426000), R$19.972,17 (LÍQUIDO);
JERUSA DE AVILA BRASIL FERREIRA (00852466030),
R$20.851,04 (LÍQUIDO); JESUS ARMANDO ALARCON
GABRIEL (01756421412), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
JESUS CARLOS DUARTE MAURELL (52859070044),
R$21.000,00 (CONTINGENTE); JESUS DEMORE SILVA
(03514123608), R$61.530,00 (CONTINGENTE); JESUS
FERNANDO ROSA DE AVILA (00348275013), R$32.000,00
(CONTINGENTE); JESUS MAURICIO CABRERA GOMEZ
(25466865850), R$85.000,00 (CONTINGENTE); JESUS
MESSIAS CAMARGO DE VEIGAS (03720316092),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); JOACY DE OLIVEIRA
BEZERRA (42514355672), R$25.000,00 (CONTINGENTE);
JOAO ANTONIO PINHEIRO RAMOS (01885469012),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS (27764044768), R$21.238,36 (LÍQUIDO); JOAO
CARLOS DA SILVA (20867506091), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); JOAO CARLOS DOS SANTOS CARNEIRO
(12303219779), R$26.000,00 (CONTINGENTE),
R$26.000,00 (DEMANDA JUDICIAL); JOAO CARLOS
LEITES FURTADO (01293205010), R$45.000,00 (CON-
TINGENTE); JOAO CARLOS MARTINS DA COSTA
(00407306030), R$42.000,00 (CONTINGENTE); JOAO
FRANCISCO COSTA DE ANTIQUEIRA (55575196020),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); JOAO FRANCISCO
MORAES DA SILVA (11804912034), R$24.986,75 (LÍQUI-

DO); JOAO FRANCISO SOARES (37994018068),
R$250.000,00 (CONTINGENTE); JOAO GOMES
MONTEIRO (29022908020), R$16.225,05 (LÍQUIDO);
JOAO JORGE SINOTT MACEDO (32195915072),
R$11.349,16 (LÍQUIDO); JOAO LUIS MIRAPALHETA DA
SILVA (00722682042), R$9.100,69 (LÍQUIDO); JOAO LULA
SIMAO (02793152013), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
JOAO NILO TEIXEIRA (90703790072), R$14.126,71 (LÍ-
QUIDO); JOAO PAULO MANTOVANI DE CASTILHO
(22390794874), R$50.000,00 (CONTINGENTE); JOAO
PEDRO RIBEIRO (49141970900), R$50.000,00 (CONTIN-
GENTE); JOAO VITOR RODRIGUES DA SILVA
(01870838009), R$55.000,00 (CONTINGENTE); JOAQUIM
DOMINGOS PEREIRA (36118540772), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); JOAQUIM LUIS COUTO DOMINGUES
JUNIOR (00197144080), R$70.000,00 (CONTINGENTE);
JOBERT SOARES DE ALMEIDA (04985083666),
R$23.500,00 (CONTINGENTE); JOCELAINE PEREIRA DA
COSTA (01468621041), R$5.000,00 (CONTINGENTE);
JOCEMAIQUE CAMARA (02139622090), R$10.289,00 (LÍ-
QUIDO); JOCIMAR JESUS DE ALMEIDA (05236548551),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); JOEL DAMASIO
ESEQUIEL (37370588068), R$39.210,12 (LÍQUIDO); JOEL
OLIVEIRA MADRUGA (72373903091), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); JOEL TAVARES SOARES (39631699072),
R$42.000,00 (CONTINGENTE); JOELMA ALBERNAZ OLI-
VEIRA (97196665015), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
JOELSON DE OLIVEIRA MENEZES (16671629854),
R$17.000,00 (CONTINGENTE); JOHNATAN DA SILVA
MACEDO (13334110737), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
JOHNNY ANTONIO PAIXAO SANTOS (04138723510),
R$90.000,00 (CONTINGENTE); JOICE AMARAL DO
AMARAL (99661802068), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
JONACY LEMOS GARCIA (07178309776), R$13.000,00
(CONTINGENTE); JONATAS PEREIRA PRAXEDES
(10084602732), R$8.000,00 (CONTINGENTE); JONATHAN
COSTA PEREIRA (13556872765), R$60.000,00 (CONTIN-
GENTE); JONATHAN DA ROSA DUARTE (02420531060),
R$42.000,00 (CONTINGENTE); JONATHAN DOS SAN-
TOS LEITE (13504370777), R$13.000,00 (CONTINGEN-
TE); JONATHAN DOS SANTOS NEVES (02687892076),
R$29.000,00 (CONTINGENTE); JONE WAGNER CORREA
CAETANO (68352069004), R$17.656,60 (LÍQUIDO); JOR-
GE ADRIANO MENEZES CORREA (94851743068),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); JORGE ALBERTO RIBEI-
RO (06679911907), R$22.120,46 (LÍQUIDO); JORGE
ANDRE DA SILVA BOTELHO (99734460030), R$4.000,00
(CONTINGENTE); JORGE AVILA (37392506072),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); JORGE CUNHA DA SIL-
VA (83056564034), R$30.000,00 (CONTINGENTE); JOR-
GE GARCEZ LIMA (39144623534), R$16.530,45 (LÍQUI-
DO); JORGE GIOVANI MORAES CHAVES (02201765740),
R$21.000,00 (CONTINGENTE); JORGE LUIZ CARRAS-
CO PINTO (21087385091), R$15.588,39 (LÍQUIDO); JOR-
GE LUIZ FARIAS DE OLIVEIRA (43420451768),
R$38.000,00 (CONTINGENTE); JORGE LUIZ FOLHA
LANAU (22072659000), R$20.537,17 (LÍQUIDO); JORGE
LUIZ LESSA DA CUNHA (40919897720), R$23.844,14
(CONTINGENTE); JORGE LUIZ MESSIAS PIEGAS
(00219763097), R$26.991,62 (LÍQUIDO); JORGE LUIZ
SILVA CAVALCANTI (96558636034), R$80.000,00 (CON-
TINGENTE); JORGE PADILHA RIBEIRO (82030782068),
R$80.000,00 (CONTINGENTE); JORGE PASCOAL BRA-
SIL RIBEIRO (30212111000), R$18.000,00 (CONTINGEN-
TE); JORGE RENE CARDOSO DA SILVA (31088724000),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); JORGE SEBASTIAO DE
MACEDO (29706726772), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
JORGE SOARES DOS SANTOS FILHO (31067824049),
R$21.411,38 (LÍQUIDO), R$310.000,00 (CONTINGENTE);
JORGE WILLIAN DA CUNHA (14193250784), R$36.000,00
(CONTINGENTE); JOSE ALBERTO CAVALCANTE DE
MORAIS (02511211432), R$13.178,64 (LÍQUIDO); JOSE
ALBERTO DA COSTA MAIA (51234238772), R$80.000,00
(CONTINGENTE); JOSE ALENCAR ALBERNAZ OLIVEI-
RA (57152829004), R$40.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
ALEX OLIVEIRA DA SILVA (00468566090), R$14.483,05
(LÍQUIDO); JOSE ANTONIO CORREA RIBEIRO
(00519941780), R$33.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
ANTONIO RAMOS DE ALMEIDA (28568214215),
R$37.000,00 (CONTINGENTE); JOSE APARECIDO COS-
TA (12644485894), R$100.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
ARMANDO CASTRO POENTES (01376736047),
R$10.438,29 (LÍQUIDO); JOSE ARNELITO ALMEIDA SAN-
TOS (61158216572), R$159,84 (CONTINGENTE); JOSE
BATISTA LINHARES (32219075087), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); JOSE CARLOS BALDEZ DA SILVA
(70830207015), R$200.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
CARLOS GOMES DE MATTOS NETO (07107703757),
R$16.300,00 (CONTINGENTE); JOSE CARLOS LEMOS
FIGUEIREDO (38556227015), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); JOSE CARLOS RODRIGUES PINHEIRO
(99391740200), R$85.437,67 (CONTINGENTE); JOSE DE
MATOS RANGEL JUNIOR (75426579253), R$30.000,00
(CONTINGENTE); JOSE DIMAS DE MEIRELES
(03716132640), R$27.830,58 (LÍQUIDO); JOSE DO CARMO
FARIAS DE ALBERNAZ (23497831034), R$23.406,68 (LÍ-
QUIDO); JOSE DO CARMO RIBEIRO CARDOSO
(30756103215), R$20.000,00 (CONTINGENTE); JOSE DO
DESTERRO GOMES (02400874450), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); JOSE FERNANDO MOTTA TEIXEIRA
(76742750006), R$13.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
FRANCISCO FARIAS JUNIOR (02369631040),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); JOSE FRANCISCO MA-
CHADO ROSA (37980408004), R$60.000,00 (CONTIN-
GENTE); JOSE GERSON LOUREDO LORDELO
(92910009572), R$45.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
GOMES DA SILVA (59255048449), R$13.316,29 (LÍQUI-
DO); JOSE GOMES DE SENA II (05363311461),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); JOSE HENRIQUE DUTRA
LOPES (00134131045), R$400,00 (CONTINGENTE); JOSE
IVO MORELES DOS SANTOS (56223307004), R$13.764,54
(LÍQUIDO); JOSE LEANDRO BORGES AMARAL
(00606831045), R$5.000,00 (CONTINGENTE); JOSE LUIZ
SABATINO RAMOA (50824589734), R$220.000,00 (CON-
TINGENTE); JOSE LUIZ SOUZA NUNES (00326274081),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); JOSE NEREU DA SILVA
COSTA (31494722020), R$23.688,55 (LÍQUIDO); JOSE
PAULO FEITOSA (15993787520), R$28.000,00 (CONTIN-
GENTE); JOSE PAULO PEREIRA BALADAN

(89073924049), R$15.922,09 (LÍQUIDO); JOSE RENATO
FRANCISCO HENRIQUES (74874640753), R$40.000,00
(CONTINGENTE); JOSE ROBERTO DA SILVA MACHA-
DO (38838150710), R$40.000,00 (CONTINGENTE); JOSE
RODIMAR FERREIRA LOPES (70341133000),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); JOSE RODRIGO DOS
SANTOS SILVA (10509687784), R$55.000,00 (CONTIN-
GENTE); JOSE SAMIR BANDEIRA DA SILVEIRA
(01140977040), R$36.000,00 (CONTINGENTE); JOSE TITO
LOURENCO DE SOUZA (08945969420), R$70.000,00
(CONTINGENTE); JOSELINO FERREIRA DOS SANTOS
(02099824541), R$12.264,15 (LÍQUIDO); JOSEVAL VIEIRA
DE SOUZA (04269603518), R$20.000,00 (CONTINGEN-
TE); JOSIEL DA SILVA LOBATO (76191354215),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); JOSINALDO SANTOS
SILVA (60088231330), R$23.000,00 (CONTINGENTE);
JOSINARA MOTTA CHAGAS (01318725089), R$32.000,00
(CONTINGENTE); JOSUE DE LIMA (02608258751),
R$64.552,09 (LÍQUIDO); JOZIANE ROSA DA SILVA
(00531567060), R$40.000,00 (CONTINGENTE); JUAN
RENATO DARGAINS (61815985704), R$80.000,00 (CON-
TINGENTE); JUAREZ LOI DE ALMEIDA (97489174015),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); JUAREZ PERES
GONCALVES (24288187087), R$80.000,00 (CONTINGEN-
TE); JUCELINO TEIXEIRA FREIRE (75475987734),
R$24.000,00 (CONTINGENTE); JULIA DA SILVA ALMEIDA
(02416372017), R$28.584,90 (LÍQUIDO); JULIANA AZE-
VEDO PASSOS (11881458784), R$2.000,00 (CONTINGEN-
TE); JULIANO FREDERYK STUMPF RIBEIRO
(00612133060), R$250.000,00 (CONTINGENTE); JULIANO
LUIZ RODRIGUES (01854888978), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); JULIESER DO EVANGELHO VAZ
(02971727009), R$30.000,00 (CONTINGENTE); JULIEZER
DA SILVA DE OLIVEIRA (02195290005), R$42.000,00
(CONTINGENTE); JULIO CESAR AFONSO MOREIRA
(00832631795), R$23.000,00 (CONTINGENTE); JULIO
CESAR CARDOSO DOMINGUES (01966047029),
R$56.000,00 (CONTINGENTE); JULIO CESAR DE OLI-
VEIRA MONTES (08167272796), R$21.000,00 (CONTIN-
GENTE); JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA
(99242761753), R$15.000,00 (CONTINGENTE); JULIO
CESAR LAPA SILVEIRA (94406642072), R$13.000,00
(CONTINGENTE); JULIO CESAR NERY (61054534004),
R$150.000,00 (CONTINGENTE); JULIO CESAR TEIXEIRA
SILVA (00288178009), R$5.000,00 (CONTINGENTE); JU-
LIO MARIO IGLESIAS LOPES (01138071059), R$15.363,14
(CONTINGENTE); JULIUS RODRIGO GOMES DA SILVA
(01222006081), R$45.000,00 (CONTINGENTE); JUNIOR
CESA DE OLIVEIRA (04212844630), R$50.000,00 (CON-
TINGENTE); JURANDIR ISMAEL DA CONCEICAO
MACIEL (00711064059), R$31.000,00 (CONTINGENTE);
KARINA CASADO DE CARVALHO (02802979710),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); KARINA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS (00893829005), R$19.411,30 (LÍQUIDO); KARINE
DOS SANTOS SILVEIRA (83892265020), R$17.522,73 (LÍ-
QUIDO); KARINE MAGGIONI DA SILVA (02916510036),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); KATIUSCIA GONCALVES
RODALLES (98242580006), R$29.541,76 (LÍQUIDO);
KAUA DA SILVEIRA RIBEIRO (02676489011), R$30.000,00
(CONTINGENTE); KELE FABIANI SOUZA AVILA
(61606804049), R$64.000,00 (CONTINGENTE); KELI DA
SILVA MAURENTE (00774656018), R$9.556,97 (CONTIN-
GENTE); KELMER CUNHA COUGO (02261881088),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); LAERCIO MARQUES
(61442607734), R$76.390,67 (LÍQUIDO); LANDI DA ROSA
NASCIMENTO (69160210044), R$25.189,67 (LÍQUIDO);
LAURA CRISTINA DE OLIVEIRA DUARTE (70719837049),
R$27.802,41 (LÍQUIDO); LAZARO DONIZETTI DA SILVA
(04795743835), R$45.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO
ALMEIDA DE ALMEIDA (01598894056), R$36.391,43 (LÍ-
QUIDO); LEANDRO BITTENCOURT DOS SANTOS
(01460938011), R$150.000,00 (CONTINGENTE); LEAN-
DRO BURALDE DE MATTOS (53756550044), R$16.431,30
(LÍQUIDO); LEANDRO DA SILVA DELUCA (90995902020),
R$100.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO DA SILVA
NEVES (75618117053), R$15.389,53 (LÍQUIDO); LEAN-
DRO DE CAMARGO BORGES (83194428004),
R$96.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO DELGADO
TEIXEIRA BORGES (00282484083), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); LEANDRO DOS SANTOS FLORES
(82883696004), R$50.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO
GOMES BRAGA (08443451726), R$20.000,00 (CONTIN-
GENTE); LEANDRO MANDAGARA RODRIGUES
(00132886014), R$23.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO
MIRANDA BARBOSA (03048740007), R$45.000,00 (CON-
TINGENTE); LEANDRO MORAES FERNANDES
(81802846034), R$50.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO
RIBEIRO PEREIRA (82980330000), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); LEANDRO RODRIGUES MEIRELLES
(90754751015), R$10.618,73 (CONTINGENTE); LEANDRO
SANTANA DA SILVA (10741452728), R$28.000,00 (CON-
TINGENTE); LEANDRO SILVA DUVAL (02766815090),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); LEANDRO ZOGBI DA
SILVA (94702250078), R$21.953,10 (LÍQUIDO); LEDIANA
MIRANDA BATISTA (00998342009), R$12.997,78 (LÍQUI-
DO), R$46.000,00 (CONTINGENTE); LEILA MICHELE
MARQUES AFONSO (85428493291), R$7.000,00 (CON-
TINGENTE); LELCIANDRE GARCIA MULLET
(30133980006), R$14.492,08 (LÍQUIDO); LENIR DUTRA
MORALES (47319003015), R$13.577,87 (LÍQUIDO);
LENON LOPES EREIAS KOHLER (02624385002),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); LEOMAR BILHALVA
QUINTANA (78855373072), R$80.000,00 (CONTINGEN-
TE); LEONARDO ARENA NUNES (59851813087),
R$19.781,86 (LÍQUIDO); LEONARDO BARRETO DA
SILVEIRA (76225755004), R$8.000,00 (CONTINGENTE);
LEONARDO DELGADO TEIXEIRA BORGES
(02344121005), R$30.000,00 (CONTINGENTE); LEONAR-
DO DO NASCIMENTO FARIAS (09148289752),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); LEONARDO DOS SAN-
TOS MEDEIROS (00108112063), R$18.449,10 (LÍQUIDO);
LEONARDO DUTRA LOPES (00152652000), R$29.000,00
(CONTINGENTE); LEONARDO GOLCALVES PEREIRA
(07990307758), R$26.000,00 (CONTINGENTE); LEONAR-
DO LOBO DE PAIVA (11694304736), R$60.000,00 (CON-
TINGENTE); LEONARDO RODRIGUES DA SILVA
(01548582000), R$37.000,00 (CONTINGENTE); LEONEL
CHAVES MONTEIRO (03054492060), R$25.295,49 (LÍQUI-
DO); LEONEL SAAD FONSECA (95916199015),
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R$42.000,00 (CONTINGENTE); LEONEL TORBES DE
CAMARGO BORGES (03536038050), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); LEONES DE OLIVEIRA (98349252049),
R$25.378,96 (LÍQUIDO); LIDIANE DA SILVA NEVES
(02650534044), R$38.881,82 (LÍQUIDO); LIDIANE MACHA-
DO FARIAS (01497271002), R$47.000,00 (CONTINGEN-
TE); LILIAN DIAS PIRES (01490449094), R$43.000,00
(CONTINGENTE); LILIAN LIMA DE AVILA (02144677085),
R$15.481,34 (LÍQUIDO); LILIAN PINTO DE FREITAS
(02064680080), R$40.700,00 (CONTINGENTE); LILIANE
CAMPELO FERNANDES (57918570049), R$40.000,00
(CONTINGENTE); LILIANE GARCIA BARRETO
(83178970010), R$15.389,53 (LÍQUIDO); LINCOLN
MARTINS ANDRADE (13479109721), R$31.530,00 (CON-
TINGENTE); LINDOMAR SENA MEDEIROS (40690164068),
R$37.535,06 (LÍQUIDO); LIONETI ARAUJO DA SILVA
(97331015087), R$63.000,00 (CONTINGENTE); LUANA
COZZA GONCALVES (00271521031), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); LUANA DE HOLANDA TOLEDO
(11431996777), R$2.244,35 (CONTINGENTE); LUANA
RODRIGUES MADRUGA (01270918079), R$15.067,76
(LÍQUIDO); LUCAS RODRIGUES CARNIEL
(00300002033), R$13.000,00 (CONTINGENTE); LUCIANA
DOS SANTOS FALCAO (50513133020), R$150.000,00
(CONTINGENTE); LUCIANA SCHEUTZOW FERREIRA
(69098620078), R$27.428,31 (LÍQUIDO); LUCIANO CAL-
DEIRA CAVALCANTE (80315941049), R$16.317,80 (LÍ-
QUIDO); LUCIANO CALEIRO SODRE (82532478004),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); LUCIANO CAMACHO
PEREIRA (58267077049), R$21.755,64 (LÍQUIDO);
LUCIANO DA FONSECA MATHEUS (53183010020),
R$13.211,27 (LÍQUIDO); LUCIANO DOS SANTOS MELO
(82613109068), R$65.000,00 (CONTINGENTE); LUCIANO
FELICIANO (00855581760), R$80.000,00 (CONTINGEN-
TE); LUCIANO JORGE MARTINS (90613015053),
R$26.318,20 (LÍQUIDO); LUCIANO MOTA GONCALVES
(97700975000), R$20.928,53 (LÍQUIDO); LUCIANO REIS
DA SILVA (09821241719), R$3.375,55 (CONTINGENTE);
LUCIANO SANTOS DE JESUS (01611432537),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); LUCIMARA DA ROSA
BARBOSA (52123634034), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
LUCIMARA GONCALVES MOSQUEIRA (69180288049),
R$11.479,59 (LÍQUIDO); LUCIO PINTO SONEGO
(00979634024), R$8.000,00 (CONTINGENTE); LUCIO
RONALDO RODRIGUES ESSIAS (09880915852),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); LUIS CARLOS AMADOR
DOS REIS (22245383087), R$150.000,00 (CONTINGEN-
TE); LUIS CARLOS DA COSTA AMARAL (81393822053),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); LUIS CARLOS
GUNDLACH JUNIOR (03088335030), R$5.000,00 (CON-
TINGENTE); LUIS CARLOS PINHO DOS SANTOS
(67791468549), R$10.000,00 (CONTINGENTE); LUIS
CESAR AFONSO DA SILVA (51608138704), R$169.017,55
(CONTINGENTE); LUIS CESAR AGUIAR DA SILVA
JUNIOR (13950042776), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
LUIS EDUARDO DA SILVA (42732670049), R$10.937,60
(LÍQUIDO); LUIS EDUARDO PEREIRA CORVELLO
(03290397092), R$100.000,00 (CONTINGENTE); LUIS
FELIPE DA ROCHA FERREIRA (01161919708),
R$5.378,03 (CONTINGENTE); LUIS FELIPE SOARES
FERRAZ (02651589071), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
LUIS FERNANDO DE AVILA BANDEIRA (65142411072),
R$13.987,36 (LÍQUIDO); LUIS FERNANDO DOS SAN-
TOS LEMOS (68351704091), R$120.000,00 (CONTINGEN-
TE); LUIS FERNANDO GONCALVES (83763880020),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); LUIS GABRIEL BRYON
BRUM (01368569005), R$7.111,00 (CONTINGENTE); LUIS
GILBERTO DIAS SAN MARTINS (61772844004),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); LUIS MARCELO DOS
SANTOS FARIAS (89403924004), R$17.387,90 (LÍQUI-
DO); LUIS PAULO SILVA PESSANHA (14657693743),
R$7.836,29 (CONTINGENTE); LUIS VINICIUS DOS SAN-
TOS ROSSAL (95342010063), R$55.000,00 (CONTINGEN-
TE); LUIZ ALBERTO BARDAL (92236120800), R$32.764,15
(CONTINGENTE); LUIZ ALBERTO WIGG WEBBER
(01551265044), R$300.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ
ANDRE CASTELLANO CARDOSO (81975759087),
R$43.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ ANDRE MONTEIRO
DA ROSA (00648831086), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
LUIZ AUGUSTO MACHADO DOS SANTOS (57148716004),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ CARLOS CAMILO
DE MEDEIROS JUNIOR (13695440732), R$50.000,00
(CONTINGENTE); LUIZ CARLOS DA SILVA (01109776969),
R$31.200,00 (CONTINGENTE); LUIZ CARLOS DIAS
MORAES (89820371015), R$38.000,00 (CONTINGENTE);
LUIZ CARLOS DOS SANTOS (37551728791), R$13.000,00
(CONTINGENTE); LUIZ CARLOS FURTADO SERPA
(85830780097), R$40.000,00 (CONTINGENTE),
R$18.000,00 (DEMANDA JUDICIAL); LUIZ CARLOS
GOMES CARNEIRO (00428387705), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); LUIZ CARLOS MACHADO (59595183768),
R$42.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ CARLOS PINTO
LEIVAS (32248717091), R$12.057,04 (LÍQUIDO); LUIZ
CARLOS SALGADO GUIMARAES (02680045793),
R$70.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ EDUARDO DINIZ
RIAMBAU (02619910005), R$16.740,67 (LÍQUIDO); LUIZ
EUGENIO AELO DE TEIVE ARGOLO (64413810520),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ FERNANDO ALVES
CORREA (01946635073), R$5.000,00 (CONTINGENTE);
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA (27906326857),
R$6.121,02 (CONTINGENTE); LUIZ FERNANDO
FANGUEIRO BENTO (00484242008), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); LUIZ GABRIEL BALDEZ CAMINHA
(02712818040), R$42.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ
HENRIQUE LEMOS PEREIRA (68463120059),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ HENRIQUE PECIS
(54718562791), R$79.461,15 (LÍQUIDO); LUIZ PAULO
GOMES DA SILVA (11757123709), R$32.000,00 (CONTIN-
GENTE); LUIZ RICARDO FERREIRA MONTEIRO
(84922800778), R$64.000,00 (CONTINGENTE); LUIZ
RODRIGUES CADAVAL JUNIOR (92844375049),
R$80.000,00 (CONTINGENTE); LURIEVER ROCSSANO
DE MORAES (23133802895), R$10.989,70 (LÍQUIDO);
LUTZ JORG SPEIDEL (05339530817), R$80.000,00 (CON-
TINGENTE); MAGNO DOS SANTOS DA SILVA
(01529520045), R$50.000,00 (CONTINGENTE); MAGNO
FERREIRA DA TRINDADE (85578800068), R$5.000,00
(CONTINGENTE); MAICON AUGUSTO VICTORIA
MEDEIROS (01686189079), R$12.730,16 (LÍQUIDO);

MAICON BORGES MACHADO (01440510016),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); MAICON LETIER PEREI-
RA ALVES (00401451070), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); MAICON LUIS BORGES DOS SANTOS
(01078812098), R$23.000,00 (CONTINGENTE); MAICON
MEDEIROS DAS NEVES (00297892061), R$7.153,14 (LÍ-
QUIDO); MAICON MELO DA ROSA (02082692078),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); MAICON PATRICK PE-
REIRA DUTRA (01682757080), R$35.500,00 (CONTIN-
GENTE); MAICON VENTURA (13360863780), R$2.500,00
(CONTINGENTE); MAIKE PINTO SILVEIRA (01714845095),
R$13.784,31 (LÍQUIDO); MAIQUEL RUBINEI RODRIGUES
MACHADO (91553520068), R$35.000,00 (CONTINGEN-
TE); MANFRINE ANTONIO DOS REIS (03385864666),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); MANOEL JOSE DOS SAN-
TOS GOMES (42132819149), R$139.720,42 (LÍQUIDO);
MANOEL JUNIOR RODRIGUES ALVES (09519755799),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); MARA ELIANE DA ROSA
GONCALVES (63282445091), R$15.889,28 (LÍQUIDO);
MARA REJANE PORTO RODRIGUES (52819531091),
R$12.247,68 (LÍQUIDO); MARCELLE LINS DA COSTA
(12245391764), R$43.000,00 (CONTINGENTE); MARCE-
LO BITENCOURT GOMES (82046824253), R$45.000,00
(CONTINGENTE); MARCELO BORGES DA COSTA
(02055043021), R$50.000,00 (CONTINGENTE); MARCE-
LO CARLOS FONTELLA HORNOS (46090304034),
R$13.000,00 (CONTINGENTE); MARCELO COSTA DE
JESUS (01105974006), R$23.305,85 (LÍQUIDO); MARCE-
LO DA FONSECA REIS (00397669003), R$30.000,00
(CONTINGENTE); MARCELO DA SILVA (05041405905),
R$300.000,00 (CONTINGENTE); MARCELO DA SILVA,
CRISTIANO ARAUJO DA SILVA E CLAUDIO ROBERTO
DA SILVA, R$4.436,42 (CONTINGENTE); MARCELO DE
MELLO BATALHA (09411735770), R$75.000,00 (CONTIN-
GENTE); MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES
(02791827757), R$10.000,00 (CONTINGENTE); MARCE-
LO GASPAR PRADO (64546284004), R$20.000,00 (CON-
TINGENTE); MARCELO LEITE DIOGO (94692350006),
R$26.000,00 (CONTINGENTE); MARCELO MACHADO
DINIZ (95369465053), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
MARCELO MARTINS DA COSTA (61266612068),
R$13.764,54 (LÍQUIDO); MARCELO MEDEIROS
BORCHET (00856799092), R$50.000,00 (CONTINGEN-
TE); MARCELO MONTEIRO HONORATO (10750730730),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); MARCELO NETO CABREI-
RA (00144655071), R$119.019,57 (CONTINGENTE); MAR-
CELO PEREIRA DA CONCEICAO (00383690013),
R$16.529,28 (LÍQUIDO); MARCELO PEREIRA
HERNANDES (53543939068), R$45.000,00 (CONTINGEN-
TE); MARCELO RODRIGUES PEREIRA (08672593707),
R$25.674,07 (LÍQUIDO); MARCELO SILVA DE MORAES
(12449712773), R$60.000,00 (CONTINGENTE); MARCE-
LO UBIRAJARA SILVA CAMARGO (01078548056),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); MARCELO WARNK DA
ROSA (96069830059), R$22.361,91 (LÍQUIDO); MARCI
DE MELO CHAGAS (69062552072), R$84.000,00 (CON-
TINGENTE); MARCIA FREITAS AMARAL (01653534060),
R$17.888,23 (LÍQUIDO); MARCIA IARA SILVA DOS SAN-
TOS (59143150004), R$18.083,48 (LÍQUIDO); MARCIA
NELI DUTRA MANFRONI (83141278091), R$43.000,00
(CONTINGENTE), R$29.000,00 (DEMANDA JUDICIAL);
MARCIO ANDRE NEVES MACHADO (99721910015),
R$60.326,97 (CONTINGENTE); MARCIO ANDRE
SILVEIRA BORGES (98137581049), R$28.538,22 (LÍQUI-
DO); MARCIO BRAZ FONSECA (80608965049),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); MARCIO BUCOSKI NETO
(95540873068), R$200.000,00 (CONTINGENTE); MARCIO
CARDOSO ARAUJO (96070250087), R$21.698,57 (LÍQUI-
DO), R$60.000,00 (CONTINGENTE); MARCIO EDUAR-
DO COSTA (07637057992), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); MARCIO FERNANDES IATES (81921250097),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); MARCIO GIOVANE SA
DOS SANTOS (00771834012), R$45.000,00 (CONTINGEN-
TE); MARCIO LUZ DE AVILA (00371419026), R$40.000,00
(CONTINGENTE); MARCIO RENATO BRUM CHIMIESKI
(45586675072), R$40.000,00 (CONTINGENTE); MARCIO
VINICIUS ROSA BECKER (54375088087), R$500.000,00
(CONTINGENTE); MARCIONE RIBEIRO (06892958710),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); MARCO ANTONIO LEMOS
DE CASTRO (40827569068), R$13.406,85 (LÍQUIDO);
MARCO ANTONIO LIMA DA CONCEICAO (41178513068),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); MARCO ARRUDA CU-
NHA (12283179769), R$23.000,00 (CONTINGENTE); MAR-
CO AURELIO LOPES BJERK (42280567091), R$21.229,05
(LÍQUIDO); MARCO AURELIO LOPES DOS SANTOS
(02110087706), R$40.000,00 (CONTINGENTE); MARCO
FURTADO ALBERNAZ (25256823000), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); MARCO OVANE SOUZA CAMPOS
(02876883643), R$33.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS
ALVARENGA DOMINGUES (78876397000), R$85.000,00
(CONTINGENTE); MARCOS ANTONIO BARRETO CAR-
DOSO (70706344049), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
MARCOS ANTONIO GONCALVES DA SILVA
(96386843053),R$13.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS
ANTONIO MARIANO (13087817848), R$92.000,00 (CON-
TINGENTE); MARCOSANTONIO TEIXEIRA PEREIRA
(01356930719), R$100.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS
AUGUSTO VIANA DE OLIVEIRA/CRISTIAN LUIS JAR-
DIM OLIVEIRA, R$30.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS
FERREIRA COELHO (73457710759), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); MARCOS MACHADO DE OLIVEIRA FARI-
AS (97173126720), R$100.000,00 (CONTINGENTE); MAR-
COS MERCENA DA SILVA (45179352568), R$100.000,00
(CONTINGENTE); MARCOS PAULO RODRIGUES
(INTERBRASIL) (74274236072), R$33.000,00 (CONTIN-
GENTE); MARCOS PAULO SANTOS NUNES
(12520291796), R$18.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS
ROBERTO DA SILVA RODRIGUES (69650667091),
R$28.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS ROBERTO
SILVEIRA RODRIGUES (95447083087), R$98.808,91 (LÍ-
QUIDO); MARCOS VANDOIR PIMENTA (61268658049),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); MARCOS VINICO FRAN-
CA MENEZES (03438323729), R$180.000,00 (CONTIN-
GENTE); MARCUS DA SILVA KWIECINSKI (70182329020),
R$33.000,00 (CONTINGENTE); MARCUS VINICIUS DE
ANDRADE SANTOS (07371091736), R$3.000,00 (CON-
TINGENTE); MARGARETE DUTRA PORTO (41491874015),
R$60.000,00 (CONTINGENTE); MARGARETH CRISTINA
MOTA DOS SANTOS (76230643049), R$60.000,00 (CON-

TINGENTE); MARI ANGELA PAULA DA SILCA
(68462743087), R$70.000,00 (CONTINGENTE); MARIA
ALICE NUNES (40255549091), R$22.285,65 (LÍQUIDO);
MARIA BERENICE SILVA (01719524050), R$22.825,78
(CONTINGENTE); MARIA CLAUDECI SOUZA CORREA
(40166139068), R$37.000,00 (CONTINGENTE); MARIA
CRISTINA CORREA DE FREITAS (31073859053),
R$141.001,31 (LÍQUIDO); MARIA DE CASSIA DA SILVA
(09381389446), R$37.000,00 (CONTINGENTE); MARIA DE
FATIMA BARBOSA SILVA (41059387387), R$33.000,00
(CONTINGENTE); MARIA DE LURDES RODRIGUES
BALDEZ (01957437090), R$33.000,00 (CONTINGENTE);
MARIA DEJANIRA DA SILVA (54030331068), R$30.000,00
(CONTINGENTE); MARIA DORVALINA QUARESMA
RODRIGUES (67082254091), R$8.000,00 (CONTINGEN-
TE); MARIA ELISABETE DA SILVA (45837945091),
R$200.000,00 (CONTINGENTE); MARIA REGINA RIBEI-
RO (01921137800), R$200.000,00 (CONTINGENTE);
MARILENE ALMEIDA DO AMARAL (64544915015),
R$18.414,84 (LÍQUIDO); MARILIA DA SILVA PORTO
(00345265017), R$29.327,96 (LÍQUIDO); MARILIA LUIZA
DALA RIVA NOGUEIRA (01885449097), R$10.969,34 (LÍ-
QUIDO); MARIO JORGE MONTEIRO (01521771081),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); MARISA RIBEIRO DA
SILVA (00800784006), R$10.275,14 (LÍQUIDO);
MARISTELA SILVA DE AVILA (00674185030), R$12.711,13
(LÍQUIDO); MARITA DE SOUZA LISBOA (79274447787),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); MARLI ANTUNES
(05522976748), R$45.000,00 (CONTINGENTE); MARLI
FARIAS DE MOURA (92215971053), R$28.738,41 (LÍQUI-
DO); MARLON HERBERT DA SILVA MACHADO
(00201261073), R$80.000,00 (CONTINGENTE); MARLUS
DE SOUZA SARDINHA (04460042789), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); MARY ISABEL SILVEIRA ROSA
(97782157072), R$70.000,00 (CONTINGENTE); MATEUS
RUAS BENTO (00387973052), R$10.000,00 (CONTINGEN-
TE); MAURICIO ANTONIO BARCELOS DA SILVA
(01856215032), R$42.000,00 (CONTINGENTE); MAURI-
CIO CARPINTER DUARTE (99205033049), R$50.000,00
(CONTINGENTE); MAURICIO CAZARTELLI SARAIVA
(01980370079), R$27.187,40 (LÍQUIDO); MAURICIO
DUTRA SOARES (97652385091), R$14.245,65 (LÍQUIDO);
MAURICIO FRANCISCO DA CONCEICAO (01166424596),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); MAURICIO INACIO
(68337884991), R$26.000,00 (CONTINGENTE); MAURI-
CIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (00834318024),
R$11.000,00 (CONTINGENTE); MAURICIO RIBEIRO DA
SILVA (91837294020), R$55.000,00 (CONTINGENTE);
MAURICIO SILVA AMARAL (49495860768), R$50.000,00
(CONTINGENTE); MAURO LUIS MACHADO MENDES
(00121732070), R$45.000,00 (CONTINGENTE); MAURO
LUIZ DRESCH (66188822068), R$50.000,00 (CONTIN-
GENTE); MAURO XIMENES MALAGUEZ (63281651020),
R$25.400,00 (CONTINGENTE); MAX ESMERIO TEIXEIRA
(02519346086), R$21.097,38 (LÍQUIDO); MAX ESTEFANE
ALVES LAURINDO (07179837652), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); MAXWELL CARAZZAI PARADA
(02511693089), R$22.883,75 (LÍQUIDO); MAXWELL
DUARTE DA SILVA (02655162005), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); MAXWELL PINTO MARQUES (11454034769),
R$4.235,93 (CONTINGENTE); MAYCON TERRA LARREA
(00702348090), R$30.000,00 (CONTINGENTE); MAYRA
GOMES NICOLAU PEREIRA (11654105759), R$33.000,00
(CONTINGENTE); MICHEL ALVES ZAMPIERI
(89621891191), R$33.000,00 (CONTINGENTE); MICHEL
CARLOS DE OLIVEIRA RAIMUNDO (13695237775),
R$28.000,00 (CONTINGENTE); MICHEL RIBEIRO
BARTELLT (01041891008), R$32.500,00 (CONTINGENTE);
MICHEL SILVA DE OLIVEIRA (01103286048), R$130.000,00
(CONTINGENTE); MICHELE TELMO JODAR
(00975440004), R$12.659,51 (LÍQUIDO); MICHELI DE
SOUZA DOMINGUES (63283000000), R$10.802,50 (LÍ-
QUIDO); MILENE BANDEIRA DA SILVA (01355336007),
R$10.438,29 (LÍQUIDO); MILTON LUIS RIBEIRO DA SIL-
VA (01119391008), R$13.000,00 (CONTINGENTE); MIL-
TON PIO DE OLIVEIRA DE ARAUJO (01323011722),
R$130.000,00 (CONTINGENTE); MISAEL DE LIMA
LACERDA (00050739018), R$20.293,16 (LÍQUIDO);
MITELIANO PONTES DA SILVA (08482456440),
R$60.000,00 (CONTINGENTE); MIZAEL PIMENTA
(25858165753), R$25.000,00 (CONTINGENTE); MONICA
ROSEMBERG (71642889768), R$300.000,00 (CONTIN-
GENTE); NADIA DE DEUS OLGUINS (73528226072),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); NAIDE VALERIA BRUM
DUTRA (74950568000), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
NAIRA SILVANA LEMOS DOS SANTOS (68868391015),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); NATANIEL LAMENZA
FOSSATI (92673520082), R$14.088,20 (LÍQUIDO);
NEICIMAR FERREIRA JARDIM (97710210015),
R$5.000,00 (CONTINGENTE); NEILTON DA SILVA SAN-
TOS (03727581506), R$30.000,00 (CONTINGENTE); NEIVA
COUTINHO DE CARVALHO (00604900716), R$36.000,00
(CONTINGENTE); NELCI CORREA GOMES
(31912281015), R$150.000,00 (CONTINGENTE); NELSON
DA SILVEIRA JUNIOR (78324920072), R$46.438,06 (LÍ-
QUIDO); NELSON DE ASSIS LEITAO FILHO
(07128640754), R$32.000,00 (CONTINGENTE); NEURINEI
SORIA SOARES (98185721068), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); NEYDMAR RODRIGUES CABREIRA
(41975120078), R$35.000,00 (CONTINGENTE); NILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA (68119844734), R$30.000,00
(CONTINGENTE); NILTON CEZAR DIAS VASCONCELLOS
(49820761034), R$35.000,00 (CONTINGENTE); NILTON
JUNES JUNIOR (62037390068), R$50.000,00 (CONTIN-
GENTE); NILTON SILVA NOGUEIRA (91153972549),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); NORBERTO BANDEIRA
NETO (46452877704), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
NORBERTO MATIAS SOARES (95968121068),
R$650.000,00 (CONTINGENTE); ODAIR JOSE DE SOU-
ZA DUARTE (96740531072), R$23.530,21 (LÍQUIDO);
ODAIR OLIVEIRA DOS SANTOS (00530399040),
R$17.044,20 (LÍQUIDO), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ONDINA ELISANGELA PASCOALI DE LIMA
(01262168007), R$10.000,00 (CONTINGENTE); ORLANDI
DA SILVA ROCHA (17658039004), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); ORLANDO INDIO DO BRASIL (00830314725),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); OSCAR JOSE DA COS-
TA MORTOLA (49602551020), R$200.000,00 (CONTINGEN-
TE); OSVALDO DE MADUREIRA SILVA (26410266863),

R$42.000,00 (CONTINGENTE); OTAVIO FERNANDES
MATHIAS (01262005051), R$35.000,00 (CONTINGENTE);
OZEIAS LOPES CORBO (00013913050), R$21.410,99 (LÍ-
QUIDO); PABLO LUIZ SILVA RIENDA (02145682708),
R$973,91 (CONTINGENTE); PABLO NUNES PEREIRA
(99614880082), R$43.000,00 (CONTINGENTE); PABLO
NUNES PINHEIRO (02357427086), R$10.547,88 (LÍQUI-
DO); PABLO VINICIUS DA ROSA (00592260054),
R$85.000,00 (CONTINGENTE); PAMELA COSTA DIAS
(81731370059), R$14.221,25 (LÍQUIDO); PAMELA SOU-
ZA DA SILVA (01437439020), R$22.127,98 (LÍQUIDO);
PAOLA ROSA MACHADO (01395406014), R$42.000,00
(CONTINGENTE); PATRICIA BEATRIZ FIGUEIREDO DA
ROSA (01357978022), R$16.156,11 (LÍQUIDO),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); PATRICIA FARIAS DA
SILVA (02373411075), R$13.070,58 (LÍQUIDO); PATRICIA
SILVA DA SILVA (92781098000), R$41.000,00 (CONTIN-
GENTE); PATRICK ALMEIDA AZEVEDO (00796367051),
R$25.454,97 (LÍQUIDO); PATRICK COSTA SALUM
(96632232000), R$45.000,00 (CONTINGENTE); PATRICK
DA COSTA PEREZ (00321606078), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); PATRICK FONSECA DA SILVA (01435644042),
R$18.392,85 (LÍQUIDO); PATRIQUE LENON KONRADT
FONSECA (01609652096), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); PAULA TOUCEIRA SOUTO (12925995705),
R$12.500,32 (LÍQUIDO); PAULETTE MARIA LEE
(23289624838), R$40.000,00 (CONTINGENTE); PAULO
ANDRE FIGUEIREDO DOMINGUES (98675834004),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); PAULO CESAR BUENO
MENDES (03441147081), R$36.000,00 (CONTINGENTE);
PAULO CESAR DA SILVA (55953522053), R$50.000,00
(CONTINGENTE); PAULO CESAR FONSECA OLIVEIRA
(02689344017), R$19.532,86 (LÍQUIDO); PAULO CESAR
SILVA DE OLIVEIRA (41171128568), R$15.283,89 (LÍQUI-
DO); PAULO CESAR SILVA DE SOUZA (08230906718),
R$10.000,00 (CONTINGENTE); PAULO CEZAR BISPO
DOS SANTOS (48291145504), R$40.000,00 (CONTINGEN-
TE); PAULO CLEDIR DOS PASSOS DOMINGUES
(00711971099), R$35.000,00 (CONTINGENTE); PAULO
ENEIAS GARCEZ DOS SANTOS (90060644087),
R$8.000,00 (CONTINGENTE); PAULO FERNANDO
SILVEIRA (21568200072), R$46.076,34 (LÍQUIDO); PAU-
LO FERREIRA DE NORONHA (30741890704),
R$100.000,00 (CONTINGENTE); PAULO HENRIQUE
VIANNA WEYMAR (70108811034), R$61.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO JORDAN DA SILVA ANTUNES
(03120385000), R$20.293,69 (LÍQUIDO); PAULO MARCOS
FERREIRA DOS SANTOS (80787380563), R$13.482,86
(LÍQUIDO); PAULO MICHEL CASTRO DE ALMEIDA
(58272704072), R$22.390,66 (LÍQUIDO); PAULO MIGUEL
DOS SANTOS PEREIRA (58267204091), R$18.000,00
(CONTINGENTE); PAULO NUNES GUIMARAES
(40048195715), R$24.117,92 (LÍQUIDO); PAULO RAFAEL
FONSECA RODRIGUES (02802527061), R$35.000,00
(CONTINGENTE); PAULO RENATO LEMOS SILVA
(60126361053), R$12.058,74 (LÍQUIDO); PAULO RENA-
TO ROSA FAGUNDES (92572111004), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO RENI NOLASCO DA COSTA
(70715688049), R$22.648,17 (LÍQUIDO); PAULO
RICARDO DA SILVA (50659073072), R$5.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO RICARDO MACHADO HARTWIG
(69153205049), R$29.055,88 (LÍQUIDO); PAULO
RICARDO SILVA GONCALVES (34889523049),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); PAULO ROBERTO
BARBETO MARTINS FILHO (04705402731), R$30.000,00
(CONTINGENTE); PAULO ROBERTO CORVO BOTELHO
(36457744087), R$36.000,00 (CONTINGENTE); PAULO
ROBERTO DA SILVA (02059873703), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO ROBERTO FERNANDES JUNIOR
(81845723015), R$20.962,50 (LÍQUIDO); PAULO
ROBERTO FERREIRA VIEIRA (03055004060),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); PAULO ROBERTO
MIRANDA FILHO (85563927504), R$12.884,53 (LÍQUI-
DO), R$45.000,00 (CONTINGENTE); PAULO ROBERTO
PEREIRA VALLADO (07636288753), R$15.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO ROBERTO RAMOS (26440067753),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); PAULO ROBERTO TORMA
DE CASTRO JUNIOR (85391808049), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); PAULO SCHMIDT FILHO (90232801053),
R$38.984,47 (LÍQUIDO); PAULO SERGIO DE AVILA
(24596302715), R$30.000,00 (CONTINGENTE); PAULO
SERGIO ELEOTERIO MESQUITA (04543205669),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); PAULO VITOR DE SOU-
ZA FRANCISCO (13964516767), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); PEDRO BICHO PINHEIRO (35024518004),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); PEDRO CAETANO PES-
TANA (07999415731), R$45.000,00 (CONTINGENTE);
PEDRO DA ROSA MARTINS TEIXEIRA PINTO
(44087314049), R$10.000,00 (CONTINGENTE); PEDRO
DOS SANTOS (56058292972), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); PEDRO DOS SANTOS BELOTTI (01041388071),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); PEDRO HENRIQUE
SILVEIRA STOQUETTI (68071892068), R$13.000,00 (CON-
TINGENTE); PEDRO HENRIQUE VIDART RODRIGUES
(44883676072), R$28.788,29 (LÍQUIDO); PEDRO PAULO
BAPTISTA ALVES (11198774746), R$88.000,00 (CONTIN-
GENTE); PEDRO PAULO CARDOSO PINHEIRO
(87530368249), R$42.000,00 (CONTINGENTE); PEDRO
PEREIRA DAS NEVES (21209324091), R$23.176,00 (LÍ-
QUIDO), R$42.000,00 (CONTINGENTE); PETERSON
MEDES LOPES (02129226027), R$23.000,00 (CONTIN-
GENTE); PETERSON OLIVEIRA DA SILVA (01679352083),
R$78.000,00 (CONTINGENTE); PETERSON WILLIAM
PADILHA DOS SANTOS (00902530003), R$32.000,00
(CONTINGENTE); POLLYANA RANGEL GOMES
(12806175780), R$32.000,00 (CONTINGENTE); PRISCILA
CARVALHO GUIMARAES (01382844077), R$48.000,00
(CONTINGENTE); PRISCILA SILVA PORTO
(02632933005), R$145.000,00 (CONTINGENTE);
PRISCILA SOARES FARIAS (00187926000), R$20.304,37
(LÍQUIDO); QUELI CRISTIANE DA SILVA RODRIGUES
(78323584087), R$75.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL
BANDEIRA CALDAS (13301425780), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); RAFAEL CUNHA DE ANDRADE
(02188976002), R$36.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL
DA SILVA SANTOS (12168575711), R$33.000,00 (CON-
TINGENTE); RAFAEL FARLOPE DE OLIVEIRA
(15934856707), R$32.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL
FRANCISCO DA SILVA (01698798440), R$40.000,00
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(CONTINGENTE); RAFAEL GAMA DA GAMA
(83586342004), R$80.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL
LOPES LEMES (03959270054), R$23.000,00 (CONTIN-
GENTE); RAFAEL LUIS BEZERRA RABELO
(13478480701), R$4.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL
MENDES SIMOES (03143004061), R$19.434,94 (LÍQUI-
DO); RAFAEL PARDO ORIENTE (02196812013),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL PEREIRA DOS
SANTOS (13388094748), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
RAFAEL ROQUE (13711275737), R$55.000,00 (CONTIN-
GENTE); RAFAEL SANTANA DA CUNHA (00569123070),
R$25.000,00 (CONTINGENTE); RAFAEL SANTOS COUGO
(01594952027), R$33.990,56 (LÍQUIDO); RAFAEL SOA-
RES DE SOUZA (01780180071), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); RAFAEL SOARES SALUM (89048547091),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); RAFAELA DE OLIVEIRA
MACEDO (13110305739), R$5.967,56 (LÍQUIDO);
RAFAELA MARCHETOTTI RODRIGUES (02563168058),
R$15.959,67 (LÍQUIDO); RAIMUNDO ALVES FERREIRA
JUNIOR (90784189315), R$14.661,72 (LÍQUIDO);
RAIMUNDO DA GRACA MELO NOGUEIRA (02732230383),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); RAIMUNDO FRANCIS-
CO CORREA AIRES (47752173215), R$25.890,57 (LÍQUI-
DO); RAIMUNDO LUIZ BARRETO (83790110744),
R$160.000,00 (CONTINGENTE); RAMIRO LEAL PINHEI-
RO (99417235087), R$120.000,00 (CONTINGENTE);
RAMON ALEXANDRE DA SILVA (13531134779),
R$23.000,00 (CONTINGENTE); RAPHAEL SANTIAGO
LIBERATI (13370565706), R$20.954,00 (CONTINGENTE);
RAQUEL GONSALES REYES (73284289020), R$7.103,61
(LÍQUIDO); RAUL DE JESUS ALVES MARQUES
(04779976782), R$50.000,00 (CONTINGENTE); REGINA
FERREIRA ESLABAO (78888719091), R$10.000,00 (CON-
TINGENTE); REGINALDO BORGES TRINDADE
(16896211504), R$4.000,00 (CONTINGENTE);
REGINALDO CELI DA SILVA JUNIOR (08926658740),
R$16.429,00 (CONTINGENTE); REGIS GOMES
DOMINGUES (01587273047), R$16.206,18 (LÍQUIDO);
REGIS MORAES MORAES (01406517054), R$17.460,65
(LÍQUIDO); REINALDO FERREIRA XAVIER
(03048368698), R$2.000,00 (CONTINGENTE); REINALDO
PEREIRA BANDEIRA (48468916072), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); REJANE MARIA MARCOLINO DOS SAN-
TOS (09629595702), R$36.905,58 (LÍQUIDO); RENAN
AUGUSTO TOMAZELI (32420729870), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); RENAN BANDEIRA DA SILVA (61604208015),
R$29.000,00 (CONTINGENTE); RENATA MACHADO SAN-
TOS ROSA (10767191714), R$21.470,46 (LÍQUIDO); RE-
NATO DA SILVA MOTTA (00487849078), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); RENATO DOS SANTOS DA SILVA
(11294631764), R$23.000,00 (CONTINGENTE); RENATO
VEIGA NUNES (00888144083), R$25.000,00 (CONTIN-
GENTE); RENE SOARES CARLUCHO NETO
(02895504083), R$35.000,00 (CONTINGENTE); RENILDO
DE OLIVEIRA MACIEL (RG ESTALEIRO ERG 2)
(58271570072), R$30.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO
ANDRE DOS SANTOS (05228455507), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); RICARDO CARDOSO DE CARVALHO
(02163385736), R$13.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO
COLARES GARCIA (01370954069), R$10.000,00 (CON-
TINGENTE); RICARDO DA SILVA LIMA (02740809077),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO DIAS DOS
SANTOS (81903138272), R$41.302,38 (LÍQUIDO);
RICARDO DIVINO BORGES DA SILVA (01397219084),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO FELIZARDO
DE LIMA (08316583712), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
RICARDO HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS
(83168060534), R$55.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO
LOPES OLIVEIRA (02664811754), R$33.000,00 (CONTIN-
GENTE); RICARDO LUIZ FREITAS BRITO (50243560710),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); RICARDO SILVA MINU-
TO (37979833015), R$23.737,61 (LÍQUIDO); RICARDO
VIEIRA SILVA (05218239607), R$36.000,00 (CONTINGEN-
TE); RICHARD SELIG VASQUES (02532127074),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); RITA DE CASSIA GARCIA
LUCENA (95766065000), R$11.695,79 (LÍQUIDO);
ROBERT PARDO ORIENTE (02769849000), R$36.000,00
(CONTINGENTE); ROBERTA CERONI DA SILVA
(02484539045), R$26.879,82 (LÍQUIDO); ROBERTO BAR-
ROS DE ASSUMPCAO (00516153048), R$36.000,00
(CONTINGENTE); ROBERTO CARLOS GONCALVES
DUARTE (00694715093), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ROBERTO CARLOS NUNES DA ROSA (52391817053),
R$38.323,12 (LÍQUIDO); ROBERTO DE LIMA
(65068149934), R$40.000,00 (CONTINGENTE); ROBERTO
DOS SANTOS LIMA (00274398010), R$18.000,00 (CON-
TINGENTE); ROBERTO FAGNER NASCIMENTO DA
CUNHA (10169244709), R$240.000,00 (CONTINGENTE);
ROBERTO GOMES DE SOUZA (27586447896),
R$43.000,00 (CONTINGENTE); ROBERTO JOSE DE OLI-
VEIRA GOMES (07621890703), R$150.000,00 (CONTIN-
GENTE); ROBERTO LUIZ BOGADO DUARTE
(00267883811), R$35.000,00 (CONTINGENTE); ROBERTO
MAUCILIO DA COSTA (00609596063), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); ROBERTO WILSON DE MOURA
GONCALVES (11670192709), R$34.064,00 (CONTINGEN-
TE); ROBSON COUTO CABRERA (03071628005),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ROBSON DA SILVA NAS-
CIMENTO (02125009536), R$26.000,00 (CONTINGENTE);
ROBSON FERNANDES DA SILVA (09254136743),
R$3.000,00 (CONTINGENTE); ROBSON FREITAS DE
CARVALHO (93113943515), R$550.000,00 (CONTINGEN-
TE); ROBSON SANTOS DE CASTRO (99489554049),
R$43.038,05 (LÍQUIDO), R$35.000,00 (CONTINGENTE);
ROCHELE MADALOSSO (76584259072), R$200.000,00
(CONTINGENTE); RODOLFO ALMEIDA (00065018001),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); RODRIGO BARBIRATO
PEREIRA (10611186730), R$9.000,00 (CONTINGENTE);
RODRIGO BASTOS (01578133041), R$28.365,80 (LÍQUI-
DO); RODRIGO CAVALCANTE DOS SANTOS
(12001061803), R$28.000,00 (CONTINGENTE); RODRIGO
COELHO MOREIRA (10966648790), R$40.000,00 (CON-
TINGENTE); RODRIGO DA SILVA PINA (11684478790),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); RODRIGO DE OLIVEIRA
DA ROSA (95840168068), R$181.750,18 (LÍQUIDO);
RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA (96043890097),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); RODRIGO FIGUEIREDO
GOMES (00076061094), R$27.654,86 (LÍQUIDO);
RODRIGO GAUTERIO DA COSTA (98979736053),

R$42.000,00 (CONTINGENTE); RODRIGO MESSA FARI-
AS (79029469072), R$17.137,00 (LÍQUIDO); RODRIGO
PINTO MEDEIROS (02919610023), R$16.423,90 (LÍQUI-
DO); RODRIGO RODALLES MORAES (00576416096),
R$15.986,73 (LÍQUIDO); RODRIGO SAMPAIO SOARES
(00852205074), R$14.762,83 (LÍQUIDO); RODRIGO SAN
MARTIN PEREIRA (00483526088), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); RODRIGO SCHEFFER SANTANA RETONDI
(08363670731), R$6.700,00 (CONTINGENTE); RODRIGO
SILVA DA SILVA (01165541009), R$19.666,96 (LÍQUIDO);
RODRIGO SOUZA DA SILVA (01335940090), R$17.307,73
(LÍQUIDO); RODRIGO ZANELATO DO NASCIMENTO
(29171688897), R$18.000,00 (CONTINGENTE); ROGER
DE PINHO CASEIRA (02238817085), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); ROGER RACHID MURAD (53489462068),
R$10.000,00 (CONTINGENTE); ROGERIO CRISTOVAM
MANGELOT (22228673803), R$10.759,19 (LÍQUIDO);
ROGERIO DE SOUZA ROSA (42367972087), R$30.000,00
(CONTINGENTE); ROGERIO FERRONE DEMETRIO DE
SOUZA (07432262756), R$39.465,27 (LÍQUIDO); ROGE-
RIO FRARE (01274263026), R$36.000,00 (CONTINGEN-
TE); ROGERIO LIMA DA SILVA (13299775723), R$35.000,00
(CONTINGENTE); ROGERIO MACHADO QUARESMA
(96497882049), R$35.000,00 (CONTINGENTE); ROGERIO
MINUSSI ESTEVAO (61759376000), R$75.000,00 (CON-
TINGENTE); ROGERIO RODRIGUES DE CAMARGO
(94335478020), R$90.000,00 (CONTINGENTE); ROGERIO
ROSA DA SILVA (48529532015), R$28.000,00 (CONTIN-
GENTE); ROMARIO GONCALVES TORRES
(12863740733), R$65.000,00 (CONTINGENTE); ROMARIO
OLIVEIRA DOS SANTOS (04022594594), R$90.000,00
(CONTINGENTE); ROMILDO DA SILVA SOMA
(81647174104), R$18.000,00 (CONTINGENTE); RONALDO
MARCELO COELHO (31737348829), R$25.136,58 (LÍQUI-
DO); RONALDO OLIVEIRA DAS NEVES (66601673072),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); RONALDO SIMOES/VERA
RODRIGUES (VERA: 96080973049 E RONALDO: 0),
R$160.000,00 (CONTINGENTE); RONEI DA ROSA
(81996330004), R$300.000,00 (CONTINGENTE);
RONILDO EPIFANIO MARTINS (95859225091),
R$16.000,00 (CONTINGENTE); ROSAN DA COSTA OLI-
VEIRA (01887857796), R$7.000,00 (CONTINGENTE);
ROSANA COSTA CARDOZO (96470984053), R$30.000,00
(CONTINGENTE); ROSANE SOUSA DA ROSA
(00035762055), R$40.000,00 (CONTINGENTE);
ROSELAINE BASTOS (91848652020), R$6.000,00 (CON-
TINGENTE); ROSEMARY DA SILVA BENGUA
(59693800087), R$17.908,54 (LÍQUIDO); ROSIELCIO
MEDEIROS APPARIZ (64072363049), R$27.274,81 (LÍ-
QUIDO); ROSSANA KELY BASTOS CODECEIRA
(88961451472), R$11.939,14 (LÍQUIDO); ROTIEH DE
SOUZA RODRIGUES (02137183080), R$53.000,00 (CON-
TINGENTE); RUAN CARLOS RANGEL DA SILVA
(09171414746), R$120.000,00 (CONTINGENTE); RUBENS
ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA (42738431020),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); RUBILAR DE OLIVEIRA
DOLORES (99761319091), R$100.000,00 (CONTINGEN-
TE); RUDINEI DOS SANTOS LOMBARDI (92684564000),
R$11.695,79 (LÍQUIDO); RUDINEI PEREIRA DA SILVA
(01215002092), R$7.000,00 (CONTINGENTE); RUDINEI
PEREIRA DA SILVA (24821969068), R$19.913,94 (LÍQUI-
DO); RUIDINEI BORGES LEMOS (04272739000),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); SADALA BITENCOURT
BORGES (03023399069), R$25.143,47 (LÍQUIDO);
SALEZIO CONSTANT CARDOZO (31341756068),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); SAMUEL SILVEIRA DOS
SANTOS (48955809034), R$63.962,85 (CONTINGENTE);
SANDRA MARIA FANTI SILVEIRA (40118800000),
R$25.285,06 (LÍQUIDO); SANDRA MARISA DA SILVA
FERREIRA (96498757000), R$28.789,09 (LÍQUIDO);
SANDRA PARCO HEPP (45830274000), R$6.118,77 (LÍ-
QUIDO); SANDRO DA SILVA RAMOS (97660272004),
R$14.792,45 (LÍQUIDO); SANDRO DE MELLO SANDIN
(67234186034), R$20.304,37 (LÍQUIDO); SANDRO ELIAS
DA SILVA (81461550572), R$24.369,18 (LÍQUIDO);
SANDRO FARIAS DE FARIAS (98858866215),
R$75.000,00 (CONTINGENTE); SANDRO FERREIRA
SOUZA (90244680000), R$21.664,06 (LÍQUIDO); SANDRO
LEAL SOUZA (00282160086), R$14.762,83 (LÍQUIDO);
SAUL SILVA MOREIRA (30290686091), R$15.000,00 (CON-
TINGENTE); SEBASTIAO DE SOUSA LIMA (56797842700),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); SERGIO DELUIGGI
(34747788700), R$182.969,56 (LÍQUIDO); SERGIO DO
ESPIRITO SANTO SOUZA (34209182753), R$36.000,00
(CONTINGENTE); SERGIO GOMES DA SILVA
(07845997773), R$35.000,00 (CONTINGENTE); SERGIO
GOMES MARQUES (21568944004), R$25.000,00 (CON-
TINGENTE); SERGIO LUIZ CARVALHO NUNES
(31529151015), R$30.000,00 (CONTINGENTE); SERGIO
PAULO MAURER (56326327091), R$30.000,00 (CONTIN-
GENTE); SERGIO RENATO LUCAS AMARAL
(55991661049), R$19.093,92 (LÍQUIDO); SERGIO SILVA
BRANCO (51142309053), R$24.501,08 (LÍQUIDO);
SEVERINO VICENTE DA SILVA (17660629468),
R$11.044,61 (LÍQUIDO); SHINAIDER WATANABE DA
COSTA (01196744165), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
SHIRLEI DA COSTA IBEIRO (00297398024), R$17.793,91
(LÍQUIDO); SHIRLEY DA CONCEICAO DE BARROS
(09906233788), R$13.000,00 (CONTINGENTE); SIDNEI
OLIVEIRA (59705795053), R$36.000,00 (CONTINGENTE);
SILVANA LEHMANN ROMA (63843056072), R$60.774,35
(CONTINGENTE); SILVINO DOS SANTOS LIMA
(67790283200), R$36.000,00 (CONTINGENTE); SILVIO
GOMES SIMOES (97085804734), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); SILVIO LAURENTINO DA CRUZ (00900913703),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); SILVIO RENATO BORGES
(60467010900), R$2.000,00 (CONTINGENTE); SILVIO
RENATO RIBEIRO GARIGHAN (44966199034),
R$164.550,72 (LÍQUIDO); SIMONE DA SILVA ACOSTA
(97341436034), R$14.000,00 (CONTINGENTE); SIMONE
FREITAS CERONI (00306409038), R$32.000,00 (CON-
TINGENTE); SIMONE RAMIREZ GARCIA (01454795018),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); SIND TRAB EMP REF
COLET REF CONV COZ IND E REST IND RS (CNPJ Nº
94.161.122/0171-89) (94310117/000115), R$1.375.000,00
(CONTINGENTE); SIND TRAB IND MET, MEC E DE MAT
ELETRICOS, ELETRONICOS, SIDERUR, CONST E RE-
PAROS DE OFF-SHORE, MANUT, CONSERV DE ELEVA-
DORES E REFRIGERACAO RG E SJN - CNPJ:

94.874.906/0001-89 (94874906/000189), R$2.800.000,00
(CONTINGENTE), R$418.000,00 (DEMANDA JUDICIAL);
SINDICATO DOS DESENHISTAS RJ (ACAO COLETIVA)
(42103424/000121), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
SIVALDO DOS SANTOS MESSIAS (96028726591),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); SOISA TERRA RAMOS
(67728065068), R$30.000,00 (CONTINGENTE); SOLISMAR
ESLABAO COELHO (64833038072), R$3.390.000,00 (CON-
TINGENTE); STEFANIA MACHADO CARVALHO
(01604455071), R$20.642,02 (LÍQUIDO); SUAMY CLEITON
DOS SANTOS (06864876489), R$30.000,00 (CONTINGEN-
TE); SUCESSAO DE MARCIO ROSA DE LIMA
(63378060000), $90.000,00 (CONTINGENTE); SUELEN DA
SILVEIRA RODRIGUES (02253411078), R$100.000,00
(CONTINGENTE); SUELEN SANTANA SILVA
(02169583009), R$21.348,90 (LÍQUIDO); SUELLEN
SILVEIRA DA SILVA (2273939027), R$25.000,00 (CON-
TINGENTE); SUZI VANESSA PORTO PINTO
(02212580002), R$28.726,49 (LÍQUIDO); SYNDIEL
COLVARA FRANCO (03088939050), R$36.000,00 (CON-
TINGENTE); TADEU MARQUES GOMES (02087808074),
R$36.000,00 (CONTINGENTE); TAMIRES CRISTINE SO-
ARES BECKER (03634258020), R$37.000,00 (CONTIN-
GENTE); TANIA REGIANE VELLEFA CAMPELLO
(02427913014), R$13.383,13 (LÍQUIDO); TARCISIO JA-
CINTO FERNANDES (00337291071), R$37.000,00 (CON-
TINGENTE); TATIANE CORREA FREITAS (96956399091),
R$31.000,00 (CONTINGENTE); THAIS CARVALHO DA
SILVA (15943329757), R$80.000,00 (CONTINGENTE);
THAIS DA CRUZ SIMOES (00963029096), R$21.000,00
(CONTINGENTE); THAYANE MEDEIROS NUNES
(02904507051), R$5.000,00 (CONTINGENTE); THAYRINE
DE PAULA DO COUTO (13938462701), R$8.000,00 (CON-
TINGENTE); THIAGO DA SILVA MONTE (00851932088),
R$15.652,85 (LÍQUIDO); THIAGO FREITAS MACHADO
(00419097040), R$70.000,00 (CONTINGENTE); THIAGO
GONCALVES HOLZ (02242651056), R$26.524,10 (LÍQUI-
DO); THIAGO IRENO COELHO (05329811970),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); THIAGO MARTHA
(02718556064), R$60.000,00 (CONTINGENTE); THIAGO
PEREIRA STARFFORD MARQUES (01718822022),
R$33.000,00 (CONTINGENTE); THIAGO PEREIRA
VICENTE (13165394741), R$24.000,00 (CONTINGENTE);
THIAGO ROSA DE OLIVEIRA (01314245058), R$13.695,83
(LÍQUIDO); THIAGO SILVEIRA SILVA (03012642013),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); THIAGO TRINDADE DO
NASCIMENTO (08692127450), R$100.000,00 (CONTIN-
GENTE); THOMAS EDISON SIMONI FREITAS
(52876730006), R$19.217,78 (LÍQUIDO); THOMAZ DA
SILVA CARDOZO (02258512026), R$32.000,00 (CONTIN-
GENTE); THYAGO LOPES SILVA (04747928979),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); THYAGO SEVAIS
SCHEBELLA (02631454090), R$21.491,85 (LÍQUIDO);
TIAGO BLANK GRIEP (02204740012), R$11.360,27 (CON-
TINGENTE); TIAGO BRITO ARRUDA (02242535064),
R$7.000,00 (CONTINGENTE); TIAGO CORREA RIEHM
(08750241737), R$3.182,88 (CONTINGENTE); TIAGO
CRUZ BAES (01337260029), R$5.000,00 (CONTINGEN-
TE); TIAGO DA FONTOURA SCOTO (00926351052),
R$11.020,86 (CONTINGENTE); TIAGO DA SILVA
GONCALVES (00091393035), R$18.059,55 (LÍQUIDO);
TIAGO FREITAS DE SOUZA (01741634016), R$78.000,00
(CONTINGENTE); TIAGO FURTADO MADRUGA
(01309268096), R$12.212,98 (LÍQUIDO); TIAGO
GRAMINHO BRINKERHOFF (01094283070), R$29.511,96
(LÍQUIDO); TIAGO LUIZ BRAGA (01811360076),
R$13.913,88 (LÍQUIDO); TIAGO LUZ DA SILVA
(01586853007), R$50.000,00 (CONTINGENTE); TIAGO
NUNES XAVIER (02083008057), R$20.427,09 (LÍQUIDO);
TIAGO OLIVEIRA LETTNIN (01926954017), R$50.000,00
(CONTINGENTE); TIAGO PEREZ MENDONCA
(00639215025), R$203.943,20 (LÍQUIDO); TIAGO SAN-
TOS DE OIVEIRA (09525478726), R$40.000,00 (CONTIN-
GENTE); TIAGO SOARES DE FREITAS (01800346000),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); TIANA DA COSTA
(14595768702), R$20.000,00 (CONTINGENTE); TONI
JEFERSON MORAIS DOS SANTOS (78890233087),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); UALLACE DO CARMO
DE SOUZA (13796257771), R$45.000,00 (CONTINGEN-
TE); UASHINGTON LUIZ DA SILVA GALDINO
(03620449708), R$20.000,00 (CONTINGENTE); UELINTON
SANTOS DE FARIA (81281862568), R$22.622,79 (LÍQUI-
DO); UILLER RIBEIRO SILVEIRA (01185312048),
R$35.000,00 (CONTINGENTE); ULISSES COTTA DE
MELLO OLIVEIRA (99491435000), R$20.289,61 (LÍQUI-
DO); URSULA GONCAVES DA COSTA (72602457000),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); VAGNER CUNHA DA
CUNHA (69798184068), R$30.000,00 (CONTINGENTE);
VAGNER LEMOS (01369515030), R$36.000,00 (CONTIN-
GENTE); VAGNER LUCAS (00781556066), R$7.670,33
(LÍQUIDO); VAGNER MELO DA SILVA (10862867746),
R$61.000,00 (CONTINGENTE); VAGNER SOUZA DE
MACEDO (00850901073), R$80.071,47 (LÍQUIDO);
VAGNER TIAGO ACOSTA MUNHOZ (00527345016),
R$60.000,00 (CONTINGENTE); VALBER DE SOUZA SAN-
TOS (51137143720), R$300.000,00 (CONTINGENTE);
VALDA MARIA DA ROSA (69564604087), R$16.014,52
(LÍQUIDO); VALDECIR COUTO CARDOSO (39295249020),
R$75.000,00 (CONTINGENTE); VALDECIR PEREIRA
SANTOS (82145830391), R$11.000,00 (CONTINGENTE);
VALDECIR TURELLA (61933457015), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); VALDEMIR FREITAS JARDIM (26122421049),
R$235.000,00 (CONTINGENTE); VALDI RAFAEL CUNHA
VEIGA CASTRO (98893106000), R$12.212,98 (LÍQUIDO);
VALDINEI DOS SANTOS MADRUGA (00734703090),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); VALDIR DO COUTO
JUNIOR (76244229053), R$32.000,00 (CONTINGENTE);
VALDOMIRO BARBOSA CORREA (61486590004),
R$40.000,00 (CONTINGENTE); VALDOMIRO PRESTES
(76033724020), R$30.000,00 (CONTINGENTE); VALERIA
GONCALVES (94309809715), R$10.229,40 (LÍQUIDO);
VALMAR MELO DA CRUZ (74275305000), R$32.000,00
(CONTINGENTE); VALMOR DA SILVA JUNIOR
(93941498991), R$36.000,00 (CONTINGENTE); VALQUIR
GARCIA (29713277015), R$50.000,00 (CONTINGENTE);
VANDERSON MACHADO DE SIQUEIRA (12079997769),
R$31.639,95 (LÍQUIDO); VANESSA DA COSTA FREITAS
(98501801020), R$50.000,00 (CONTINGENTE); VANESSA
MEDINA RAMIRES (83179577053), R$8.442,84 (LÍQUI-

DO); VANESSA RAVAGLIA COHEN (11814235701),
R$19.709,06 (LÍQUIDO); VANESSA SAN MARTINS SOU-
ZA (98319132053), R$28.275,88 (LÍQUIDO); VANIA
MANETTI VAGHETTI (00125765061), R$31.158,95 (LÍQUI-
DO); VASIELE JESUS DE SOUZA (09699741759),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); VENANCIO VENEZES DE
OLIVEIRA SILVA (16222552757), R$33.000,00 (CONTIN-
GENTE); VERONICA DE SOUZA ALMEIDA
(03617674712), R$17.000,00 (CONTINGENTE);
VERONICA SOARES DOS SANTOS (01056021080),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); VICTOR BRUNO DE LE-
MOS FERNANDES (12987583788), R$60.000,00 (CON-
TINGENTE); VICTOR GONZALEZ MAXIMO (12672020760),
R$19.000,00 (CONTINGENTE); VINICIUS BALESTRO
(00039719022), R$6.000,00 (CONTINGENTE); VINICIUS
FREITAS DE SOUZA (00052567044), R$35.000,00 (CON-
TINGENTE); VINICIUS MILAN SANTOS (90682068004),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); VINICIUS NUNES CAR-
VALHO (01484337077), R$18.566,07 (LÍQUIDO); VINICIUS
OLIVEIRA ARRIADA (81035802015), R$30.000,00 (CON-
TINGENTE); VINICIUS VALE GUEDES (10170811743),
R$32.000,00 (CONTINGENTE); VIRGINIA ZANETTI BAN-
DEIRA (02263522000), R$10.070,39 (LÍQUIDO); VITOR
HUGO DUARTE XAVIER (01458506096), R$45.000,00
(CONTINGENTE); VITOR PAPA DA CRUZ (23703750510),
R$13.929,14 (LÍQUIDO); VITORIO PRIETO GONCALVES
(04446241710), R$35.000,00 (CONTINGENTE); VIVIAN
DA CRUZ RODRIGUES (00231153007), R$80.000,00
(CONTINGENTE); VIVIAN FREITAS LOPES
(98421875000), R$62.199,29 (CONTINGENTE); VIVIANE
OLIVEIRA DE FREITAS (84352469068), R$36.000,00
(CONTINGENTE); VOLNY DE PAULA MACHADO
(99185520004), R$17.418,55 (LÍQUIDO); WAGNER DA
SILVA COSTA (10165345748), R$20.000,00 (CONTINGEN-
TE); WAGNER JOSE PIRES DE CASTRO (24927260615),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); WAGNER OLIVEIRA LE-
MOS (71258647087), R$25.150,40 (LÍQUIDO); WAGNER
RODRIGUES DA SILVA (96958065034), R$50.000,00
(CONTINGENTE); WALDEMIR DOS SANTOS GARCIA
(31508286000), R$17.423,90 (CONTINGENTE); WALLACE
PINTO LUGON (08314459712), R$25.000,00 (CONTIN-
GENTE); WALMIR CROCHEMORE NEY (88689344004),
R$7.000,00 (CONTINGENTE); WALNEY DOS SANTOS
OLIVEIRA (00300882750), R$33.000,00 (CONTINGENTE);
WALTER DA SILVA VERDAN (09468765768), R$56.000,00
(CONTINGENTE); WALTER ESTEVAM DA SILVA
(85287113749), R$40.157,97 (LÍQUIDO); WALTER LUIZ
PINHEIRO DA SILVA (04979204414), R$1.600,00 (CON-
TINGENTE); WANDERLEI GOMES DE OLIVEIRA
(QUALITY ENGENHARIA + QUIP + RVT) (90479149887),
R$10.000,00 (CONTINGENTE); WANDERLEY DA SILVA
FERNANDES (37203851753), R$42.000,00 (CONTINGEN-
TE); WANDERSON DE SOUZA PEREIRA (09526443713),
R$33.000,00 (CONTINGENTE); WASHINGTON ANDRE
OLIVEIRA DE ANDRADE (07061296798), R$40.000,00
(CONTINGENTE); WASHINGTON ARAUJO RODRIGUES
(05184713735), R$18.000,00 (CONTINGENTE);
WELINGTON MARCOS SILVA (97590304620),
R$86.000,00 (CONTINGENTE); WELLINGTON SANTOS
DA SILVA (05763855736), R$35.205,00 (CONTINGENTE);
WELQUER DIAS VAZ (85797383004), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); WEMERSON DE OLIVEIRA RODRIGUES
(06193880640), R$17.000,00 (CONTINGENTE); WENDEL
DA SILVA ALMEIDA (11394040750), R$50.000,00 (CON-
TINGENTE); WESLEY INDIANO ALVES (09003354677),
R$12.000,00 (CONTINGENTE); WIKTON LENO BRASI-
LEIRO ROCHA (05187827430), R$60.000,00 (CONTIN-
GENTE); WILLIAM CABREIRA TOSSO (02794353047),
R$45.000,00 (CONTINGENTE); WILLIAM DA ROSA
GOUVEIA (02796931099), R$60.000,00 (CONTINGENTE);
WILLIAM DOS SANTOS RIBEIRO (01260370003),
R$14.213,02 (LÍQUIDO); WILLIAM LAUREANO ROSCA
(02603842080), R$45.000,00 (CONTINGENTE); WILLIAM
MARQUES DA SILVA (03535692083), R$7.500,00 (CON-
TINGENTE); WILLIAM MENA ROCHA (01400411092),
R$30.154,33 (LÍQUIDO); WILLIAM NERIS DINIZ
(02414443731), R$23.184,57 (LÍQUIDO); WILLIAM SOU-
ZA DE LEMOS (03372803043), R$8.000,00 (CONTINGEN-
TE); WILLIAM TRINDADE CALDEIRA (83429484049),
R$30.000,00 (CONTINGENTE); WILSON BASTOS SILVA
(28377923734), R$50.000,00 (CONTINGENTE); WLADIMIR
FREITAS RODRIGUES (01052787002), R$23.000,00 (CON-
TINGENTE); WLADIMIR JOSE DOS SANTOS CARVA-
LHO (42732832049), R$25.519,06 (LÍQUIDO); WYLBER
RICARDO GONCALVES RODRIGUES (05817220784),
R$50.000,00 (CONTINGENTE); YAGO ALMEIDA DA SIL-
VA (15196383700), R$23.000,00 (CONTINGENTE); GA-
RANTIA REAL (CLASSE II): HSBC BANK BRASIL S.A.
(01.701.201/0001-89),R$70.000.000,00; QUIROGRAFÁRIO
(CLASSE III): 3Z EQUIPAMENTOS LTDA (11.324.154/0001-
55), R$1.083.709,38 (CONTINGENTE); 3Z
MOVIMENTACAO INTELIGENTE LTDA (94.772.233/0002-
37), R$325.317,40 (LÍQUIDO); ABIX TECNOLOGIA LTDA
(06.113.322/0003-95), R$75.234,14 (LÍQUIDO); ABIX
TELECOM LTDA (03.068.511/0001-33), R$1.065,00 (LÍQUI-
DO); ABRASSER FERRAMENTAS LTDA (94.478.518/0001-
89), R$137.885,80 (LÍQUIDO); ABS GROUP SERVICES
DO BRASIL LTDA (04.217.480/5000-10), R$87.925,98 (LÍ-
QUIDO); ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(04.391.996/8001-87), R$4.959.998,40 (CONTINGENTE);
ACP ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA (11.941.451/0001-
40), R$278.518,25 (CONTINGENTE); ADELCO SISTEMAS
DE ENERGIA LTDA (06.169.346/1000-18), R$356.593,85
(LÍQUIDO); ADMINISTRADORA QUATRO MARIAS LTDA
(03.323.909/6000-10), R$17.246,26 (LÍQUIDO); ADVOCA-
CIA ROCHA BAPTISTA (00.931.337/3000-19), R$1.977,50
(LÍQUIDO); AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (00.033.178/8005-
26), R$501.882,73 (LÍQUIDO); ALBAR LOGISTICS LTDA
(00.421.035/6000-29), R$31.909,09 (LÍQUIDO); ALFA
LAVAL COPENHAGEN A/S (000000084000000), EUR
808.626,64; ALLQUEM QUIMICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA (09.315.317/9000-10), R$2.351,16 (LÍQUIDO);
ALTEC COMERCIAL ELETRICA LTDA (00.129.863/4000-
13), R$410.946,25 (LÍQUIDO); AMBCORE SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA (01.459.575/0000-16), R$2.160.630,56
(LÍQUIDO); AMERICAN BUREAU OF SHIPPING
(03.317.624/9000-10), R$606.136,18 (LÍQUIDO);
AMERICAN BUREAU OF SHIPPING (CHINA)
LIMITED(000000105000000), USD 249.945,00; ANDAIMES
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VERSATIL EQUIP PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
(08.227.737/7000-31), R$44.569,62 (LÍQUIDO);
ANDREOLI/MANNING, SELVAGE & LEE LTDA. (07.190.977/
4000-18), R$36.783,47 (LÍQUIDO); ANGLO EASTERN
ENGINEERING (000000161000000), USD 71.433,60;
AQUARELA TINTAS LTDA. (09.232.178/5000-97),
R$6.892,98 (LÍQUIDO); ARAP, NISHI & UYEDA ADVO-
GADOS (00.820.206/6000-17), R$6.631,68 (LÍQUIDO);
ARCADIS LOGOS S.A. (00.793.929/6000-15),
R$116.678,15 (LÍQUIDO); ARWI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA (09.036.456/3000-15), R$26.452,49
(LÍQUIDO); ASAP ADUANEIRA E LOGISTICA (00.260.292/
4000-19), R$3.026.306,86 (LÍQUIDO); ASSAHI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA(04.891.102/8000-10),
R$27.946,86 (LÍQUIDO); ASSOCIACAO DOS REGISTRA-
DORES DE TITULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE DO
RIO DE JANEIRO RTD-RJ (00.196.967/0000-18),
R$28.305,49 (LÍQUIDO); ATLAS COPCO BRASIL LTDA
(05.702.943/1005-08), R$44.212,36 (LÍQUIDO); AUTO
LOCADORA IRIGARAY LTDA (00.547.717/3000-11),
R$250,00 (LÍQUIDO); AUTOGERADORA COMERCIO E
LOCACAO DE GERADORES E MAQUINAS LTDA
(10.497.319/0001-28), R$42.939,11 (CONTINGENTE);
AVIPAM TURISMO E TECNOLOGIA LTDA (03.305.411/
5000-11), R$885.036,91 (LÍQUIDO); AX COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA (00.505.732/3000-13),
R$17.165,02 (LÍQUIDO); BANCO BRADESCO S.A, USD
60.358.122,08; BANCO BRADESCO S.A. (60.746.948/
0001-12), R$25.593.721,04 (LÍQUIDO); BANCO DA CHI-
NA BRASIL S.A. (10.690.848/0001-43), R$24.583.896,00
(LÍQUIDO); BANCO DO BRASIL S.A. (00.000.000/0001-
91), R$376.048.764,40 (LÍQUIDO); BANCO DO BRASIL
S.A. (00.000.000/5045-80), R$6.775.810,66 (LÍQUIDO);
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
(92.702.067/0001-96), R$90.089.888,07 (LÍQUIDO); BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. (07.450.604/0001-
89), R$64.447.305,24 (LÍQUIDO); BANCO PINE S.A.
(62.144.175/0001-20), R$81.143.882,81 (LÍQUIDO); BAR-
BOSA, MUSSNICH E ARAGAO (00.450.968/0001-10),
R$5.410,96 (LÍQUIDO); BARRAMAR HOTEL LTDA
(15.688.235/0001-95), R$385.557,11, R$97.746,08 (CON-
TINGENTE); BECOMEX CONSULTORIA LTDA (00.405.560/
1000-15), R$25.369,27 (LÍQUIDO); BLINDAINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA (00.014.234/1000-44), R$714.638,66
(LÍQUIDO); BLOOMBERG FINANCE LP
(000099971000100), USD 6.000,00; BMT SCIENTIFIC
MARINE SERVICES LTDA (13.380.091/0001-80),
R$148.808,00 (LÍQUIDO); BR PROPERTIES S.A. (ANTI-
GA WTORRE PROPERTIES S/A E ONE PROPERTIES
S.A.) (06.977.751/0001-49), R$1.051.357,84 (LÍQUIDO);
BRASIL PLURAL SPECIAL SITUATIONS FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PA-
DRONIZADOS (27.652.684/0001-62), USD
1.116.051.578,17 E R$612.723.070,20 (LÍQUIDO);
BRINGER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA (09.400.164/1000-
10), R$11.759,13 (LÍQUIDO); BRPR X EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA. (00.944.300/0000-13),
R$169.380,33 (CONTINGENTE); C S R CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA (01.328.866/8000-12), R$19.109,00
(LÍQUIDO); CAIXA ECONOMICA FEDERAL (00.360.305/
0001-04), R$280.395.969,10 (LÍQUIDO); CAMERON
DISTRIBUTED VALVES (000000240000000), USD
399.015,80; CARBINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(05.326.153/3000-19), R$9.993,05 (LÍQUIDO); CARLSONS
PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA (06.295.498/7000-13),
R$4.505,73 (LÍQUIDO); CASSINO DRILLING B.V,
ILÍQUIDO.; CENCI & CIA LTDA (08.934.112/7000-42),
R$362.373,96 (LÍQUIDO); CENCI UNIFORMES PROFIS-
SIONAIS LTDA (07.224.773/7000-38), R$154.115,77 (LÍ-
QUIDO); CENTERPLASTER PRODUTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA (01.146.165/5000-26), R$1.826,80
(LÍQUIDO); CHEMTECH SERVICOS DE ENGENHARIA
E SOFTWARE LTDA (03.012.787/2000-18), R$182.614,74
(LÍQUIDO); CHLOR RID INTERNATIONAL, INC.CHLOR
RID INTERNATIONAL, INC. (000000422000000), USD
533,79; CHORI CO., LTD. (000000271000000), USD
5.965,00; CIABEE MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
(01.301.621/3000-15), R$15.961,60 (LÍQUIDO); CLARO
S.A. (04.043.254/4000-14), R$10.215,94 (LÍQUIDO);
CODEL OPERADORA DE TERMINAIS LTDA (09.090.478/
0000-19), R$5.099,50 (LÍQUIDO); COLUMBUS
MCKINNON DO BRASIL LTDA. (00.409.567/9000-10),
R$86.555,17 (LÍQUIDO); COMBOIO OFFICER LOGISTICA
LTDA (00.455.706/1000-10), R$35.254,64 (LÍQUIDO);
COMERCIAL ELETRICA HAMMES LTDA (08.823.054/5000-
13), R$516,90 (LÍQUIDO); COMMERCIAL VPS COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI (00.385.431/6000-
13), R$60.958,76 (LÍQUIDO); COMPANHIA DE LOCACAO
DAS AMERICAS (01.021.598/8000-16), R$97.452,49 (LÍ-
QUIDO); COMPOMEC COMERCIO E INDUSTRIA E
SERVICOS LTDA (73.698.938/0001-09), R$307.028,54
(CONTINGENTE); CONPASUL CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA (09.006.347/0001-40), R$49.657,37 (LÍ-
QUIDO); CONTATO SEGURO PREVENCAO DE RISCOS
EMPRESARIAIS LTDA (01.091.672/7000-17), R$5.581,11
(LÍQUIDO); CONTEXTO CONSULTORIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA (04.018.888/0000-19), R$7.436,75 (LÍQUI-
DO); CONTROL RISKS* (01.924.906/0001-66),
R$30.000,00 (LÍQUIDO); CORAG COMPANHIA RIO
GRANDENSE DE ARTES GRAFICAS (08.716.150/1000-
13), R$480,48 (LÍQUIDO); CORTES & ZUPIROLI ADVO-
GADOS ASSOCIADOS. (01.032.916/2000-12),
R$2.314.975,59 (LÍQUIDO); COSCO SHANGAI
SHIPYARD CO. LTD. (000099976000000), USD
174.472.213,00; COSTA BEBER ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/S (01.017.550/0000-11), R$50.000,00 (LÍQUIDO);
CURUMIM DRILLING B.V., ILÍQUIDO; DAGNESE & CIA
LTDA (07.332.572/2000-19), R$28.248,98 (LÍQUIDO); DC
LOGISTICS BRASIL LTDA (07.418.259/3000-19),
R$4.021.242,60 (LÍQUIDO); DEGRAUS ANDAIMES MAQ
E EQUIP PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA (05.776.476/
3001-79), R$60.000,00 (CONTINGENTE); DELL COMPU-
TADORES DO BRASIL LTDA (07.238.118/9000-11),
R$60.398,40 (LÍQUIDO); DET NORSKE VERITAS LTDA
(04.236.040/4000-13), R$1.444.719,54 (CONTINGENTE);
DHM EMPREENDIMENTOS LTDA (08.684.374/5000-13),
R$55.042,97 (LÍQUIDO); DIGITALNET BRASIL SISTEMAS
DE COLABORACAO LTDA (00.593.390/7000-12),

R$13.104,00 (LÍQUIDO); DINAMICA MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA (00.862.432/8000-19), R$35.544,43
(LÍQUIDO); DPX MANAGEMENT COMPANY LIMITED
(000000104000000), USD 81.092,00; DRAGER SAFETY
DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA.
(00.785.743/3000-10), R$1.278.971,81 (LÍQUIDO); ECO
INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPOSITOS LTDA
(00.695.172/0000-11), R$732,60 (LÍQUIDO);
ECONSULTING PROJETOS E CONSULTORIA AMBIENTAL
SOCIEDADE SIMPLES LTDA (07.487.196/3000-10),
R$34.904,55 (LÍQUIDO); ELETRONOR DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS ELETRICOS L (00.504.727/3000-53),
R$54.193,97 (LÍQUIDO); EMBRASMAQUI MAQUINAS E
EMPILHADEIRAS LTDA (09.200.161/9000-13),
R$1.150.595,61 (LÍQUIDO); EMPRESA GERENCIAL DE
PROJETOS NAVAIS (02.781.648/7000-13), R$1.771.046,09
(LÍQUIDO); END CONSULT CONSULTORIA EM ENSAI-
OS NAO DESTRUTIVOS (61.067.906/0001-18),
R$27.580,00 (LÍQUIDO); ENGESERVICE PROJETOS
PORTUARIOS LTDA (01.476.746/0000-15), R$7.930,37
(LÍQUIDO); ENGEVIX ENGENHARIA S/A (00.010.358/
2000-21), R$394.000,00 (LÍQUIDO); ENMAC ENGENHA-
RIA DE MATERIAIS COMPOSTOS LTDA (00.466.604/4000-
10), R$383.328,54 (CONTINGENTE); ENOREY
INTERNATIONAL BRASIL CONSULTORIA LTDA
(06.094.499/0001-20), R$17.240,00 (LÍQUIDO);
ENTERPRISE TRANSPORTES (04.799.090/0001-83),
R$20.152,93 (CONTINGENTE); EPASA SERVICOS
TECNICOS LTDA (00.237.208/3000-17), R$570.294,76
(LÍQUIDO); ESAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(02.979.992/1000-57), R$218.661,85 (LÍQUIDO);
EVERGREEN MARINE CORPORATION (TAIWAN) LTDA
(58.130.691/0001-28), R$3.675.059,01 (LÍQUIDO),
R$279.702,75; EXCEL DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
LTDA (00.793.153/3000-13), R$2.064,00 (LÍQUIDO); EYES
OF EAGLES CO. LIMITED. (000000154000000), USD
91.796,10; F2C CONSULTORIA, ASSESSORIA E ANALI-
SE DE INFORMATICA S.A. (00.773.763/1000-13),
R$64.146,30 (LÍQUIDO); FABESUL COMERCIO DE SU-
PRIMENTOS LTDA (08.905.405/0000-16), R$1.671,70 (LÍ-
QUIDO); FATI FERRAMENTAS LTDA (09.310.134/3000-
12), R$3.788,49 (LÍQUIDO); FIGWAL TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA (06.214.500/8001-33),
R$48.141,50 (LÍQUIDO); FLEXSIL SISTEMA SUL BRASI-
LEIRO DE TRANSP ARMAZ E DISTR LTDA (00.864.277/
1000-19), R$918,00 (LÍQUIDO); FORSHIP ENGENHARIA
S/A (00.265.701/7000-81), R$307.775,47 (LÍQUIDO);
FREIRE E ADVOGADOS ASSOCIADOS (06.256.818/3000-
10), R$109.298,32 (LÍQUIDO); FUNDACAO DE APOIO
AO INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLOGICAS FIPT
(00.550.539/0000-17), R$3.891,00 (LÍQUIDO);
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF (00.436.923/0001-90), ILÍQUIDO; FUNDACAO
LUIZ ENGLERT (09.297.184/5000-14), R$2.500,00 (LÍQUI-
DO); FUNDACAO PROAMB (09.198.702/4000-30),
R$3.790,00 (LÍQUIDO); FUNDO DE INVESTIMENTO IMO-
BILIARIO RB LOGISTICA (ADMINISTRADA PELA RIO
BRAVO INVESTIMENTOS DTVM LTDA.) (03.855.441/0001-
63), R$12.748.050,47 (LÍQUIDO); FUNDO DE PROTECAO
DOS DIREITOS DIFUSOS - FDD (00.394.494/0100-18),
R$300.000,00 (CONTINGENTE); G GOTUZZO E CIA LTDA
(08.765.134/5000-19), R$1.218,00 (LÍQUIDO); GANTREX
CANADA INC, R$21.543,92 (LÍQUIDO); GE ENERGY
POWER CONVERSION UK LTD (000099968000300), EUR
8.508.586,22; GE POWER CONVERSION BRASIL LTDA
(07.608.927/0008-24), R$41.502.565,15 (LÍQUIDO); GEA
DO BRASIL INTERCAMBIADORES LTDA (04.734.419/
7000-14), R$1.226.957,76 (CONTINGENTE); GERDAU
ACOS LONGOS S.A. (00.735.876/1020-00), R$154.390,78
(LÍQUIDO); GERMANISCHER LLOYD DO BRASIL LIMI-
TADA (93.101.343/0001-23), R$168.251,08 (LÍQUIDO);
GERMANISCHER LLOYD DO BRASIL LIMITADA,
R$165.727,31 (LÍQUIDO); GEVISA SA (06.805.967/4000-
10), R$13.903.785,86 (LÍQUIDO); GR S.A (00.290.511/
0008-53), R$2.140.844,20 (LÍQUIDO); GRADETEC INDUS-
TRIAL LTDA (00.401.261/9000-17), R$133,54 (LÍQUIDO);
GRAFICA DIARIO POPULAR LTDA (09.219.542/9000-10),
R$1.500,00 (LÍQUIDO); GUSTO MSC BV.
(000000157000000), EUR 1.250.000,00; GVA
CONSULTANTS AB (000099994000000), SEK
19.343.089,70; H.C.I HIDRAULICA CONEXOES INDUS-
TRIAIS LTDA (06.231.242/6000-13), R$30.558,80 (LÍQUI-
DO); H.I.S. BRASIL TURISMO LTDA. (01.254.324/2000-
10), R$49.251,69 (LÍQUIDO); HAMBURG
SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS
GESELLSCHAFT KG (60.867.520/0001-28), R$281.138,81
(CONTINGENTE); HAND ADVOGADOS ASSOCIADOS
(00.522.023/6000-15), R$38.340,00 (LÍQUIDO); HCG EQUI-
PAMENTOS LTDA (00.532.397/8000-10), R$30.755,74 (LÍ-
QUIDO); HECNY SHIPPING LIMITED (05.064.298/0001-
17), R$376.979,79 (LÍQUIDO); HEINEN & HOPMAN
ENGINEERING BV (000000082000000), USD 84.568,66;
HELIBOMBAS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS
HELICOIDAIS LTDA (02.372.944/4000-16), R$924,00 (LÍ-
QUIDO); HIPER-AR LOCACAO DE COMPRESSORES E
EQUIPAMENTOS LTDA (02.992.980/0001-81), R$68.488,55
(CONTINGENTE); HONEYWELL MARINE SAS
(000099969000200), USD 185.965,00; HSBC BANK BRA-
SIL S.A. (01.701.201/0343-26), USD 58.601.057,64 E
R$88.580.293,33 (LÍQUIDO); HUISMAN EQUIPMENT BV
(000000113000000), USD 3.109.951,00; HYDRATIGHT
EQUIPAMENTOS, SERVICOS E INDUSTRIA LTDA
(07.404.800/0001-17), R$284.173,78 (CONTINGENTE);
IEC INSTALACOES E ENGENHARIA DE CORROSAO
LTDA (03.407.335/3000-13), R$51.185,85 (LÍQUIDO);
IETEC INSTITUTO DE EDUCACAO TECNOLOGICA
EIRELI (02.337.470/5000-17), R$874,68 (LÍQUIDO); IGUS
DO BRASIL LTDA (00.142.645/3000-14), R$555,16 (LÍ-
QUIDO); IMG-INGENIEURTECHNIK UND
MASCHINENBAU GMBH, EUR 3.056.515,96; IMPAR
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (09.716.316/
6000-24), R$12.667,04 (LÍQUIDO); INDUSTRIAS ROMI S
A (05.672.042/8001-48), R$104.435,00 (LÍQUIDO);
INFINITY MARINE BRASIL INSTALACOES NAVAIS LTDA
(00.506.416/9000-12),R$244.848,00 (LÍQUIDO);
INGENIEURSBUREAU DE RAAIJ EN DATEMA B.V.
(000000081000000), USD 493.665,77; INTERBRASIL
GUINDASTES E TRANSPORTES MULTIMODAIS LTDA ME
(00.892.510/6000-10), R$15.535.280,00 (LÍQUIDO);

INTERGRAPH CORPORATION (000099972000000), USD
79.872,00; INTERNATIONAL TESTING PIPELINES DO
BRASIL LTDA (00.867.966/6000-12), R$6.887.436,44 (LÍ-
QUIDO); INTRALINKS SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA (01.128.430/3000-10), R$73.100,30 (LÍQUIDO);
IRMAOS JOUGLARD LTDA (08.737.842/8000-40),
R$605.857,32 (CONTINGENTE); ISATEC PESQUISA DE-
SENVOLVIMENTO E ANALISES QUIMS L (08.931.497/
5000-10), R$3.874,50 (LÍQUIDO); ISI ENGENHARIA E
COM. LTDA. (00.193.138/1000-19), R$399.180,70 (LÍQUI-
DO); ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA (00.310.220/5000-
17), R$6.431,84 (LÍQUIDO); JACKSON
EMPREEENDIMENTOS S.A. (02.357.415/0001-42),
R$107.559.306,30 (LÍQUIDO); JAMBEIRO CALDEIRARIA
E USINAGEM LTDA (00.450.644/1000-11), R$3.240.237,97
(LÍQUIDO); JAPKS EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
(00.486.936/9000-27), R$22.758,01 (LÍQUIDO); JLG LATI-
NO AMERICANA LTDA (00.351.873/4000-15), R$1.407,92
(LÍQUIDO); JOSTAPE MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
(00.069.564/8000-39), R$121.835,65 (LÍQUIDO); KADANA
INTERNATIONAL FZE (000099973000000), USD
9.071.261,00; KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA
GRAFICA LTDA (04.328.381/1002-79), R$525,00 (LÍQUI-
DO); KOCH METALURGICA S.A. (09.269.392/8000-11),
R$476.138,62 (LÍQUIDO); KOPELL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA (01.957.671/7000-10), R$3.500,16 (LÍ-
QUIDO); KORBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(04.858.156/5000-48), R$8.211,84 (LÍQUIDO); KOURY
LOPES ADVOGADOS (00.452.317/8000-17), R$127.241,63
(LÍQUIDO); KSB BOMBAS HIDRAULICAS S A (06.068.087/
3000-11), R$1.054.185,00 (LÍQUIDO); LAMONS GASKET
COMPANY (000000358000000), USD 420,00; LEONAR-
DO SAVIAN BATISTELLA (00.000.992/4250-85),
R$36.782,44 (CONTINGENTE); LIBRA TERMINAL RIO
S.A (00.237.351/7000-15), R$40.261,88 (LÍQUIDO); LIGHT
SERVICOS DE ELETRICIDADE SA (06.044.443/7000-14),
R$564,69 (LÍQUIDO); LK VALVES (000000120000000),
EUR 11.058,44; LM INDUSTRIA E COMERCIO DE
VEDACOES LTDA. (03.218.065/0001-04), R$227.778,94
(CONTINGENTE); LOCALIZA RENT A CAR SA
(16.670.085/0476-23), R$34.418,92 (LÍQUIDO); LOCALI-
ZA RENT A CAR SA (16.670.085/0238-72), R$7.993,86
(LÍQUIDO); LOCALIZA RENT A CAR SA (16.670.085/0184-
45), R$6.477,73 (LÍQUIDO); LONDON OFFSHORE
CONSULTANTS BRASIL LTDA (00.485.323/7000-17),
R$36.987,83 (CONTINGENTE); M.O.TECH DO BRASIL
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (00.421.660/6000-11),
R$526.601,36 (LÍQUIDO); MACCOMEVAP IND COM TECN
ILUMIN E SERV ELETROMECANICOS LTDA (00.431.645/
7000-16), R$733.365,26 (LÍQUIDO); MACROPO TRANS-
PORTES LTDA (00.525.164/8000-15), R$4.810,00 (LÍQUI-
DO); MAERKS LINE A.S (30.259.220/0003-67),
R$3.923.390,69 (CONTINGENTE); MAERSK BRASIL
(BRASMAR) LTDA (30.259.220/0002-86), R$100.013,32
(CONTINGENTE); MARCIO DA SILVEIRA BARCELOS
(00.184.279/4000-36), R$24.563,20 (LÍQUIDO); MARIOFF
CORPORATION OY (000000176000000), EUR 36.470,00;
MAXX CONSULTING SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA.
(01.284.009/5000-13), R$1.098,97 (LÍQUIDO);
MEGATRANZ TRANSPORTES LTDA (03.061.794/0002-72),
R$2.326.942,19 (LÍQUIDO); MESSER CUTTING
INDUSTRIA E COMERCIO DEEQUIPAMENTOS
DESOLDAS LTDA (00.878.319/1000-11), R$8.931,95 (LÍ-
QUIDO); METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDEN-
CIA PRIVADA SA (00.210.249/8000-12), R$171.099,58
(LÍQUIDO); MIB GUINDASTES LTDA. (00.485.850/4000-
10), R$635.557,22 (CONTINGENTE); MICROMAZZA PMP
LTDA (07.209.610/0000-17), R$2.267.820,24 (CONTINGEN-
TE); MILLENIUM SENIOR CONSULTORES EMPRESARI-
AIS LTDA (00.888.547/8000-15), R$67.269,00 (LÍQUIDO);
MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/
A (02.709.355/8002-75), R$577.587,56 (LÍQUIDO);
MITSUBISHI HEAVY INDUSTRIES, LTD
(000000196000000), JPY 294.661.194,00; MOPA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (06.121.687/5000-11),
R$598.453,60 (LÍQUIDO); MOTORMAC RENTAL
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS (00.934.870/6000-11),
R$605.857,32 (CONTINGENTE); MSC MEDITERRANEAN
SHIPPING COMPANY S.A (02.378.779/0001-09),
R$8.884.553,60 (LÍQUIDO); MTU DO BRASIL LTDA
(04.860.019/1000-15), R$3.242.307,83 (LÍQUIDO); NASA
OLEO E GAS LTDA. (09.400.055/0002-44), R$12.029.360,64
(CONTINGENTE); NATIONAL OILWELL VARCO NORWAY
AS (000999960000000), USD 165.975.877,00; NEXANS
BRASIL S/A (31.860.400/0000-00), R$6.894.789,76 (CON-
TINGENTE); NEXXERA TECNOLOGIA E SERVICOS S.A
(03.813.865/0001-65), R$9.213,66 (LÍQUIDO); NOBLE
DENTON & ASSOCIATES SERVICOS MARITIMOS LTDA
(02.973.572/7000-10), R$401.033,52 (CONTINGENTE);
ODONTOPREV S.A. (05.811.919/9000-15), R$1.233,14
(LÍQUIDO); OGDEN WELDING SYSTEMS INC., USD
1.329.350,53; OGMO - ORGAO DE GESTAO MAO DE
OBRA TRAB PORT AVUL PORTO RGDE (00.042.991/
1000-13), R$165.665,21 (LÍQUIDO); OXIPIRA
AUTOMACAO IND E COMER DE MAQUINAS INDUSTRI-
AIS LTDA (05.339.238/7000-64), R$181.599,53 (LÍQUIDO);
PAFER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
(03.384.717/9000-17), R$8.376,66 (LÍQUIDO); PANAMBRA
ZWICK COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. (01.189.800/6000-14), R$15.540,00 (LÍQUIDO);
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (03.300.016/
7000-10), R$51.136.917,25 (LÍQUIDO); PETRUCCI E
GAUTO (17.507.578/0001-31), R$40.000,00 (LÍQUIDO);
PLENOBRAS DISTRIBUIDORA ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA (07.231.382/8000-10), R$2.988,00
(LÍQUIDO); POLISULCOMERCIAL AGRICOLA LTDA
(09.006.373/6000-10), R$2.200,00 (LÍQUIDO); POWERMIG
AUTOMACAO E SOLDAGEM LTDA (00.838.029/5000-18),
R$44.523,41 (LÍQUIDO); PRATO FEITO ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA (09.416.112/2018-40), R$529.125,64 (LÍ-
QUIDO); PRESTADORA DE SERVICOS NAVAIS J. COS-
TA LTDA (01.028.558/7000-18), R$1.293.807,90 (LÍQUI-
DO); PRO AMBIENTE ANALISES QUIMICAS E
TOXICOLOGICAS LTDA (09.058.586/0000-12), R$7.151,10
(LÍQUIDO); PS PUBLICIDADE E SERVICOS LTDA
(04.334.805/1000-11), R$108.496,31 (LÍQUIDO); PYTHON
ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMI-
TADA (04.768.183/8000-15), R$463.482,74 (CONTINGEN-
TE); R PEOTTA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

(00.018.811/1000-17), R$52.634,46 (LÍQUIDO); RENCK
CONSULTORES LTDA (00.252.708/5000-27),
R$301.530,13 (LÍQUIDO); RENNER HERRMANN SA
(09.269.070/0000-25), R$300.943,40 (LÍQUIDO); RG
REMOVEDORA DE RESIDUOS LTDA (05.831.007/0001-
70), R$1.185.019,50 (LÍQUIDO); RHMED CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA (00.143.094/3000-11), R$2.555,66
(LÍQUIDO); RIMAC IMPORTACAO, EXPORTACAO E RE-
PRESENTACOES LTDA. (00.094.536/2000-31),
R$46.734,84 (LÍQUIDO); RIP SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA (00.752.219/1000-44), R$4.791.978,86 (CONTINGEN-
TE); ROBERTO LUIZ BOGADO DUARTE (00.000.267/8838-
11), R$1.815,60 (LÍQUIDO); ROHR S.A ESTRUTURAS
TUBULARES (61.480.380/0006-08), R$80.448,38 (CON-
TINGENTE); ROLL LOGISTICS BRASIL LTDA (14.353.423/
0001-08), R$1.138.922,45 (CONTINGENTE);
ROLLSROYCE OY AB (000000178000000), EUR 1.060,00;
ROXTEC LATIN AMERICA LTDA. (00.546.182/2000-19),
R$1.410.422,84 (LÍQUIDO); RTS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE VALVULAS LTDA (05.942.034/9000-39), R$221,06
(LÍQUIDO); SACOR SIDEROTECNICA S.A. (02.934.869/
5000-18), R$180.122,80 (LÍQUIDO); SAGRES
AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (00.529.190/3000-
43), R$15.713,33 (LÍQUIDO); SAIT ABRASIVOS LTDA.
(00.628.568/0000-11), R$742.650,13 (CONTINGENTE);
SALINAS DRILLING B.V., ILÍQUIDO; SAO CARLOS AR
CONDICIONADO LTDA (08.707.436/5000-14), R$21.461,60
(LÍQUIDO); SAUER DO BRASIL IND. COM. SERV. COM-
PRESSORES LTDA (01.738.398/7000-17), R$76.509,09
(LÍQUIDO); SCANA OFFSHORE VESTBY AS
(000999961000000), NOK 12.486.987,13; SCHULZ
AMERICA LATINA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
(00.091.924/6000-59), R$4.310.250,56 (CONTINGENTE);
SEA SKY LOGISTICA DE TRANSPORTE INTERNACIO-
NAL LTDA (03.378.611/0001-66), R$1.079.367,00 (LÍQUI-
DO); SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOL-
VIMENTO SUSTENTAVEL - SEMA (03.330.683/0001-33),
R$3.190.716,42 (LÍQUIDO); SELLTEC COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS LTDA
(10.309.692/0001-08), R$4.645,44 (CONTINGENTE);
SERASA S.A. (06.217.362/0000-26), R$1.384,47 (LÍQUI-
DO); SERMETAL ESTALEIROS LTDA (29.902.327/0001-
30), R$7.281.249,68 (CONTINGENTE); SERVICO NACI-
ONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI
(00.377.506/9001-74), R$1.611,17 (LÍQUIDO); SGS IN-
DUSTRIAL INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA (00.336.706/5000-75),
R$15.090.486,93 (LÍQUIDO) E EUR 7.059,00; SHERWIN
WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
(06.087.230/6005-39), R$980.458,78 (LÍQUIDO); SIDER
COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA (04.905.016/4000-11),
R$3.181.003,27 (CONTINGENTE); SIDERTEC ESTRUTU-
RAS METALICAS LTDA (56.959.422/0001-43),
R$118.298,41 (CONTINGENTE); SINDICATO NACIONAL
DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E REPARACAO NA-
VAL E OFFSHORE (03.364.369/3000-19), R$167.695,37
(LÍQUIDO); SISGRAPH LTDA (05.451.258/7000-14),
R$227.735,83 (LÍQUIDO); SK NETWORKS CO.
(000000107000000), USD 9.029.078,77; SODIVEL
HIDRAULICA E VEDACOES LTDA (07.718.244/2000-12),
R$133,08 (LÍQUIDO); SOFTWAY S.A. (00.194.017/5000-
14), R$509.540,00 (LÍQUIDO); SSB DISTRIBUICAO DE
ACOS LTDA. (01.056.859/5000-13), R$47.225,46 (LÍQUI-
DO); STAUFF BRASIL LTDA (00.327.909/4000-17),
R$625.144,10 (CONTINGENTE); STRAUHS EQUIPAMEN-
TOS E FUNDICAO LTDA (08.468.962/9000-18),
R$532.417,05 (LÍQUIDO); SULNORTE SERVICOS
MARITIMOS LTDA (01.458.926/1001-41), R$416.128,27
(CONTINGENTE); SUMIG SOL. P SOLDA E CORTE LTDA
(09.223.662/9000-15), R$81.436,34 (LÍQUIDO);
SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE RIO GRANDE
(00.103.920/3000-15), R$1.099.639,33 (LÍQUIDO);
SYMBOL RESTAURANTE LTDA (01.123.861/0000-14),
R$76.000,00 (LÍQUIDO); SYSTECH INTERNATIONAL
CONSULTORIA LTDA (01.417.589/4000-16), R$321.365,03
(LÍQUIDO); TAMBORSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA (09.362.298/3000-18), R$175.715,00
(LÍQUIDO); TECH FILTER TRATAMENTO E FILTRACAO
LTDA (09.663.176/7000-19), R$109.385,08 (LÍQUIDO);
TECH OIL PRODUCTS INC, USD 22.772,00; TECHFLOW
MARINE LTD (000000068000000), USD 248.109,01;
TECMACHINE COMERCIO DE MAQUINAS E
ACESSORIOS, IMPO (00.952.455/7000-36), R$7.370,60
(LÍQUIDO); TECNOGERA LOCACAO E
TRANSFORMACAO DE ENERGIA LTDA (00.810.005/7000-
17), R$360.750,00 (LÍQUIDO); TECON RIO GRANDE S.A.
(01.640.625/0001-80), R$13.796.840,77 (LÍQUIDO);
TEGAPE IMPORTACAO E COMERCIO DE TECIDOS
TECNICOS LTDA (07.653.307/4000-15), R$13.719,50 (LÍ-
QUIDO); TERMACO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACESSORIOS HIDRO P (09.481.994/3000-19),
R$229.240,04 (LÍQUIDO); TEXIGLASS INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA (05.641.563/1000-12),
R$12.702,48 (LÍQUIDO); TFI DO BRASIL COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA (00.010.040/8000-13),
R$1.634.461,25 (LÍQUIDO); THALES NEDERLAND B.V.
(000000180000000), EUR 574.000,00; THALES
NEDERLAND B.V. (00000154000000), EUR 418.000,00;
THOR MAQUINAS E MONTAGENS LTDA (09.031.288/5000-
15), R$3.531.395,14 (CONTINGENTE); TINOCO
ANTICORROSAO LTDA (29.249.703/0001-30),
R$665.489,89 (CONTINGENTE); TMSA TECNOLOGIA EM
MOVIMENTACAO S/A (09.278.270/5000-12), R$266.400,00
(LÍQUIDO); TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.
(06.083.134/4000-17), USD 44.884,84; TOME EQUIPA-
MENTOS E TRANSPORTES LTDA (04.438.483/2000-12),
R$1.411.857,67 (LÍQUIDO); TOPICO LOCACAO DE
GALPOES E EQUIPAMENTOS LTDA (00.825.954/4000-18),
R$9.279,25 (LÍQUIDO); TORK CONTROLE
TECNOLOGICO DE MATERIAIS LTDA. (04.467.318/4000-
12), R$7.545,10 (LÍQUIDO); TRACADO CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA (00.047.280/5000-56), R$2.796,27 (LÍ-
QUIDO); TSL - TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE
LEGISLACAO S/A (00.910.509/0007-67), R$18.206,04 (LÍ-
QUIDO); TUPER S\A (08.131.542/6000-13), R$118.717,20
(LÍQUIDO); TUPI B.V (13.215.485/0001-82), USD
1.571.783,35; ULTRABLAST LASSARAT SERVICOS E
PROJETOS LTDA. (01.464.369/4000-27), R$3.690.411,24
(LÍQUIDO); UNICONTROL CONTROLE DE PRAGAS LTDA.
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(01.148.677/1000-15), R$18.200,30 (LÍQUIDO); URQUIZA,
PIMENTEL E FONTI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
(01.805.351/1000-13), R$324,74 (LÍQUIDO); V.C.I. BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
(06.784.530/5000-17), R$5.045,37 (LÍQUIDO); VALCRON
COM DE FERRAGENS E ACESSORIOS IND LTDA
(09.183.649/4000-10), R$8.955,00 (LÍQUIDO); VICEL
COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA (00.050.846/
0000-12), R$17.520,00 (LÍQUIDO); VOESTALPINE
BOHLER WELDING SOLDAS DO BRASIL LTDA
(06.147.900/2000-52), R$436.188,50 (LÍQUIDO);
WARTSILA PUMPS PTE LTD (000099995000000), USD
117.020,66; WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A
(07.175.725/0010-50), R$432.000,98 (LÍQUIDO);
WENMAZZA INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA (00.709.959/
2000-27), R$441.287,20 (LÍQUIDO); WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA (03.582.044/8006-33),
R$4.066.018,29 (LÍQUIDO); WILHELMSEN TECHNICAL
SOLUTIONS PTE LTD (000000199000000), USD 34.384,20;
WILHELMSEN TECHNICAL SOLUTIONS SP. Z.O.O
(000000198000000), USD 35.220,00; WILLY INSTRUMEN-
TOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA. (00.764.554/1000-
11), R$35.318,50 (LÍQUIDO); WTORRE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A. (00.581.181/2000-13), R$1.902.175,96
(LÍQUIDO); ZEMAX LOG SOLUCOES MARITIMAS S.A.
(09.444.865/0001-11), R$4.342.085,00 (LÍQUIDO);
ZERUST PREVENCAO DE CORROSAO S.A. (09.556.221/
1000-12), R$5.700,80 (LÍQUIDO); ZHENGZHOU NEW
DAFANG HEAVY INDUSTRY SCIENCE & TECHNOLOGY
CO LTD., USD 600.000,00; ZIM INTEGRATED SHIPPING
SERVICES LTD (29.978.327/0001-14), R$700.632,66 (CON-
TINGENTE); ZIRCO (1989) LTD (000000158000000), USD
405.701,55; ZPMC - SHANGHAI ZHENHUA HEAVY
INDUSTRIES CO.,LTD, USD 1.260.000,00;
QUIROGRAFÁRIO ME E EPP (CLASSE IV): A V
FERREIRA AQUECIMENTO INDUSTRIAL ME (03.139.717/
0001-07), R$44.318,38 (LÍQUIDO); ACP ENGENHARIA
CONSULTIVA LTDA (11.941.451/0001-40), R$241.061,49
(LÍQUIDO); ACQUA VENT COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS LTDA ME (08.417.535/0001-74),
R$12.856,00 (LÍQUIDO); ADELFO PINTO NETO – ME
(01.373.903/1000-10), R$252.720,95 (LÍQUIDO); ADM LOG
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA ME
(08.905.353/0001-42), R$6.510,00 (LÍQUIDO); AFONSO
LUIZ VIEIRA GUERREIRO ME (08.361.902/0001-65),
R$6.727,00 (LÍQUIDO); AIR COOLING ENGENHARIA E
INSTALACAO LTDA ME (72.092.901/0001-61), R$42.456,00
(LÍQUIDO); ALFA FERRAMENTAS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME (11.579.693/
0001-35), R$65.726,96 (LÍQUIDO); ALTOPLAT PLATAFOR-
MAS AEREAS LTDA (11.982.978/0001-12), R$123.800,00
(LÍQUIDO); ANDREIA SOARES CAPPELLARI EPP
(26.020.608/0001-71), R$700,00 (LÍQUIDO); APAGUE
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCENDIO LTDA ME
(00.598.908/0001-49), R$20.704,60 (LÍQUIDO); AQUA
LOAD COMERCIO E SERVICOS LTDA ME (01.393.200/
0003-86), R$120.630,00 (LÍQUIDO); ARI CARDOSO
SERPA (67.961.207/0000-87), R$30,55 (LÍQUIDO);
AUGUSTO DA ROSA MUNIZ (06.539.940/0000-44),
R$58,90 (LÍQUIDO); AUTOGERADORA COM E LOCACAO
DE GERADORES E MAQUINAS LTDA (10.497.319/0001-
28), R$33.000,00 (LÍQUIDO); BHATEL COM E SERVICOS
LTDA EPP (82.150.483/0001-75), R$12.161,20 (LÍQUIDO);
CARAVELLE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA EPP
(40.357.006/0001-35), R$15.587,46 (LÍQUIDO); CARLOS
ROBERTO DA SILVA CRUZ (74.741.638/0002-09),
R$425,00 (LÍQUIDO); CARMEN LEIVAS VIDAL
(07.681.324/0001-81), R$150.317,29 (LÍQUIDO); CASA DO
EPI LTDA (03.244.478/0001-55), R$5.291,40 (LÍQUIDO);
CDR COMERCIAL DE ACOS LTDA. EPP (04.637.628/
0001-53), R$17.420,00 (LÍQUIDO); CEVA FREIGHT
MANAGEMENT DO BRASIL LTDA (03.229.138/0001-55),
R$480,00 (LÍQUIDO); CHENG GONG SOLUCOES DE
ENGENHARIA LTDA EPP (21.838.679/0001-62),
R$48.750,00 (LÍQUIDO); CMT COMERCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA EPP (07.076.363/0001-50),
R$78.895,56 (LÍQUIDO); COLMEIA CONTAINERS LTDA
EPP (73.325.698/0001-99), R$18.253,50 (LÍQUIDO); CO-
MERCIAL REPONTE DE AUTOMACAO LTDA (91.269.530/
0002-76), R$5.799,00 (LÍQUIDO); COMPOMEC COMER-
CIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA ME. (73.698.938/
0001-09), R$249.360,00 (LÍQUIDO); CONDOMINIO DO
EDIFICIO EMAP (29.409.349/0001-63), R$23.560,12 (LÍ-
QUIDO); CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA QUIN-
TA REGIAO (92.909.068/0001-06), R$853,96 (LÍQUIDO);
CONSONI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA (87.751.269/0001-98), R$882,00 (LÍQUIDO); CONS-
TRUTORA GIACOBBO LTDA EPP (07.418.572/0001-34),
R$37.078,13 (LÍQUIDO); CONTINENTAL FERRAMENTAS
E EQUIPAMENTOS LTDA (01.625.708/0002-81),
R$5.319,30 (LÍQUIDO); COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES METALURGICOS DE CANOAS LTDA (04.270.928/
0001-47), R$80.600,00 (LÍQUIDO); CRIS 34 COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA (08.610.580/0001-40), R$136,00 (LÍ-
QUIDO); D’ASSIS COMERCIO DE MATERIAIS ISOLAN-
TES LTDA ME (08.289.682/0001-06), R$5.194,00 (LÍQUI-
DO); DANTHI COMUNICACOES LTDA ME (10.730.754/
0001-50), R$34.561,40 (LÍQUIDO); DEBORA DE SOUZA
SIMOES 96092149087 (15.520.991/0001-00), R$9.464,00
(LÍQUIDO); DECORREIAS PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA EPP (94.235.124/0001-08), R$94.987,83 (LÍQUIDO);
DIGICROM ANALITICA LTDA EPP (60.160.546/0001-31),
R$198.000,00 (LÍQUIDO); DIVE TECH MERGULHO PRO-
FISSIONAL LTDA EPP (04.383.468/0001-63), R$18.769,50
(LÍQUIDO); DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA
PORTAS LTDA. (61.499.281/0001-63), R$9.605,15 (LÍQUI-
DO); DPE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPP
(05.962.471/0001-02), R$49.250,00 (LÍQUIDO); E L FER-
RAMENTAS E MATERIAIS LOGISTICOS LTDA (07.611.170/
0001-51), R$2.890,01 (LÍQUIDO); E.L.G.TRANSPORTES
LTDA EPP (00.853.600/0001-00), R$19.740,00 (LÍQUIDO);
EAM SISTEMAS DE INFORMATICA LTDAEPP (07.537.669/
0001-66), R$4.946,33 (LÍQUIDO); ECCOAIR COMERCIO
E SERVICOS LTDA (04.703.645/0001-41), R$175.093,53
(LÍQUIDO); ECOSAN TRATAMENTO EM SANEAMENTO
LTDA – EPP (03.797.748/0001-55), R$590.352,08 (LÍQUI-
DO); ECOSOLDA ORBITAL SERVICO DE SOLDA
USINAGEM SERRALHERIA E REPAROS NAVAIS LTDA
ME (30.165.047/0001-76), R$73.509,16 (LÍQUIDO);

ECOTRATA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME
(00.207.259/0001-09), R$23.198,50 (LÍQUIDO); ELETRO
ESTUDOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA (05.807.014/
0001-35), R$74.268,21 (LÍQUIDO); ELIESER DOURADO
OLIVEIRA JUNIOR ME (19.914.630/0001-08), R$50.931,25
(LÍQUIDO); END CONSULT CONSULTORIA EM ENSAI-
OS NAO DESTRUTIVOS (61.067.906/0001-18),
R$27.580,00 (LÍQUIDO); ENI ROCHA NUNES ME
(02.289.655/0001-57), R$2.092,50 (LÍQUIDO);
ENVIROTECH AMOSTRAGENS E MEDCOES DE
CHAMINES LTDA - ME (02.366.198/1000-11), R$8.334,00
(LÍQUIDO); FERRAMENTAS CANOAS LTDA (88.460.985/
0001-89), R$20.921,53 (LÍQUIDO); FIBRA COMPONEN-
TES ELETRICOS LTDA EPP (08.381.863/0001-68),
R$8.964,54 (LÍQUIDO); FJ SUPPLY SERV. E COM. DE
EQUIP. E PECAS LTDA ME (15.313.756/0001-68),
R$3.837,78 (LÍQUIDO); FORT EQUIPAMENTOS E PRO-
DUTOS PARA INDUSTRIA LTDA (09.194.958/0001-35),
R$3.691,35 (LÍQUIDO); FRAMATIG MAQUINAS DE SOL-
DA LTDA (02.795.642/0002-30), R$9.059,18 (LÍQUIDO);
FRANCISCO GONCALVES DE OLIVEIRA - ME
(05.831.007/0001-79), R$608.854,44 (LÍQUIDO); FRAN-
CO XAVIER ME (09.454.797/0001-71), R$11.223,00 (LÍ-
QUIDO); FUJITEC TECNOLOGIA LTDA ME (15.069.260/
0001-90), R$212.544,60 (LÍQUIDO); G.W. DE LEMOS
LOGISTICA ME (14.388.285/0001-94), R$82.720,00 (LÍ-
QUIDO); GCO PINTURA INDUSTRIAL LTDA EPP
(20.167.259/0001-39), R$205.634,56 (LÍQUIDO);
GERHARDT SINALIZACAO EIRELI EPP EPP (07.545.193/
0001-05), R$113.021,50 (LÍQUIDO); GESIF GESTAO
ESTRATEGICA DE INTELIGENCIA FISCAL EIRELI ME
(09.255.033/0001-57), R$15.000,00 (LÍQUIDO);
GEVANILDO NEITZKE CAMPOS ME (22.544.104/0001-
08), R$4.914,30 (LÍQUIDO); GILMAR GASPAR SIMAO ME
(03.997.316/0001-98), R$142.782,66 (LÍQUIDO); GLUF
COMERCIAL LTDA ME (02.100.800/0001-00),
R$345.564,00 (LÍQUIDO); GRADUAL ENERGIA LTDA EPP
(20.189.415/0001-62), R$126.865,41 (LÍQUIDO);
GUARDIAN SEGURANCA E TREINAMENTO LTDA ME
(23.934.187/0001-04), R$19.442,00 (LÍQUIDO); HANT
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA EPP (09.205.735/
0001-26), R$119.437,19 (LÍQUIDO); HENZ
COMUNICACAO BRASIL LTDA (06.054.566/0001-82),
R$2.787,40 (LÍQUIDO); HIPER AR LOCACAO DE COM-
PRESSORES E EQUIPAMENTOS (02.992.980/0001-81),
R$53.983,33 (LÍQUIDO); HYPNEUMAT HIDRAULICA E
PNEUMATICA EIRELI EPP (03.132.736/0001-01),
R$22.030,00 (LÍQUIDO); I R NEUTZLING E CIA LTDA
(94.120.821/0001-05), R$21.780,00 (LÍQUIDO); INSPREL
INSTRUMENTAL DE PRECISAO LTDA (33.741.620/0001-
30), R$11.639,00 (LÍQUIDO); INTERMETRO SERVICOS
ESPECIAIS LTDA (00.450.326/0001-10), R$1.120,00 (LÍ-
QUIDO); ISTRIT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA EPP
(12.870.501/0001-08), R$808.718,40 (LÍQUIDO); J.B. CASA
DE EMBALAGENS LTDA EPP (04.094.725/0001-47),
R$72.239,27 (LÍQUIDO); JMI FABRICACAO E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA ME (10.476.341/0001-91),
R$988.526,22 (LÍQUIDO); JMX SERVICOS TECNICOS
LTDA ME (09.419.816/0001-29), R$262.822,06 (LÍQUIDO);
JOSE ANTONIO MARTINS DELPINO ME (01.813.025/0001-
77), R$4.224,00 (LÍQUIDO); JOSE D DA SILVA ME
(93.166.163/0001-20), R$227,50 (LÍQUIDO); K.G.K.
SERVICOS DE INSPECAO NA QUALIDADE EIRELI ME
(07.735.183/0001-32), R$650,00 (LÍQUIDO); KHYKOPIAS
FOTOCOPIAS E ENCADERNACOES LTDA ME
(90.113.200/0001-43), R$3.440,19 (LÍQUIDO); L. M.
INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES LTDA EPP
(03.218.065/0001-04), R$175.628,60 (LÍQUIDO); LANA
CALIBRACAO DE INSTRUMENTOS E MANUTENCOES
LTDA ME (09.564.221/0001-67), R$131.294,90 (LÍQUIDO);
LDC CONSULTING & SYSTEMS LTDA EPP (00.728.510/
0001-80), R$53.579,42 (LÍQUIDO); LEEVA TRANSPOR-
TES E LOGISTICA LTDA ME (09.012.597/0001-69),
R$36.000,00 (LÍQUIDO); LOCAPANO INDUSTRIAL LTDA
ME (12.569.641/0001-40), R$8.084,70 (LÍQUIDO); LUAR
EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA (07.746.285/0001-53),
R$23.700,00 (LÍQUIDO); LUBRIFIXA LUBRIFICANTES
ESPECIAIS LTDA EPP (07.461.364/0001-18), R$9.990,00
(LÍQUIDO); LUCAS SIQUEIRA LIMA ME (05.899.046/0001-
08), R$1.679,20 (LÍQUIDO); LUIZ FERNANDO VILLAIN
47682612991 ME (97.546.654/0001-57), R$16.625,00 (LÍ-
QUIDO); MACROSERVICE TECNICA COMERCIAL LTDA
(03.253.626/0001-06), R$1.228,95 (LÍQUIDO); MARCELO
MESSIAS DO AMARAL (04.802.659/0001-12), R$44.100,00
(LÍQUIDO); MARCOS PAULO BALTAZAR VIEIRA - ME
(05.744.197/0001-97), R$290.000,00 (LÍQUIDO); MAX SC
SECURITY COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA ME (18.883.994/0001-05), R$4.614,00 (LÍQUIDO);
METASA SA INDUSTRIA METALURGICA (88.416.482/
0001-06), R$302.964,61 (LÍQUIDO); MURAH
TECHNOLOGIES REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA EPP (05.541.512/0001-89), R$48.807,26 (LÍQUIDO);
NAVEGACAO CAISM MURATTA LTDA EPP (92.653.823/
0001-34), R$12.028,00 (LÍQUIDO); NEWO EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS LTDA ME (10.492.453/0001-36),
R$170.685,08 (LÍQUIDO); NORMA DIN PRODUTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA ME (14.784.926/0001-20), R$41.016,45
(LÍQUIDO); NOVA EVEREST SUPRIMENTOS INDUSTRI-
AIS LTDA ME (06.246.982/0001-82), R$2.560,00 (LÍQUI-
DO); OLIVEIRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
EPP (19.616.416/0001-67), R$349.943,50 (LÍQUIDO);
ORKAN COMERCIAL DE EQUIP. ELETRONICOS E
SERVICE LTDA (13.881.182/0001-07), R$6.840,00 (LÍQUI-
DO); PACK EXPRESS LTDA (04.381.744/0001-54), R$90,00
(LÍQUIDO); PERSHY CHEMICALS INDUSTRIA E COM.DE
PRO QUIMICOS LTDA EPP (31.865.488/0001-43),
R$1.665,00 (LÍQUIDO); PESADO SUL TRANSPORTES
EIRELI ME (11.182.644/0001-64), R$80.741,48 (LÍQUIDO);
PLAB CONSULTORIA ASSOCIADOS LTDA (06.928.775/
0001-08), R$33.820,80 (LÍQUIDO); POLO SUL COMER-
CIO E SERVICOS DE MATERIAIS ELETRICOS E
TELECOM LTDA ME (10.708.945/0001-16), R$10.436,32
(LÍQUIDO); PREFERENCIAL CONSULTORIA, ENGENHA-
RIA E INSTALACOES (10.296.018/0001-36), R$13.277,00
(LÍQUIDO); PROMASUL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA ME (12.072.458/0001-35), R$1.727,50
(LÍQUIDO); PROVALOR ENGENHARIA LTDA (11.757.011/
0001-37), R$2.192,40 (LÍQUIDO); PULCOR IND E COM
D PROD P IDENT LTDA (09.383.277/0001-15), R$17.388,00

(LÍQUIDO); R&S AGENCIAMENTO DE CARGAS INTER-
NACIONAIS LTDA - ME (01.435.231/0001-90), R$2.290,00
(LÍQUIDO); RG MOTORES ELETRICOS LTDA ME
(10.748.971/0001-78), R$4.397,55 (LÍQUIDO); RICARDO
ALEXANDRE GABRIEL & CIA LTDA EPP (09.278.438/
0001-00), R$198.500,30 (LÍQUIDO); RM LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS LTDA EPP (92.383.025/0001-30),
R$73.078,29 (LÍQUIDO); RP LOCACOES E PRESTACAO
DE SERVICOS PORTUARIOS EIRELI ME (15.337.289/
0001-06), R$34.785,77 (LÍQUIDO); SALISGRAF EDITO-
RA E GRAFICA LTDA (72.265.382/0001-96), R$7.053,13
(LÍQUIDO); SANFREIRE COMERCIAL LTDA EPP
(04.863.196/0001-07), R$690.382,61 (LÍQUIDO); SELLTEC
COM. E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPTOS LTDA
ME (10.309.692/0001-08), R$1.600,00 (LÍQUIDO); SELMEC
EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA (62.053.921/
0001-70), R$67.069,11 (LÍQUIDO); SIDERTEC ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA (56.959.422/0001-43),
R$118.298,39 (LÍQUIDO); SIGNS MACAE EMPREENDI-
MENTOS E SERVICOS LTDA EPP (06.154.376/0001-37),
R$10.899,99 (LÍQUIDO); SILEX TECNOLOGIAS
AMBIENTAIS EIRELI ME (90.972.324/0001-84), R$7.550,00
(LÍQUIDO); SINCRONIA ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA. (08.839.152/0001-94), R$1.687,82 (LÍQUIDO); SM
TEIXEIRA (94.018.124/0001-48), R$3.931,20 (LÍQUIDO);
SOLAS REPRESENTACOES TECNICAS E COMERCIAIS
LTDA EPP (00.147.514/0001-74), R$38.225,15 (LÍQUIDO);
SOLFERMAQ FERRAMENTAS LTDA. (94.010.089/0001-
10), R$61.413,60 (LÍQUIDO); SOLUTORK ENGENHARIA
E MANUTENCOES ESPECIAIS LTDA ME (10.682.558/
0001-58), R$481.858,11 (LÍQUIDO); SOMANTAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE ABSORVENTES OLEOF
(11.070.328/0001-09), R$1.700,00 (LÍQUIDO); SPACCIO
COMERCIAL LTDA ME (03.885.354/0001-59), R$29.749,12
(LÍQUIDO); STM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS
LTDA. ME (07.721.394/0001-16), R$13.275,00 (LÍQUIDO);
SUELI DE F MALLMANN JOHANN ME (09.336.531/0001-
24), R$8.864,00 (LÍQUIDO); SUL TRADE TRANSPOR-
TES INTEGRADOS LTDA (01.977.806/0001-05),
R$6.300,00 (LÍQUIDO); TECHGEL COMERCIAL LTDA
(60.191.616/0001-19), R$51.251,00 (LÍQUIDO);
TECHNOPAINT PINTURA COM MAQUINA LTDA ME
(15.016.270/0001-68), R$2.940,00 (LÍQUIDO); TGK
ELETRONICA LTDA EPP (71.967.640/0001-13),
R$14.967,84 (LÍQUIDO); THERM COLOR ETIQUETAS E
ROTULOS ADESIVOS LTDA ME (09.455.038/0001-23),
R$570,00 (LÍQUIDO); TINOCO ANTICORROSAO LTDA
(29.249.703/0001-30), R$440.803,80 (LÍQUIDO); UDF
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP (08.578.941/
0001-19), R$44.853,27 (LÍQUIDO); UNO DATACENTER
ANTISPAM INTERNET SOLUTIONS LTDA ME (10.962.242/
0001-10), R$5.440,14 (LÍQUIDO); VERA TERESINHA
CABRAL DOS SANTOS (05.371.603/0001-13), R$199,50
(LÍQUIDO); VIACAO NOIVA DO MAR LTDA (87.746.913/
0001-30), R$185.210,09 (LÍQUIDO); W1 PEREZ
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA ME (10.967.528/0001-
98), R$4.750,00 (LÍQUIDO).O PRAZO PARA HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO (SOMENTE OS CREDORES QUE NÃO
CONSTAM DA LISTA) OU APRESENTAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIAS AOS CRÉDITOS RELACIONADOS SERÁ DE
15 DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL (§
1º, ARTIGO 7º DA LRF), DIRETAMENTE À ADMINISTRA-
DORA JUDICIAL. E PARA QUE PRODUZA SEUS EFEI-
TOS DE DIREITO, SERÁ O PRESENTE EDITAL, COM O
PRAZO DE 15 DIAS, AFIXADO E PUBLICADO NA FOR-
MA DA LEI. 08 DE FEVEREIRO DE 2017.
RIO GRANDE, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.
SERVIDOR: ALEX SANDER GODOY WEILER/
ESCRIVÃO JUDICIAL DESIGNADO.
JUIZ: FERNANDO ALBERTO CORRÊA HENNING.

EDITAL DE CITAÇÃO CRIME
JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
COMARCA DE RIO GRANDE
PRAZO DE: 15 DIAS.
NATUREZA: LESÕES CORPORAIS LEVES - VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA
PROCESSO: 023/2.15.0000554-3
(CNJ:.0001822-71.2015.8.21.0023).
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: JOSÉ CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA.
OBJETO: CITAÇÃO DO(A)(S) RÉU(RÉ)(S) JOSÉ CARLOS
MARTINS DE OLIVEIRA, INCURSO NAS SANÇÕES DO(S)
ART. 129, § 9 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940, ART.
147 DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1940 E ART. 61, II, F
DO DECRETO LEI N° 2848 DE 1984, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA RESPONDER
A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, CONTADOS DO COMPARECIMENTO, EM JUÍZO,
DO ACUSADO OU DE DEFENSOR CONSTITUÍDO, BEM
COMO ACOMPANHAR TODOS OS TERMOS DO PRO-
CESSO ACIMA REFERIDO. RIO GRANDE, 09 DE FEVE-
REIRO DE 2017. SERVIDOR: CELI TERESINHA DE SOU-
ZA CHAVES. JUIZ: ANDRÉIA PINTO GOEDERT.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL
JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
COMARCA DE RIO GRANDE
PRAZO DE: 90 NOVENTA DIAS.
NATUREZA: LESÕES CORPORAIS LEVES - VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA
PROCESSO: 023/2.15.0001974-9
(CNJ:.0006216-24.2015.8.21.0023).
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: RODRIGO PADILHA.
OBJETO: INTIMAÇÃO DO(A)(S) RÉU(RÉ)(S) RODRIGO
PADILHA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, DA SENTENÇA 01 ANO E 9 MESES DE DETEN-
ÇÃO E 04 MESES E 04 DIAS DE PRISÃO SIMPLES PRO-
FERIDA EM 09/05/2016, BEM COMO DO PRAZO DE CIN-
CO (05) DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO PRAZO
DESTE EDITAL, PARA APELAR, QUERENDO.
RIO GRANDE, 09 DE FEVEREIRO DE 2017.
SERVIDOR: CELI TERESINHA DE SOUZA CHAVES.
JUIZ: ANDRÉIA PINTO GOEDERT.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CRIMINAL
1ª VARA - COMARCA DE RIO PARDO
PRAZO DE: 60 DIAS.
NATUREZA: CRIMES DE FURTO
PROCESSO: 024/2.10.0002154-6
(CNJ:.0021542-94.2010.8.21.0024).
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: ISMAEL DA SILVA DUTRA.
OBJETO: INTIMAÇÃO DO(A)(S) RÉU(RÉ)(S) ISMAEL DA
SILVA DUTRA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, DA SENTENÇA “VISTOS. O MINISTÉRIO
PÚBLICO, COM BASE NO INQUÉRITO POLICIAL (IP)
623/2010, DA DELEGACIA DE POLÍCIA (DP) LOCAL,
OFERECEU DENÚNCIA (FLS. 2-3), CONTRA “ISMAEL
DA SILVA DUTRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, PORTADOR
DO RG Nº 3092379647, COM 29 ANOS DE IDADE NA
DATA DO FATO, NASCIDO EM 22/09/1981, FILHO DE
PERCI DUTRA E ILDA TIDRA DA SILVA DUTRA, RESI-
DENTE NA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO S/N,
BAIRRO BOM FIM, NESTA CIDADE PELA SEGUINTE
PRÁTICA DELITUOSA: NO DIA 26 DE JULHO DE 2010,
EM HORA INCERTA E NÃO ESPECIFICADA, NA RUA
AUGUSTO ALVES, Nº 28, BAIRRO JARDIM BOA VISTA,
NESTA CIDADE, O DENUNCIADO, MEDIANTE ARROM-
BAMENTO, EIS QUE PARA INGRESSAR NO VEÍCULO
GM/CORSA WIND, PLACAS IJJ2586, PERTENCENTE A
SILVIO DA SILVEIRA SILVA, DESTRUIU O VIDRO LATE-
RAL TRASEIRO DO REFERIDO AUTOMÓVEL (AUTO DE
EXAME DE FURTO QUALIFICADO INDIRETO DE FL. 13)
E, DE LÁ, SUBTRAIU, PARA SI, UM APARELHO DE TE-
LEFONE CELULAR MARCA NOKIA, MODELO 1208; UMA
CAIXA DE SOM COM DOIS ALTO FALANTES DE 12',
MARCA SONY, DOIS TWITTER E UMA CORNETA. NO
DIA 28 DE JULHO DE 2010, A VÍTIMA TEVE CIÊNCIA,
ATRAVÉS DE POPULARES, DE QUE OS BENS FURTA-
DOS ESTARIAM NA RESIDÊNCIA DE POPULARES E,
APÓS, EFETUOU LIGAÇÃO À BRIGADA MILITAR LOCAL
QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA, DIRIGIDO-SE À CASA
DO ACUSADO. NA OPORTUNIDADE, POLICIAIS EN-
CONTRARAM NA CASA DE ISMAEL APENAS O APARE-
LHO DE TELEFONE CELULAR FURTADO. A RES FUR-
TIVA FOI AVALIADA EM R$ 459,00 (AUTO DE AVALIAÇÃO
INDIRETA DE FL. 15) E PARCIALMENTE APREENDIDA
(FL. 06). CONSIDERANDO O AUTO DE EXAME DE FUR-
TO QUALIFICADO INDIRETO DE FL. 13 E OS BENS
NÃO RESTITUÍDOS À VÍTIMA, COM BASE NO ART. 387,
INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, RE-
QUER O MINISTÉRIO PÚBLICO, AO FINAL, SEJA FIXA-
DO VALOR PARA A REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSA-
DOS PELAS INFRAÇÕES, CONSIDERANDO OS PRE-
JUÍZOS SOFRIDOS PELA VÍTIMA. O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DEU-O COM INCURSO NAS SANÇÕES DO ART.
155, § 4O, IDO CÓDIGO PENAL (CP), REQUEREU PRO-
CESSAMENTO E PEDIU CONDENAÇÃO. JUNTADO O IP
(FLS. 5-27). A DENÚNCIA, QUE ARROLOU DUAS TES-
TEMUNHAS, FOIRECEBIDAEM16.2.2011(FL. 28). CITA-
DO (FLS. 36-7), O RÉU APRESENTOU, ATRAVÉS DA
DEFENSORIA PÚBLICA, RESPOSTA ESCRITA, NÃO
ARROLANDO TESTEMUNHAS (FL. 38), OPORTUNIDA-
DE EM QUE REQUEREU O OFICIAMENTO À AUTORI-
DADE POLICIAL, A FIM DE QUE INFORME A QUALIFI-
CAÇÃO COMPLETA DOS PERITOS FIRMATÁRIOS DO
LAUDO DA FL. 16, ESPECIALMENTE A PROFISSÃO.
RESTOU DEFERIDO (FL. 40) TAL REQUERIMENTO, COM
RESPOSTA NA FL. 50. NA INSTRUÇÃO, FORAM OUVI-
DAS AS PESSOAS ARROLADAS NA DENÚNCIA, E HOU-
VE INTERROGATÓRIO (FLS. 69-71, SENDO ESTA A
FOLHA DO DISCO COMPACTO). AS PARTES REQUE-
RERAM APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS POR ES-
CRITO. O MINISTÉRIO PÚBLICO (FLS. 73-5), ANALI-
SANDO A PROVA, AFIRMOU PROVADAS A
MATERIALIDADE E A AUTORIA, SUSTENTANDO QUE
SE DEVE VALORAR O DEPOIMENTO DOS POLICIAIS
MILITARES (PMS). REQUEREU A CONDENAÇÃO DO
RÉU NOS TERMOS DA DENÚNCIA, COM A
CONSEQUENTE APLICAÇÃO DA CORRESPONDENTE
SANÇÃO PENAL, ACRESCIDO DA FIXAÇÃO DE VALOR
PARA A REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELA
INFRAÇÃO. A DEFESA (FLS. 76-80) SUSTENTOU A NÃO
SUSTENTABILIDADE DA TESES ACUSATÓRIA COM OS
ELEMENTOS COLHIDOS DURANTE A INSTRUÇÃO CRI-
MINAL, SENDO A ABSOLVIÇÃO MEDIDA A SER IMPOS-
TA, COM BASE NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL (CPP). AINDA, AFIRMOU QUE TODA A
PROVA SE SUSTENTA NO DEPOIMENTO DE PMS EN-
VOLVIDOS NA OCORRÊNCIA. SUSTENTOU A NECES-
SIDADE DE SEREM VISTOS COM RESERVAS OS DE-
POIMENTOS DOS PMS, POIS, ENQUANTO AGENTES
DO ESTADO ENCARREGADOS DA REPRESSÃO À AÇÃO
DELITUOSA, PRETENDEM QUE A AÇÃO PENAL OBTE-
NHA ÊXITO. SALIENTOU, AINDA, A INEXISTÊNCIA DO
AUTO DE RESTITUIÇÃO DO APARELHO TELEFÔNICO
À VÍTIMA, FATO QUE ENSEJA DÚVIDAS SOBRE O EFE-
TIVO FURTO DO TELEFONE DESCRITO NA PEÇA
ACUSATÓRIA. TAMBÉM TECEU CONSIDERAÇÕES SO-
BRE A NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DA
QUALIFICADORA DE DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO
DE OBSTÁCULO, POIS, CONFORME ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL MAJORITÁRIO, O DANO AO AU-
TOMÓVEL COM O INTUITO DE ABRI-LO PARA SUBTRA-
IR BENS QUE ESTEJAM EM SEU INTERIOR NÃO PODE
SER CONSIDERADA COMO QUALIFICADORA DO FUR-
TO, SOB PENA DA REFERIDA CONDUTA SER MAIS
GRAVE DO QUE A PRÓPRIA SUBTRAÇÃO DO VEÍCU-
LO. TRANSCREVEU JURISPRUDÊNCIA. PEDIU ABSOL-
VIÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO, E, EM CASO DE CON-
DENAÇÃO, A FIXAÇÃO DA PENA NO MÍNIMO LEGAL,
COM SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. VIERAM OS AU-
TOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. É O RELATÓRIO.
PASSO A DECIDIR. A MATERIALIDADE ENCONTRA-SE
PROVADA PELOS AUTOS DE APREENSÃO, EXAME DE
FURTO QUALIFICADO INDIRETO E AVALIAÇÃO INDI-
RETA (FLS. 10, 16 E 18), E PELOS DEPOIMENTOS DE

RIO PARDO


